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PREFEITUM DE MIRANDA DO NORTE
Secretaria Municipal de Adoiinistração Departamento de Licitações

Rub/ica

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N* 018/2018
REGISTRO DE PREGOS

MODALIDADE EN" PREGÃO PRESENCIAL N" 018/2018
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

IPROCHSSO 940/2018

DATA DA ABERTURA 11 de Dezembro de 2018

HORA DA ABERTURA 1 OhOO (dez horas)- Horário oficial de Miranda do Norte - Ma

LOCAL Rua do Comércio N° 183 - Centro - 65.495-000 - Miranda do Norte - MA

i í.-yi ]

1.1.0 Municipio de Miranda do Norte - Ma, toma público que fará realizar, em sessão pública, no dia, horário e local acima indicados licitação
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob a forma de REGISTRO DE PREÇOS, para futura
Eventual Contratação de Empresa para Fornecimento de Materiais de Limpeza, Higiene Pessoal e Utilidades Domesticas, pata atender ns
Secretarias Municipais, conforme especificações constantes dos Anexos L do Edital, regida pela Lei n° 10.520/2002, Lei Federal n" 8.6<)6/l 993 e
suas alterações, e Decreto N° 7893/2013, alám das demais normas pertinentes c das condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos.
Este Pregão será conduzido pelo Pregociro e respectiva Equipe de Apoio.

1.2.0 presente certame visa atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município de Miranda do Norte.

1.3. A sessão de processamento do pregão será realizada na Sala de Licitação do Municipio de Miranda do Norte - Ma, localizada na Rua do
Cométeio n" 183 - Centro - Miranda do Norte - Ma, data e horário acima mencionados, e será conduzida pelo Pregociro com o auxilio do
Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.

1.4. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório c anexos, que dele fazem parte integrante.

1.5. Os envelopes contendo a proposta c os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de
ytRk^rocessamenio do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame,

1.6. Na hipótese dc não haver expediente ou ocorrer qualquer fato superveniente que impeça a realização da sessão pública na data prc\'ista. lica
a mesma, adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local c horários anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação
cm contrário.

2.1. Sistema dc Registro de Preços- SRF: o conjunto dc procedimentos para registro formal dc preços relativos à piustação dc malcríai.s c
aquisição dc bens, para contratações futuras.

2.2. Ata de Regbtro de Preços: o documento vinculativo. obrigacionaL com caractcrislicas dc compromisso para fiitura contratação, onde se
registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas.

23. Órgão gerenciador: órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preço.

23.Í. Fica esclarecido que a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO gerenciará a Ata de Registro dc Preços, nor intermédio
daComissão Permanente de Licitação.
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3.1.0 Pregão Prcücncial (em por objeto REGISTRO DE PREÇOS, papi lutimi c EVENTUAL Contratação de Empresa para Fornecimento de
.Materiais de Limpeza, Higiene Pessoal e Utilidades Domesticas'para atender-as Secretarias Mtsnicipais, conforme cspeaTicações constantes dos
Anexos I do Edital.

3.2. As especificações dos produtos, quantidades a serem adqniridaâj csígb expostas no Termo de Referência (Anexo 1), que faz parte integrante
deste Edital, independente de transcrição.

3 J. As quantidades descritas são cstimativasmxímas paia rornkimcrito durante 12 (doze) meses, com contratações definidas de acordo com as
necessidades deste Município. • •

3.4. O Registro de Preço será formalizado por intermcdjò Aja ̂ e Registro de Picço. na forma do Anexo IX c nas condições previstas neste
Edital. . '.. r;'

3.4.1. A Ata de Registro de Preço resultante deste certame tcrã vigência dc 12 (doze) meses, a partir da dala de assinatura.

3.5. As propostas deverão obedecer às cspccifícaçõcs deste inVjumento çonvac-itório e anexos, que dele fazem parte integrante.
i

3.6. Os matariais deverão atender às exigências mínimas de qualidade, obser. ados os padrões c normas baixadas pelos órgãos competentes dc
controle dc qualidade - .ABNT, INMETRO, etc., atcntando-se açontratáda, principalmente, para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei
n" 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

4.1. Poderão participar deste Pregão PESSOAS JURÍDICAS do ramo pcrtincníc aos objetos licitados que atenderem a todas as normas
legalmente constituídas e que satisfaçam as exigências dc apresentação dc documentos c anexos lixados neste edital.

4.2. A pnrticinacao nn licitação itnnlica. automaticamente, na aceitação integral dos termos deste Edital e seus Anexos e Leb anlicóveis.

4.3. As empresas licitantes arcaião com Iodos os custos decorrentes da c!abc>rjçâo e apresentação de suas propostas, sendo que o Municipio dc
Miranda do Norte não será, em nenhum caso. responsável por essçs custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

4.4. E vedada a participação de empresa:

a) cm recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de falência, sob concurso dc credores, em dissolução ou em liquidação;

,/«jvb) declarada inidônea pela Administração Pública dc qualquer esfera dc Oovcmo da Federação c, caso participe do processo licitatório.
estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, parágrafo único, da Lei Federal S.666/93; c)suspcnsa dc licitar junto ao Município dc Miranda
do Norte;

c) cujos sócios, diretores, representantes ou procuradores pertençam, simultaneamente, a mais dc uma empresa lidtante;
elcstrangeiras que não funcionem no Pois;

Oque possuam em seu quadro as pessoas dc que tratam o artigo 9°, da Lei 8.666/93.

4.5. Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empreso proponente, sob pcmi de responsabilidades administrativas e penais
cabíveis, conforme legislação vigente.

5.1. No dia. horário c local designados para o recebimento dos envelopes, a empresa licitantc deverá apresentar um representante para
credenciamento, MUNIDO DE COPIA DO ESTATUTO SOCIAL QU CONTRATO SOCIAL da empresa, sendo recomendável sua presença
com no miniiiio 15 (quinze) minutos dc antecedência em relação ao horário previsto para a sua abertura, nas formas abaixo:

a) Iralando-se dc titular, diretor, sócio ou gerente, munido.de instrumento que lhe contíra poderes expressos para exercer direitos e
assumir obrigações era decorrência de tal investidura, devendo identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente
cora foto;
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b) o represcniantc legal deverá aprcseniar procuração por Insinimenio público ou particular, da qual deverá constar aind
amplos poderes para dar lance (s) em licitação pública, com firma recoohecida em cartório, acompanhado do ato constitutivc
empresa, que comprove a legitimidade do outorgante. Obrigatória à apresentação de documento de identidade ou outro documento
equivalente com foto. , t

5.2. Todas as licitantcs deverão apresenuir perante a Equip^^'Apoio, antes da entrega dos envelopes, a DECLARAÇÃO DE QUE
CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO estabelecidos no instrumento convocatório - Anexo I. A ausência da
declaração constitui motivo para a e.\clusão da licitante do certame.

5.3. A microemprcsa ou empresa de pequeno porte que desejar usufruir dos beneticios de que trata a Lei Complementar n.
123/2006. alterada pela Lei Complementar 147/2014, deverão preencher e apresentar no ato do CREDENCIAMENTO A DECLARAÇÃO
CONSTANTE DO ANEXO III deste Edital, salientando que u falsidade de declaração prestada objetivando benefícios da I.C 123/2006.
caracteriza o crime de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais c das sanções
administrativas cabíveis;

5.4. "Iodas as licitantes também deverão apresentar nesta fase, a DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE
PROPOST.A, conforme modelo do Anexo VI;

5.5. As licitantes deverão apresentar comprovante de retirada do HdiutI. DAM documento de arrecadação municipal, acompanhado do
comprovante de pagamento: ^ ̂

5.6. As licitantes deverão apresentar relatório fotográfico, da fachada da empresa com nome c endereço c das instalações internas.

5.7. Somente as licitantes que tiverem credenciado representante, na forma do subitem 5.1. terão poderes para usar a palavra na sessão,
apresentar lances de preços, manifestar após a declaração do vencedor, imediata e motivadamcntc. a intenção de recorrer contra decisões do
Pregoeiro. assinar documentos e ata. onde estarão registrados todos os atos relevantes da sessão, e praticar todos os demais atos inerentes ao
certame, em nome da Proponente.

5.8. Ao licitante ou representante de licitante, que se retirar antes do término da sessão considerar-se-á que este tenha renunciado ao direito
de oferecer lances e recorrer dos atos do Pregoeiro.

5.9. Cada credenciado, ainda que munido de procuração, poderá representar apenas utna empresa licitante. sob pena de e.xclusão sitninriu
das representadas do certame.

5.10. O representante credenciado que, por força maior, ausentar-se da sessão do pregão poderá nomear outrcm com poderes para lhe
representar, desde que seu documento de credeticiamcnto lhe de poderes para substabclecer. Umn vez designado seu substituto, fica vedado o seu
retomo.

5.11. Quando a licitante não credenciar um representante, ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o preço constante da prupn.stu
escrita, para efeito de ordenação e apuração do menor preço.

5.12. Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será admitida a participação de outras Proponentes.

5.13. Os documentos relacionados neste item não precisarão constar do envelope "documentos de habilitação", se tiverem sirlo
apresentados para o credenciamento neste Pregão.

6.1. As licitantes deverão entregar ao Pregoeiro dois envelopes, devidamente fechados e índetussávcis. na sessão pública de abertura do certame,
com os seguintes dizeres na parte externa e frontal:

ENVELOPE 1: "PROPOSTA DE PREÇOS"

MUNICÍPIO DE MIRANDA DO NORTE
Pregão Presencial ii° 018/2018

{Razão Social da Proponente e CNPJ)

ENVELOPE 2: "DOCUMENTOS DE H/\B1LITAÇÃ0"
MUNICÍPIO DE MIRANDA DO NORTE

Pregão Presencial n" 018/2018
(Razão Social da Proponente c CNPJ)

7.1. As licitantes devem levar cm consideração, na elaboração de sua proposta de preços, que a satisfação do objeto desta licitação fica
condicionada à emissão de "Nota de Empenho" pelo Município dc Miranda do Norte, sendo que. para isso. a licitante é a responsável única

Rua do Comércio N° 183 — Centro — 65.495-000 - Miranda do Norte - MA



Ku1)íícj;

,  •:.;»,

PRKFEfTlÍRA DE MIRAhíDA DO NORTE
Secretaria Munidpá! (!e A(Iminl$traçA6 Departamento de Licitações

^RubliCO
mu ^

Ptoc c

por l<^ as despesas de transporte, tributos e quaisquM outms quoTcrpírcm sobre o objeto, inclusive as posteriores advindas da execução dos
niaieriais objeto desta licitaçíio. ^ '

7.2. A proposta deverá ser redigida etn 01 (tuna) via,, conforme modelo do Anexo V, estando impressa cm papel timbrado ou editorada por
computador, em lingua portuguesa, salvo quanto às expressões técnipas de uso eortcnic, redi^da com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos
ou entrelinhas, datada, assinada c rubricadas todas as folhaS pelo rêpnsctitímte legal'da ptopohenle, apresentando a indicação do número deste
pregão, dia e hora de sua realização, contendo ainda o que segue;

7J.1. A proposta deverá conter as cspecincaçõcs detalliadas do objeto proposto na conformidade do Anexo I, as quantidades, discriminação
do objeto que apresente com precisão as especiRcações dos tnatçriaií, prnzo de entrega, valor unitário e total com preços expressos em
moeda corrente nacional, utilizando apenas duas casas decimais, èm aignrisma c por extenso.

7.3.2. A piüpouciitc dcvciú indicar a Razao Social, CNPJ, cudcié^'ú'x:âr.rpici('i, telefone, fax c cndcicço eletrônico (c-mail), lueneíoiiundu ainda o
Banco, número da Conta Corrente c da Agência no qual sáràb depóstóÁsr. os pagamentos se a licitanic sngrar-se vencedora do certame

7JJ. O prazo de validade da proposta deverá ser de no minima ôO tse.wenia) dias, contados da abertura da sessão. Caso o prazo deoue trata
este subitem não esteia expressamente indicada na proncstn. esta será entendida como válida nor 60 isessentaidias.

/í«\7JJ.I. Se, por motivo de força maior, a adjudicação iiãopucicr oconer dcntro do período de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, c
,aso persista o interesse do Município de Miranda do Norte, poderá ser sblicítácbt pronrogação geral da validade acima referida, por igual prazo,
no mínimo.

7.3.4. A proposta deverá conter a declaração de que a iicitanic assume perante o Município de Miranda do Norte o compromisso de executar o
objeto no prazo c condições especificadas no Termo de Referência Aúeitu 1;;

7J.6. A proponente adjudicada obriga-se a garantir que os materiais, objeto deste edital serão fomceidos de acordo com as especificações
defmidas na proposta, respeitando o estabelecido no Edital c isentos de defeitos.

7J.7. No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre os materiais fornecidos, tais como.
impostos, taxas, encargos, enfim, todos os custos diretos c indiixtos necessários à execução do objeto ora licitado.

7.4. .As propostas que atenderem os requisitos do Edital e seus .Anasos seiao vsuitleadns quanto a erros, os quais poderão ser corrigidos pelo o
Prcgociro da seguinte forma:

a) discrepância entre valor grafado cm algarismos c por exteaso Drevf.lecerá o valor nor extenso:

b) erros de iranscriçâo das quantidades previstas mantéin-se o preço unitário e corrige-se a quantidade c o preço total;

c) erro de multiplicação do preço unitário pela quantidide comcspondente miuiiém-se o nreco unitário e a quantidade, retificando o
'''^^rcço total;

d) erro de adição manicm-se as parcelas corretas c rctifica-se a soma.

7.5. O valor total do proposta poderá ser ajustado/retificado pela o 1'rcgoeiro em conformidade com os procedimentos acima para correção
de erru-s. O valor rcsullunle eunsliluirú o total du proposUi.

7.6. Poderão ser inseridas correções/anotações para esclarecimentos da proposta, desde que não configure alteração de condições
de pagamento, prazo ou quabquer outras que importem era modificação aos seus termos originais quanto ao mérito.

7.7. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente cotados serão considerados como
inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a esse a qualquer titulo.

7.8. Verificando-se no curso da análise das propostas o descuroprimento de qualquer requisito exigido neste edital c seus anexos, c desde
que não se possa utilizar o disposto no subitem 7.6 à proposta será dcssla.ssificnda.

7.9. A licilantc que desejar desistir da proposta apresentada deverá fazê-lo antes da etapa de lances, com pedido justificado c deci-são
motivada do Pregoeiro.

7.10. Ao Pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a composição dos preços propostos;

7.11. A simples participação neste certame implica em:
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7.1 i.i. plena aceitação, por parte da Ucitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como no dever de cumpri-las,
correndo por conta das empresas interessadas todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida
nenhuma indenização às líeitantcs pela realização de tais atos;

7.11.2. oue a empresa vencedora deverá apresentar nronosta atualizada em até 48 íonarenta e oito) horas, exceto no casode justificativa

aceita pelo munirinio de Miranda do Norte, oue estabelecerá novo nrazo:

7.1 U comprometimento da empresa vencedora cm fornecer os materiais, objeto desta licitação em lotai conformidade cora as espccifícações do
Edital c seus anexos;

8.1. lüUAS AS EMPRESAS IN I EKESSAÜAS DEVERÃO APRESEN1 AR DENI RO UO ENVELOPE 02 a documentação abaixo, relativa à
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OUTRAS, conforme artigo 27 a 31, da Lei 8.666/1993;

ai RELATIVO Ã HABILITAÇÃO .IMRÍDirA:
do Artigo 28, da Lei 8666/9J; -á

I. Cédula de identidade ou documento equivalente, no caso de empresa indmduol:
II. Registro comercial, no caso de Firma Individual;
!!l. .Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor e alterações subsequentes devidamente registradas, em se tratando de
Sociedade Comercial e, tratando-se de Sociedade por Ações, acrescentar os documentos de eleição de seus Administradores, dispensados caso
estes jà tenham sido apresentados na fase de credenciamento: IV. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de
prova de Diretoria em exercício;
V. Decreto dc autorização, cm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira era funcionamento no País, e Ato de Registro ou autorização para
hincíonamcnto expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

8.1.1. Os docunientos relacionados nas alíneas "1" a "V", deste subltem não precbaráo constar do envelope ''documentos de
habiUtação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão,
iü RELATIVO À REGULARIDADE FISCAL £ TRABALHISTA;
Conforme do Artigo 29. da Lei 8666/93:

I- Provo de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ);
H- Prora de inscrição no cadastio de contribuintes municipal ou estadual, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante. pertinente
ao seu ramo dc atividade e compatível com o objeto contratual;
Hl- Prova de regularidade pata com a Fazenda Federa! (Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais, Prevídenciários e a

^^„^ívida Ativa da União), emitida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal),
Consolidada dc acordo com Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.7.61, dc 2 de outubro dc 2014);
IV- Certidão Nt^tiva de Débito Fiscal Estadual, emitida pela Secretaria dc Estado de Fazenda do domicilio tributário da licitante;
V - Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal;
VI - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS - CRF;
VTI - Certidão Negativa de Débito Trabalhista emitida pelo Superior Tribunal do Trabalho (www.tst.jus.br);

£l RELATIVO A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
Conforme do Artigo 31, da Lei 8666/93;

•  NEGAilVA DE E'.^ÊNCIA E/OU KECUPEKAÇ.ÃÜ JUDICIAL expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoajundica licitante, com data de, no máximo, 60 (sessenta) dias anteriores u data de abertura desta licitação, exceto se houver prazo de validade
llxadu na respectiva certidão;

11 - Balanço Patrimonial do último exercício sociaL devidamente registrado no Órgão Competente). O Balanço deverá estar a.ssinado por
profissional devidamente regular junto ao seu Conselho dc Classe e se apresentar confonne abaixo:

DcvCTá conter o Selo da Habilitação Profissional - DHP c/ ou anexar o Certificado dc Regularidade Profissional, expedida pelo Conselho
Regional, e dentro de sua validade.

Acompanhado do Termo dc .Abertura e Termo de Encerramento.

RELATIVO A QUALIFirACÃO TÉCNICA;
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Conforme do Artigo 30. Ja Lei 8666/93:

l- ■ ^ ' A
Atestado de capacidade técnica de que já exectilou os materiais objcfo desta itcilaçao.

Si DECLARAÇÕES:

I- Deciamçao de inezislíncia de fato supcneuiçnte impeditivo ilc iiabilitaçao, na forma do artigo 32, § 2°, da Lei 8.666/93,
conforme modelo (ANEXO IX); • . - ̂  '

II- Declaração de que a empresa iicitante cumpre plenamttnte o iacLso XXXiil, do artigo 7°, da Constituição Federai, na forma do
art. 27, inciso V, da Lei 8.666/93, conforme modelo (ANEXO IX);

•  ■ . ' ■ '**«4

III- Declaração da própria empresa que não existe em sei) qiiadro de empregados servidores públicos da contratante exercendo
funções de gerência, administração ou tomada de decisão, na fôrma do arí. 9', inciso IIL da Lei 8.666/93, conforme modelo (ANEXO
IX);

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do liciiante. ao Pregociroc Equipe de /^oio, vcriltcará o eventual
''^dcscumprimenlo das condições dc participação, especialmente.-quanto à e.\'is*.ência de sanção que impeça a participação no certame ou futuni ^

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:'

a) Cadastro Nacional dc Empresas Inidòneas e Suspensas- CEIS. inacõvio ptia Controladoria- Getal da União
(www.portuldatranspiirciiciii.uov.br/cuis):
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade .Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de
Justiça (www.cni.ius.br/iniDrobidado adm renuerído.ohn):

c) Relação de inidôneos do Tribunal de Contas da Uniào - TCÜ (blip.s:/.-'conin.s.tcu.gov.br/pls.^apgx/l?p=2046:5).
d) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Iicitante c também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12, da Lei
n" 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela ppdica do ato dc improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive, por intermédio de pessoa jurídica da qiml seja sócio majorilário;
c) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiru, julgahí o Iicitante inabilitado, por falta de condição de participação;

8.2.1. Não ocorrendo iimbililação a documentação de habilitação «Jos Iicitante.^ então será verificada, conforme item próprio deste edital.

8.3. Os documentos exigidos, conforme o artigo 32. da Lei 8.666/1993, deverá ser apresentado em original ou publicação era órgão
da imprensa oficial ou por qualquer processo de cópia autenticada era cartório competente ou pelo Pregoeiro ou por servidor da Equipe
de .Apoio. Quando a Licitante optar por autenticar sna docttmentação no .Municipio de Miranda do Norte, 24 horas antes da sessão
pública da licitação e mediante apresentação do documento òrigttial.

0.4. Toda a documentação deverá ser apresentada cm nome do estabelecimento Iicitante, ou seja, sc matriz, documentos da matriz, se rilial,
■"^Jocuracntos da filial, salvo aqueles que somente são emitidos em nome da matriz.

8.5. Os documentos que não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão cxpedidor somente senio válidos desde que tenham sido
expedidos, no máximo, dentro dos 60 (sessenta) dias após a sua emissão, ressalvado o subitem 8J, '*c'' 1.

8.6. Documenlos apresentados cora a validade expirada, possíveis de obtenção pelos meios eletrônicos, ao IVcgoeiroou Equipe de Apoio
fará a verificação no site oficial do respectivo órgão c, se comprovada a regularidade fiscal, será juntado aos autos o respectivo documento.
8.6.J. A Administração tião se responsabilizará pela cventiml indisponlbilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo
essa indísponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pelã verificação, a licitante será inabilitada.

8.7. A regularidade fiscol da microcmprcsa e da empresa dc pequeno porte, só será exigida para efeito de contratação, que sc dará com u
emissão da nota dc empenho c/ou assinatura do contrato, mas a mesma deverá apresentar toda docaamatação exigida para efeito dc
comprovação tia regiüarídade fiscal na fase de habilitação, mesmo que esta apresente restrição.

8.8. À microempresa ou empresa de pequeno porte que esteja com alguma restrição na comprovação tia regularidade fiscal na fase
dc habilitação será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cnjo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a requerimento da interessada e a critério da Adniinbtiração Pública,
para regularização da documentação, pagamento on parcelamento do débito c cmbsão de eventuais certidões negativas on positivas com
efeito de certidão negativa.

8.9. Os documentos emitidos via íntcmcl, dispcn.sara autenticação, desde que estejam dentro do prazo de validade, e ainda, se apresentado.^
cm seu original: ficando a critério do Órgão lidtontc a comprovação da veracidade dos mesmos.
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8.10. Não serão acciios "protocolos de entrega" ou "solicitação de docunwnto" em substituição aos documentos requeridos no Edital e scii.s
Anexos.

ln'S!lÍ^

9.1. Concluída a fase de credenciamento, conforme Item 5 deste, ao Pregoeiro não mais aceitará participação de novas proponentes, dando-se
inicio à abertura da .sessão com o recebimento das envelopes.

9.2. Estando de posse da relação das licilantes credenciadas, ao Pregoeiro fará divulgação verbal da.s intcrcssada-s, dando-se início ao
recebimento dos envelopes I - "Proposta de Preços" e 2 - "Documentos de Habilitação", sendo que as proponentes credenciadas poderão ofert.-ir
lances durante a sessão do Pregão.

9J. A sessão do pregão será continua, podendo ser suspensa para diligências e/ou intemqrções que se fizerem necessárias, ficando as licitimics
convocadas para reinicio da sessão no dia e horário subsequenie determinado na sessão pelo pregoeiro.

■ v ■A''}. ■ ■ ■ -Á'i^5%*'' A ■' ■

10.1, Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, scrá'^Úa conferência de sua conformidade com as exigências do Edital e posterior
rubrica pelo pregoeiro, Equipe de Apoio e licilantes.

10.1.1. A análise das propostas será feita pelo Pregoeiro, subsidiada tecnicamente por Equipe Técnica do Município, e visará ao atendimento das
condições estabelecidas neste Edital c seus anexos.

10.2. Cumprídu o subilem 10.1., serão desclossifícadas as propostos que:

a) furem elaboradas em desacurdu com us exigênciu.s du Edital e seus Anexos, bem vumu a qualquer dispusítivu legal vigeiile.

b) omissas ou vagas, bem como os que apresentarem iircguloridadcs ou defeitos capazes dc dificultar o julgamento;

c) apresentarem preços totais ou unitários simbólicos, irrisório.s ou de valor zero, cxccssivo.s ou manifestamente inexcquiveis, assim
considerados aqueles que tiào venham a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação, comprovando que os custos são coerentes
com os dc mercado;

d) que impusercm condições ou contiverem ressalvas cm relação ás condições estabelecidas neste Edital;

e) apresentarem proposta alternativa, tendo como opção de preço ou oferta de vantagem baseada na proposta das demais licilantes.

,'4<n>K^0.3. Para lins dc classificação dos propostas, será considerado o MENOR PREÇO POR ITEM.

10.4. Ao Pregoeíroprocederá á classificação da proposta de menor preço e aquelas que tenham valores sucessivos e siqtertorcs em até 10%
(dez por cento) relativamente á de menor preço para paniciparent dos lances verbais.

10.5. Caso não liaja pelo menos 03 (três) |>ru|K]Stas nas condições definidas nu subileiu 10.4, scião classificadas as propostas .subscquciiies
que aprcscniitrem o menor preço, até o máximo de 03 (três), já incluída a de menor preço, qualquer que tenham sido os valores oferecidos.

10.6. Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances verbais conforme subítem 10.5. a ordem dc classificação
para esses lances será definida através de sorteio, independentemente do número de licitantcs.

10.7. Caso ocorra a apresentação de duas ou mais propostas origtnab de preços iguais, observadas as especificações técnicas c paiãmeirus
mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital, as classificadas se rccusarcm a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade
dc preços será adotado como critério dc desempate o sorteio, nos termos do artigo 45, §2®, da Lei 8.666/93.

11.1. .As lieitanles proclamadas classificadas, será dada oportunidade para disputo, por meio dc lances verbais e sucessivos, sempre dc valores
distintos e decrescentes em relação a de menor preço, iniciando-se pelo autOT da proposta dc maior valor, observado o subitem 10.4.
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11.2. No intuito de dar celeridade aos lances, evitando-se dispêndio de tempo e diálogo protelatório na sessão, todos os representantes serão
convidados a pennaneccr no recinto da sessão com seus aparelhos"ccluiaires desligados, podendo utilizá-los, a critério da Progoeiro. somente em
caso de contatar com a empresa a qual representa, obedecido o safaitém 1 deste EditaL

11.3. O tempo para apresentação de lances será de 03 (três) minutos, quahdo.não cumprido considerar-se-á, para fim de julgamento, o lance
anterior, resultando, desta Torma, na desistência de ofertar novo lance.

11.4. A desistência cm apresentar lance verbal implicará exclusão da licjtantc da etapa de lances verbais e manutenção do último valor
apresentado, para efeito de ordenação das propostas. . • .

11.5. A cada nova rodada será efetivada a classificação momentãndi ̂  pfoíioslõs, o qiie definirá a seqüência dos lances seguintes.

H.6.0 Piegoeiro poderá negociar com a liciiamc excluída da-paftjcipiição -ia «fctta de lances verbais, na forma do subilem 11.4, caso a
proponente vencedora seja inabilitada, observada a ordem de cÍBSsifiasçSo.

11.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, suieitando-se a pronoiicute desistente às penalidades cabh'eis.

11.8. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a
/«=\contralaç3o. hipótese em que ao Prcgoeiro poderá declarar vencedora e adjudicar a proposta ou encaminhar para decisão superior. —

11.9. Caso haja apenas uma proposta válida, ao Prcgoeiro poderá negociar dirctiunentc com a proponente para que seja obtido melhor preço.

11.10. Após este ato, será encerrada a etapa compciitiva.

11.11. No coso de equivalência dos valores apresentados pelos microsnqircsa': c empresas de pequeno porte será realizado sorteio entre elos para
que SC identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11.12. A aceitabilidade será uferida a partir dos preços de mercido vigc-itcr. r>a data dq apresentação du.s propostas, apurados mediante pesquisa
realizada pelo órgão licitanle, constante do processo.

12.1. No critério de julgamento das propostos, considerar-so-á vencedora nqaela que. tendo sido classificada, estiver de acordo com os termos
deste Edital e seus Anexos, c ofertar o MENOR PREÇO POR ITEM,

12.2.0 Prcgoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto c valor apresentado pcía primeira classificada, conforme definido neste Editai c
seus Anexos, decidindo molivadamenie a respeito.

12J. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope II. contendo a documentação de habilitação do licitantc que a tiver
""^"^ormulndo, p.tni confirmação das suas condições habilitatõrias. .to? termos da Lei 10.520.'2002.

12.4. Constatado n atendimento pleno d».s erigênoas habitit.atóriaj, será adjudicada à proponente vencedora o objeto deste Edital pelo
Pregoeiro.

12.5. Se a proposta não for aceita ou se a proponente desatcndet às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinaiú as subsequentes, na ordem
de classificação, c assim sucessivamente, até a apuração c declaração daquela que preencha plenamente os requisitos do edital.

12.6. Após declarada a licitante vencedora, o Pregoeiro pwlerá negociar diretamente com a proponente para obtenção de melhor preço.

12.7. Os envelopes das demais proponentes ficarão de po,sse da .Administração por um período de 30 (trinta) dias, que os disponibilizará após o
atendimento do objeto. Após esse prazo, casn os referidos envelopes não sejam retirados por seus proprietários, serào fragmenliidos.

12.8. Da sessão. lavrar-sc-â Ata Circunstancial, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo
Prcgoeiroe Equipe de Apoio c, os licitantcs presentes que desejarem fazê-la. .

13.1. Encerrada a etapa de lances, classificando-se cm primeiro lugar empresa de grande ou médio porte, será observado o disposto nos artigos
44 c45, da Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, conforme .segue;
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13.1.1. Identificar-se-ão as propostas ofertadas por microemprcsas ou empresas de pequeno porte que se encontrent'ató.59ir'(cinco por
cento) superiores à primeira classificada desde que esta também não seja microempresa ou empraa de pequeno porte;

13.1.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte, enquadrada no subitem 13.1.1. mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela classificada em primeiro lugar, no prazo de ̂chlco) minutos, situação em que passará à condição de primeira colocado;

13.U. Não ocorrendo à adjudicação do objeto à microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as
lemanescentes na ordem de classificação, que se enquadrem no subitem 13.1.1, para o exercicio do mesmo direito:

13.1.4, Na hipótese de não ser adjudicado o objeto a miaoempresa ou empresa de pequeno porte enquadrada no subitem 13.1.1, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar,

13.2, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microemprcsas e empresas de pequeno porte que se encontrem nus intervalos
estabelecidos no subitem 13.1.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

13 J. A regularidade fiscal da microempresa c da empresa de pequeno porte, só será exigida para efeito de contratação, que se dará com a
emissão da nota de empenho e/ou assinatura do contrato, mas a mesma deverá apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação
da regularidade fiscal na fase de habilitação, mesmo que esta apresente restrição.

13 J.1.À microempresa ou empresa de pequeno porte que este^cim alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal na fase de
babilitnção será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a requerimento da interessada e a critério da Administração Pública,
para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuab cerlidóes negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.

13.4. A ttèo regularização no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções icguis
cabíveis, sendo facultado ao Município de Miranda do Norte convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação.

14.1. Declarada à vencedora, qualquer licitante, de imediato e motivadamente, poderá manifestar a intenção de recorrer, que será registrada
resumidamente cm ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razoes do recurso, ficando as demais
licitantes desde logo intimadas para apresentar as contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente,
.sendo-lhes assegurada vista imediata do processo. A falta de manifestação, na sessão, importará decadência do direito de recurso.

14.2.0 recurso deverá ser dirigido ao Pregoeiro oficial do Município de Miranda do Norte.

14.3. A licitante poderá também apresentar as razões de recurso no ato do Pregão, as quais serão reduzidas a teimo na respectiva ata, ficando as
demais licitantes desde logo intimadas a apresentar contrarrazões no prazo de 3 (três) dias, contados da lavratura da ata, scndo-lhcs assegurada

/^vista imixliata do processo.

14.4.0 recurso contra decisão do Pregoeíroterá efeito susnensivo anenas nara o item sob-recurso.

14.5. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso devidamente informado á consideração do Prefeito Municipal, u qual
proferirá no prazo de 03 (três) dias úteis, decisáo definitiva antes da honrologação do procedimento.

Í4.6. Não serão aceitos recursos enviados por fax ou e-iitnil e as razões só serão aceitas se enviadas por escrito, em originai, e protocolada
neste Departamento de Licitações, com endereço na Rua do Comércio N" 183 - Centro — Miranda do Norte - Ma.

14.7. O acolhimento do recurso pelo Pregoeiro ou pelo Prefeito Municipal imprortarã invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveilamcnlo.

14.8. Acatndo(s) o(s) reciirso(s) pelo Pregoeiro, não será procedida a adjudicação do objeto à possível proponcnle vencedora.

14.9. Decidido(s) o(s) recuisofs) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto à licitante
vencedora.

14.10. A decisão em grau de recuiso será definitiva e dela dnr-se-á conhecimento às interessadas, através de comunicação por escrito, via fax ou
e-mail.

14,11. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão Permanente de Licitação deste Município.
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15.»n'U6>ÍAtA0 . DO
EDITAL.

15.1. Decairá do dirciio de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste'Edital aquele que não o fizer até 02(dois) dias úteb antes da data
designada para a abertura dos envelopes, apontando de forma .clara e objetiva ns falhas ou iircgularidades que entende viciar o mesmo, cabendo
ao Prcgocirodecidir sobre a impugnado no prazo de até 24 homs. . .

15.1.1. Os pedidos de esclarecimento, providencias ou impugjHtçücs ao edital, deverão ser encaminhados por escrito, devidamente insttuidos
contendo (assinatura, endereço, razão social c telefone pnra con,tato, se possível, cnuil). bem como protocoladas no Departamento de Licitação
da Prefeitura Municipal de Miranda do Norte - Ma, localizadottaP.ua do Comercio N° 183-Centro-Miranda do Norte - Ma.

15.2. Não scrgo reconhecidas impugnacdes do Edital »of fax oi» ejnutlL somente nor escrito, cm original, nrotocolados noDennrtaroento
de Licitações, e dentro dos respectivos prazos legais.

15.2.1. Qualquer pedido de impugnação encaminhado via faz ou por email, será conhecido somente apés o recebimento do originaL no
Departamento de Licitação no endereço acima, até a data dc que trata o itéra 15.1.

tS.3. Acolhida a impugnação contra u Edital que implique cm aíicraçãu do mesmo, capaz de afetar a formulação das propostas, será designada
nova data para a realização do certame, quando será novamente publicado pelos mesmos meios inicialmente divulgados.

15.4. A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro no Dcpart-rricnto de Licitações do Município de Miranda do Norte do Estado de Maranhão.

15.5. .A impugnação feita tcrapcslivaraenle pela licitnnte :i5o u impedirá de panicipnr deste pregão até o trânsito cm Julgado pertinente à decisão.

15.6. Em qualquer ocasião antecedente à data de entrega das proposloâj ao Pregoeiro poderá, por iniciativa própria ou em conseqüência de
manifestação ou solicitação de esclarecimento das licílantes, realizar modificações nos lermos do Edital que não influenciem na elaboração das
nropostas de nrecos. Estas modificações serão feitas mediimte a emissão de errata.

16.2. Estima-se o valor total dista licitação cm RS 5.J 63.637,07 (cinco milhões, cento e sessenta e três mil, seiscentos e
trinta e sete reais e sete centavos). ,

17.1. Homologado o resultado da licitação e respeitada a ordem da classificação, será formalizada a Ata de Registro de Preços.

17.2. Homologada a licitação o Município de Miranda do Norte, através da Comissão Permanente de Licitação convocará a Proponente
vencedora para, no prazo de 05 (cinco) dias, assinar a Ata .de-Registro de Preços, podendo este prazo ser prorrogado, a critério da

"^^^Administração, por igual período e por uma vez, desde que ccotra motivo justificado;

17.3. .Salvo motivo justificado e aceito pelo Municipio de Miranda do Norte, através do Pregoeiro Oficiai, o licitante decaíra do direito á
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n"* 10.520/2002, sc não comparecer ao local, na dam c horário designados para a
assinatura tia Ata de Registro de Preços.

17.4. Na assinatura da Ata, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no Edital, as quais deverão ser mantidas pelo
licitante durante sua vigência.

17.5. Caso o licitante vencedor não laça a comprovação referida no snbitem anterior ou quando, injustificadaraentc, recusar-se a as.sinar a Ata,
poderá ser convocado outro licitante. desde que respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilita torios e feita a
negociação, a.ssiná-la. sem prejuízo tias multas previstas neste etiitni c demais cnminaçôcs legais.

17.6. A critério da Administração Municipal, a Ata de Registro de Preços poderá ser encaminhada à empresa vencedora através de serviço
postal, fax. corrcio-clctrômco, ou outro meio disponível, devendo a empresa vencctlora devolver assinada no mesmo prazo indicado na cláusula
17.2.

17.7. Firmada a Ata de Registro de Preços entre o licitante vencedor e Munjeipio de Miranda do Norte, seus signatários passarão a denominar-se:
FORNECEDOR REGISTRADO E ÓRGÃO GERENCIADOR, respeciivaraemc.

17.8. A Ala poderá ser firmada por representante legnl, diretor ou sócio da empresa, devitlamcnte munido, respectivamente, de
procuração ou contrato social c cédula de identificação do(s) licitante(s) vencedor (es).
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17i>. Ao firmar a Ata, o Fornecedor Registrado, quando solicitado pelo Órgão Gerenciador, obriga-se a executar os materiais a ele
adjudicados.

17.10.0 prazo de validade da Ata de Regbtro de Preços será d^U (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura

18.1. O Município de Miranda do Norte, através do ordenador da despesa, respeitada a ordem de registro, selecionará os romeccdorcs para os
quais serão emitidas as solicitações, quando necessário.

18.2.0 fornecedor convocado que não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços estará sujeito às sanções previstos neste
Edital.

15.3. Quando comprovada a hipótese acima descrita, o Município convocará, obedecido a ordem de classificação, o próximo fornecedor
registrado no SRP.

18.4. O nrnzo de atendimento de cada Reouisicào deverá ser de no máximo de no prazo de 05 ícincot dias, após o recebimento da

requisição de fornecimento nelo Fornecedor Registrado e comecará a fluir no mesmo dia de seu recebimento.

I8.S. A critério da Administração, a Cópia da nota de empenho pb
responsável, dc cada unidade rcquisitantc dos materiais.

''ày-itíi
ser enviada á(s) cmprcsa(s) vciiccdora(s), via fax ou e-mail, por servidor

18.6. Quando do recebimento da cópia da nota de empenho, mencionada no subitem anterior, a empresa deverá, imediatamente, confirmar o
recebimento desse documento, via fax ou cmail á tinidade rcquisitantc.

18.7. A recusa injustificada da licitante adjudicatária cm receber a nota de empenho, no prazo imediato de sua ciência, ensejará a aplicação das
penalidades cabíveis.

19.1.0 gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste edital caberão respectivamente á Secretaria Municipal de Administração,
que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n° 8.666/93 e. na sua falta ou
impedimento, pelo seu substimto legal.

19.2. Para fiscalização dos materiais junto ao FORNECEDOR REGISTRADO, serão nomeados servidores designados pura esse fim.

19.3. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos materiais, inclusive observância às quantidades máximas a
ser adquiridas, rejeitar os materiais em desacordo com as especificações do edital, bem como, dirimir os dúvidas que siugiretn no devorrer do

,istt>^foroecimento, dando ciência de tudo ao licitante adjudicado, conforme att. 67 da Lei n. 8.666/93.

19.4. Ficam reservados à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo c qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no
edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificaç.ão na contratação.

19.5. ,As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Mtmicipio deverão ser solicitadas fom^lmentc pela Contratada, â autoridade
administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção dc medidas convenientes.

19.6.0F0RNECED0R REGISTRADO deverá aceitar, antecipadamente. Iodos os métodos dc inspeção, verificação e controle a serem
adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornccer-lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções c comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da Ata de Registro dc Preços.

19.7. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor contratado, no que
concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que
a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual luio implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos,
devendo, ainda, o Fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados c imputados
às falhas ein suas atividades.

20.1. Cunslituciu obrigaçôisi do FORNECEDOR REGISTR<\DO, dentre outras inerentes ou decorrentes da presente Contratação:
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20.1.1. Providenciar Iodos os recunos c insumos neccssãnos ao perfeito cunipriiiicnio do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço
proposto todas ns despesas com materiais, insumos. mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais c
trabalhistas c demais despesas necessárias á perfeita excciição do contrato.

20.1.2. Fornecer os materiais, objeto da presente licitação solicitados, çin estrita conformidade cora as disposições c especificações do edital da
licitação, de acordo com o termo de referencia, proposta de preços aprescniàÜnV

20. U. Disponibilizar os materiais, em perfeitas condições de imo. obrígandó-se a stibstituir aqueles que não atenderem estas exigências;

20.1.4. Efetuar a execução e fornecimento dos materiáisi respon.sábil|zán<Jo-«e çò'm c.xclusividadc por todas as despesas relativas aos materiais,
de acordo com a especificação e demais condições eslipuladiã nestcr Edital e nn "i^ota de Empenho".

20.1.5. Proceder à entrega do objeto deste editai, com os deveras ê garabtics cahstnntes nos Anexos I, deste Editai:

20.1.0. Comunicar à Secretaria requisitaiitc dos materiais, imciiutamenlc, após o pedida de foriiecimentu. us inativos que iinpossibililc o seu
cumprimento.

20.1.7. A contratada deverá responsabilizar-se pela entrega dós mnleriais, a.ssumindo todas os obrigações de natureza físcat, comercial.
"■^Mnibalhisla c previdcnciária, incluindo seguro contra ri.scos dc acidentes do trabalho, com relação no pessoal designado, resultante do -

fornecimento, objeto desta licitação.

20,1.11. Manter, durante a vigência da ata, as condições de babi!;taçSo tcsjgidas .no Edital;

20.1.13. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema occrrido ns execução do objeto do contrato;

20.1.14.Designar preposto com amplos poderes para representá-lo formalmente durante a entrega dos materiais, em todos os assuntos
operacionais c administrativos relativos ao objeto da presente ücitnção, no município de Miranda do Norte.
20.1.14.1. A licitante vencedora deverá indicar à Secrótaria participante do processo, o preposto designado, informando endereços, telefones
(lixo eceiular) c tcicfax, se houver, devendo atender ao chamado da Unidade requisitunic para execução dos materiais, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, após recebimento da solicitação.

20.l.L4.2.Esta comprovação deverá ser feita, no ntq da assinatura da Ala de Registro de Preços.

20.1.15. Atender aos chamados do CONTRATANTE, visando eíenipr reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto do contrato;

20.1.16. Não subcontrniar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do contralnnte, o qual, caso haja, será dado por
escrito:

"*^0.1.17. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista das responsabilidades que
lhe cabem na execução do objeto deste edital;

20.1.18. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no Município de Miranda do Norte, nos prazos e
focais designados neste edital;

20.1.19. Acatar n fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;

20.1.20. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na
execução do fomcciineiitu objeto da licitação, não sendo cxelulda. ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato dc haver fiscalização ou
acompanhamento pelo CONTRATANTE, conforme disposto no art. 70. da Lei n" 8.666/93;

20.1.21. Credenciar junto ao Município de Miranda do Norte runcionário(s) que atenderá (ão) ás solicitações dos materiais objeto deste pregão,
disponibilizando ao setor competente, telefones, ãix. c-maii e metros meios »)e contato para atender ás requisições;

20.1.22. Cumprir Iodas as demais obrigações imposta.s por este «li:al cscas anexos.

21.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:

21.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
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21.U. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações
contraídas:

2i.U. Emitir pnrecercs sobre atos relativos à execução da atàí especiaL quanto ao acompanhamento e fiscalização das entregas, h
exigência de condições estabelecidas no Editai e à proposta de aplicação de sanções;

21.1.4. Assegurar-se do fiei cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

21.1.5. Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos no respectivo edital, na Ata de
Registro de Preços ou contrato;

21.1.0. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo dos
preços praticados pelo mercado;

21.1.7. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de penalidades por
dcscumprimcnto do pactuado na Ata dc Registro dc Preços;

.<®^21.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas p^FORNECEDOR REGISTRADO;
'^íls

21.1.9. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR nSo excluirá ou reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR
REGISTRADO pela completa e perfeita execução desta Ata de Registro de Preços.

22.1. O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa dc utilização dos materiais, a serem aplicadas durante 12 (doze) meses; assim, não
poderão ser executados em uma única parcela, devendo haver execuções parciais, de forma a atender as quantidades estipuladas nos pedidos
parciais/requisições emitidas pelo Órgão solieitantc.

22.2. A lieitontc vencedora deverá fornecer os matciiab solicitados, cm estrita conformidade com disposições c especificações do editai da
licitação, de acordo com este termo de referência.

22.3. A execução dos materiais, será de forma parcelada, semanalmente ou diariamente, na medida da necessidade, a Sccretaría
Municipal de Infra Estrutura, através de servidores previamente autorizados, farão as solicitações dos materiais junto á contratada,
medianteformulárlo próprio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo cneancgado responsável.

22.4. Os materiais serão prestados no pcrimetro urbano e na Zona Rural do Municipio de Miranda do Norte.

^^,^22.5. O FORNECEDOR REGISTRADO deverá disponibilizar os matcriab, objeto deste certame, no prazo máximo dcOS (cinco) dias.
'  'contados do recebimento formal da solicitação expedida pela Secretaria requisilante. Caso não .seja efetivada a entrega dentro do prazo presisto,

a empresa classificada cm segundo lugar será convocada para o fornecimento do mesmo.

22.5.1. Os prazos serão contados, a partir do recebimento da requisição c nota dc empenho, salvo se houver pedido formal dc prorrogação
deste, devidamente justificado pela licitante/contratada e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

22 J.2. Caso não seja possivel a entrega no prazo indicado, a Contratada deverá, imediatamente após receber a ordem de fornecimento,
informar as razões à unidade rcquisitantc dos materiais, para, se aceitos, alterar o prazo ou definir prioridade cm relação a outros materiais.

22.6. O FORNECEDOR REGISTRADO deverá disponibilizar os materiais, sempre que solicitado, os quais serão entregues na Secretaria
rcquisitantc, de acordo com a necessidade da mesma.

22.10. Toda solicitação de materiais será mediante OF-Ordem de Fornecimento, emitida previamente ao FORNECEDOR REGISTRADO,
com parecer e diagnóstico prévio do servidor responsável, chefe de operações ou secretário. Caso haja divergência entre a solicitação e o
executado, será elaborado novo parecer dos materiais fornecidos, com anuência do servidor responsável, atestando os materiais excedentes.

22.11. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor responsável da Secretaria rcquisitantc dos
materiais, que deverá proceder a avaliação de desempenho c atesto da nota fiscal.

22.12. Designar preposto com amplos poderes para representá-lo formalmente durante a entrega dos materiais, em todos os assuntos
operacionais e administrativos relativos ao objeto da presente licitação, no município dc Miranda do Norte. ^

í  i
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22.13. No ato da entrega, os materiais serSo anaUsndos em siia totalidurJe, sendo qne aqne!c(i) qoe nflo satisfazer (em) á espedCcaçao
exigida ser (So) rejeitados pela Contratante.

22.14. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Pra^, e GO.NTRATANTE nSo será obrigada a firmar as contratações que dela
poderá advir, facultando-se a realização de licitação especíEca para a <tq'iisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro
preferência de fornecimento cm igualdade de Mndições. ..

22.15. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, ii.quajidade do.serviço pieslado pela licitante vcnccdoia, a fim de
evidenciar o cumprimento das exigências da ARP Ata^. de jltcgistrç Preços, podendo, quando necessário, solicitar documentos
comprobatóiios para fins de verificação.

23.1. O objeto da presente licitação será recebido pela Secitlafiá dê InCra Estrjruta, através de servidor designado, mediante Termo de
Recebimento da efetiva prestação dos materiais e dcvein atestar seu rçcebiraauío.
23.1.1. Os materiais serão recebidos da seguinte foiina;

a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou (i^òmissão, que procederá a conferência de sua conformidade com as''*^
/'''^especificações, caso não liaja qualquer impropiicdadc explicita, será àcci|o esse recebimento;

b) Definitivamente, em atê 03 (três) dias úteis, após o rcq^jmeiK.o provLsório, mediante, "atesto" na nota fiscal/fatura, depois de
comprovada a adequação aos termos contratuais e aferição do direito áo pagamento. ■

23.2. O recebimento e a aceitação do objeto desta licitação estão condicionados .so enquadramento nas cspcdrícaçõcs do objeto, descritas no
Termo de Referência (Anexos II e III) c obedecerão ao disposto no Ari. 73, incisos 1 e II, e seus paiágrafos Ãi Lei n." 8.666/93, no que lhes for
aplicável. ^

23.3. O recebimento definitivo dos materiais, objeto deste Edital, não exclui a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO
quanto aos vicios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua nomsal utilização pela Secretaria rcquisilantc, nos termos do Código de Defesa
do Consumidor (Lei n" 8.078/90);

23.4. A contratante indicará servidor responsável, designado pata esse íiin que, anotará em registro próprio toilas as ocorrências relacionadas
com a execução do objeto, determinando o que for necessário a regularização da.s râitas ou defeitos observados.

23.4 O Muiiicipio reseiva paia si o direito dc reeiise: os materiais c.xeouludos em desacordo com a ata, devendo estes serem refeitos,
às expensas do FORNECEDOR REGISTRADO, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

24.1.Após a prestação dos iraiteriais, o FORNECEDOR REGlSTRAlJO deverá enviar ao CONTRATANTE a Nota Fiscal, correspondente ao
volume de rrutcriais prestados para conferência e aprovação, através do servidor responsável legalmente constituído para este fim; -: para conferência e aprovação,

24.2. Pela prestação dos materiais, quando devidamente solicitados, e e.xccutados, pagará ao FORNECEDOR REGISTRADO o valor
constante em sua proposta comercial, sem qualquer ônus ou acréscimo;

24J.É concedido um prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da prolccolizaçâo da Nota Fiscal/Fatura perante este Município dc
Miranda do Norte, para conferência c aprovação do recebimento dcfinitreo do sibjeto deste Edital.

24.4.Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste EditaL comprovaila a manutenção das
exigências da habilitação, as notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas, serão encaminhados à contabilidade/tesouraria para o efetivo
pagamento.

24.5. O pagamento seiá efetivado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da fatura, devidamente atestada por parte da
.Secretaria interessada.

24.7. Os pagamento» serão creditados em favor da contratada, i»:- meio de depósito Cancário em conta corrente indicada na proposta, contendo u
nome do banco, agência, localidade c número da conta corrente em que deverá ser efetivado o créilito.

24.8. Na ocorrência dc rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser contado a
partir da data da sua renpresentaçüo.
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24.9. Para a efetivação cio pagamento, o FORNECEDOR REGISTRADO deveiú apresentar comprovante da sua regularidadSliscair^ova de
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

.  -'ííf
25.1. Durante a vigência da ata, os preços registrados permanecerão fixos c irreajustáveis. exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de
ocorrência de situação prevbta na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.® 8.666/93, devidamente comprovada, ou químdo os preços
praticados no mercado sofrerem redução.

25.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou pata menos, devidamente comprovadas, cm decorrência
dc situações previstaa na alínea "d" do inciso II e do § 5® do art. 65 da Lei n° 8.666/93 c alterações (situações supervenientes e imprevistas, torça
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária c extracontratual).

2SJ.A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formniar a administração requerimento para a revisão comprovando a
ocorrência do iato.

25.6. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, Índices ou tabelas oficiais e/'ou outros meios
disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos paro fins de graduar ajusta remuneração do serviço ou

•^"^fornecimento c no embasamento da decisão dc deferir ou rejeitar o^^ido.
25.7. O Órgão Gerenciador de\'erá decidir sobie a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo raiximo de dez dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

25.8. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente,
poderá optar pelo cancelamento por cancelar a Ata c iniciar outro processo licitatório, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem
aplicação dc penalidades ou determinar a negociação.

25.9. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, procederá ó revisão dos valores pactuados.

25.10. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro c definido o novo preço máximo a ser pago
pela Administração, os fornecedores registrados se^o convocados pelo Município para alteração, por aditamento, dos valores registrados na Ala,
mantendo o mesmo objeto coUido, na qualidade e nas especificações indicadas na ProposUi.

25.11. As ullcraçôcs decorrentes da revisão dos preços serão publicadas nu Diário Oficial dos Municípios.

25.12. Na hipótese da beneficiária não efetuar a adequação dos preços aos de mercado, o Órgão Gerenciador, a seu crilcrio poderá cancelar, total
ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.

25.13 O Ór^o Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da administração, cancelar, total ou parcialmente, a Aiu de
_  ''^legistro dc Preços, sem que com is.so. a beneficiária tenha direito a interpor recursos, ou a indenizações.

26.1. Quem, convocado dentro do prazo de valirbde da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar oa execução do contrato, comportar-sc de
modo inidôneo ou cometer fiaude fiscal, ficará impedido dc licitar c contratar com a Administração Pública pelo prazo dc até 05 (cinco) unos,
sem prejuízo dos multas previstos era edital e na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS c das demais cominaçôcs legais.

26.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitanie vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias
úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal c civil, aplicar, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigívcls;
II) malta dc 03% (zero vírgula dnco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em
atraso:
HI) liiuila compensalória/iudeaizalória de 5% (ciaco por cento) pelo não foiiiecimeiilo do objeto deste Pregão, calculada .sobre o valia
remanescente do contraio;
IV) moita de 03% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo dcscumprimcnto dc qualquer cláusub ou obrigaç,ão prevista neste
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em dcscumprimento, contada da comunicação da
contratante (via intrrnet, fax, correio on onfro), até cessar a inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município dc Miranda do Norte, pelo prazo
de até 02 (dois) anos;
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VI) declaração de inidoncidade para licitar ç constar'coiE' p Administração PúbOca enquanto perdurarem ôT motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida ■s -rcabtlitaç3b, ,3fl forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.
vil) após o 20° (vigésimo) dia de inadimplência, a .Administração terá direito de recusar a execução da contratação, de acordo com
sua conveniência c oportunidade, comunicando à adjnâicatáría á perda de interesse no recebimento da nota liscal/fatura para
pagamento do abjeto deste Edital, sem prejuízo da aplicado das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII) a inadimplêneía da Contratada, independeqtemeõte do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos
casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata
rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação dá;; peíiaUdad^ cabf/eisí
IX] ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitadoi^aiCbétratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação,
com fulcro no art 24, XL da Lei Federal n' 8.666193, blMerypda a ordem de classiEcação da Ecitação e as mesmas condiçóes oferecidas
pela licitante vencedora, ou adotar ontra medida legálpqr^. p.rc^táção dos roatcriab ora contratados; X) quando aplicadas as maltas
previstas, mediante regular processo adnúnistrativp, pcâ<ráp,eI4á sereói coippcnsadas pelo Departamento Financeiro da Contratante,
por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos tertiKá dõs^áirt5.'368 a 380, da Lei n* 10.406/2002 (Código Ovil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da. aliqea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela
Contratante, ou, ainda, sendo este insnficiente para possibilitar a conipcr.saç3o de valores, a Contratada será notificnda a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento,

^^pela Contratada, do comunicado formal da decisão dennitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais-^
cabíveb. ' .
XII) As sanções acima descritas poderão ser apEcadas cnmnlativamcntc, ou não, de acordo com a gravidade da infração;
XIII) O valor máximo das multas não poderá cscedrr, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da contratação; XTVO
Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, devenís ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda,
quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) <\s sanções prevbtas nesta CLÁUSULA são aiitSnomus e a apEcação de uma não exclui a de outra e nem impede u sobreposição
de outras sanções prevbtas na Lei Federal n° 8.666/1993. com suas alterações.
XVII) As penalidades serão apUcadas, garantido sempre o exercício dq direito de defesa, após notiCcação endereçada á Contratada,
assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteb para manifestação e posterior decbão da Autoridade Superior, nos termos da lei

27.1. O FORNECEDOR REGISTRADO poderá ter o seu rcgbtro de preços revogado na Ala, por intermédio de processo adrainbtrativo
especifico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. ' ,

27.2. A revogação do seu registro podetn ser:
27.2.1. A pedido do próprio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar astar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por
ocorTéncia de casos fortuitos ou de força maior:

ü^27.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) o FORNECEDOR REGISTRADO não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado:
b) o FORNECEDOR REGISTRADO perder qualquer condição de habiiiwção ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; c)
por razões de interesse público, devidamente motivadas c justificados;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO não cumprir as obrigações decorrentes da Ate de Rcgbtro de Preços;
c) o FORNECEDOR REGISTRADO não compareça ou se recusar a leiirar , no prazo estabelecido, as solicitações decorrentes da Ata
dc Regbtro de Preços; . • >
f) caracterizada qualquer hipótese de inexccução total ou parctal da.: condições eslabclecida.s na Ala de Registro de Preços ou nas
solicitações dela decorrentes.

27J. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:
a) descumprír as condições da Ate de Regbtro dc Preços:
b) não aceitar reduzir seus preços registrados mi hipótese de sc tomarem superiores aos praticados no mercado; c) houver
razões de interesse público.

27J.I. O cancelamento dc rcgbtro, nas hipóteses previstas, as.scguiados o cqmrodilório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do
ÓRGÃO GERENaADOR

27J.2. O FORNECEDOR REGISTRADO poderá solicitar o cancelarocnlò do seu rcgbtro dc preço na oconêncía dc lãlo superveniente que
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes dc caso fortuito ou dc força maior devidamente comprovados.

Rua do Comércio N' 183 - Ceairo - ó5.49.'i-000 - Miranda do Norte - MA
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27.4. Em qualqaer das hipóteses acima, concluído o processo, o ÓRGÃO GERENCIADOR fará o devido apostilamento na Ata de
Registro de Preços e informará aos proponentes a nova ordem de registro.

28.1. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, dc.sdc
que inanifesle interes.se c mediante prévia autorização da Secretaria Municipal de Administração.

28 Caberá ao fornecedor benefíciáiio da Ala de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com o mimicipio de Miranda do
Nortce órgãos participantes.

28J. O quantitativo decorrente da adesão à ata, não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o município de Miranda do Norte e órgãos participantes, independente do número de
órgãos não participantes que aderirem.

28.4. O processo de autorização de adesão à Ata de Registro de Preços, será competência do Secretário de Administração, que, somente
/«^^^^utorizará adesões que obedeçam aos seguintes requisitos: a) que exista disponibilidade do item solicitado;

b) que instrua o pedido através de oGcio, com as informações noéc^i^iias de acordo com a legislação vigente;

28.5. Para instrução do pedido de que trota a alínea "b", além das exigências constantes para o processo de autorização de adesão deverá ainda,
conter as seguintes informações: a) número da ata e seu objeto;
b) quantidade contratada;
c) justificativa da necessidade de contratação do item solicitado;
d) nome, cargo, telefone e setor do responsável pelo pedido de adesão à ata de registro de preço, para possíveis contatos; e) quantidades e
itens aderidos anteriormente na referida ata;
q  carta de concordância do fornecedor ou prestador do serviço;
g) justificativa da vantajosidadc;

28.6. Cumpridos os requisitos formais para o processo de adesão á Ata de registro de preços, somente após parecer jurídico favorável a
adesão, a Administração Municipal autorizará o pedido de adesão.

28.7. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador, Prefeitura Municipal de Miranda do Norte.

29.1. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, era qualquer fase da licitação, a pruniução de diligência destinada a esclarecer ou
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.nos
termos do § 3", do .\rtigo 43, da Lei Federal n® 8.666.'93.

29 J. Fica assegurado ao Município de .Miranda do Norte, mediante justificativa motivada, o direito de, a qualquer tempo, e no interesse
da Administração, revogar a presente licitação no todo ou em parte.

29J. As proponentes são responsáveis pela fidelidade c legitimidade das informações e dos documentos apresentados cm qualquer fase da
licitação.

29.4. Após a finalização da fase de lances não caberá desistência da proposta.

29.5. É vedada a snbcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora licitado, sem expressa anuência do
Município de Miranda do Norte.

29.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-sc-á o do vencimento, sulvo
disposição em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias úteis de expediente do Município de Miranda do Norte.

29.7. Nenhuma indenização sciá devida às licitantcs pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao presente Pregão.

29.8. A reunião de abertura da presente licitação poderá ser adiada ou transferida para outra data. mediante prévio aviso.

Rua do Comércio N" 183 - Centro — 65.495-000 — Miranda do Norte - MA
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29.9Ji|o julgamento da habilitação e das propostas, ao Pregoeiro poderÃ sitnar erros ou falhas que nSo alterem a suhstãnda das
propostas, dos docununtos e sna validade joridica, mediante despacho fundamentado, registrado era Ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e cEcácia para fins de habiiita(3o c classifícaçilá,. ..

29.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre, mtcqrrctgdas cm fa\-or da ampliação da disputa entre as interessadas, desde que nâo
comprometam o interesse da Administração, o principio da isoBÓmta, a. Cruilithidc e n segurança da contratação.

29.11. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pela incsma fomia que se deu o texto origmai. rcabrindo-sc o prazo imcialnicntc
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração nSo afetar » fomtvlaçflo da proposta.

29.12. U desatendimento de exigências formais não esscuciais não iniportarã.aihsianicnto da licitantc. desde que seja possível a aferição da sua
qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

29.13. Exigências formais não essenciais, são aquelas cujò «íi&àimp^inènto rio acarrete irregularidade no procedimento, em termos processuais,
bem como. não importem em vantagem a um ou mais licitaiUê^ em detrimento das demais.

29.14. A Administração poderá, até a assinatura da ala ou recebimento da No!n de Empenho, inabilitar licitantc. por despacho fundamentado,
sem direito a indenização ou ressarcimento c sem prejuízo dc puTas sanções cabíveis, se vier a ter conhecimento de fato ou circunstância anterior

posterior ao julgamento «Ia licitação que desabone a Itabüitação Jurídica, bs qualificações técnica e econômico fínanceira e a regularidade
fiscal da licitantc. Neste caso, ao Pregoeiro convocará as Ueílontcs rejismesecntcs. to ordem dc classificação, restabelecendo a sessão para
negociar diretamente com a proponente melhor classificatLt e po.sieríor abciiun do seu envelope "Documentos de Habilitação", sendo declarada
vencedora e a ela será adjudicado o objeto deste Pregão, podendo «prc-scnler 0(5) <Jocumento(s) que vencer(cm) seu prazo dc validade após o
julgamento da licitação. .1 • *

29.15. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solklmçrm de dtscumsníp cm substituição aos documentos requeridos no presente
Edital e seus Anexos.

29.16. Se a documentação de habilitação não estiver dc acordo cora a.', exigências editalicias ou contrariar qualquer dc seus dispositivos e
Anexos, ao Pregoeiro considerará a proponente inabilitada, em qiailqiiçr fase do processo.

29.17. As certidões que não possuírem prazo dc validade, somente serão aceitas com data dc emissão não superior a 60 (sessenta) dias,
rcssah ado o item 8.2, "c", I do presente edital.

29.18. É permitido a qualquer licitantc o conhecimento dos termos do contrato c do respectivo processo licitatório e. a qualquer interessado, a
obtenção dc cópia, mediante o pagamento dos emolumentos devidos, conforme nríigo 63. da Lei. 8.666/1993.

29.19. Os termos dispostos neste edital, as cláusulas e condições contratuais e a-s constantes dos demais anexos completam-se entre si. reportando
um documento ao outro em caso de dúvidas ou omissões. Dessa forma, todos os anexos Integram o edital, como se nele transcrito fosse, valendo
suas condições e estipulaçõcs como normas para o procedimento e para a execução do objeto contratual.

'29.20. É de responsabilidade da licitantc o acompaniiamcnto do processo até c data da realização da sessão pública de abertura dos envelopes
"Proposta dc Preços" c "Documentos dc Habilitação".

29Jl. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a cvcntiiais dúvida-s na inicrpretação do preseme Edital e seus Anexos, deverá ser
encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, no Departamento de Licitações, com endereço na Rua do Comércio N" 183 - Centro - Miranda do
Norte. ■

29.22. A Secretaria Municipal dc Administração, através de servidores designados, seião as responsáveis pela fiscalização da Ata dc Registro de
Preços resultante desta liciu-ição.

2'>.23. Os casos omissos serão submetidos n parecer dii Procin-.itíoriu Oeral. deste Órgão.

29.24. Após o encerramento das fases procedimentais, os envelopes não abertos ficarão á disposição das liciiantes. na posse dD(a) pregoeiro. pulo
prazo de 30 (trinta) dias. sendo que após esse prazo serão fragmentados.

29.25. A publicidade dc atos pertinentes à licitação e passíveis dc divulgação, seiá efetuada mediante publicação Diário oficial do Município.

29.26. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com o Edital do objeto rinculado a este Pregão Presencial, as empresas licitantcs
devem se subordinar ao foro da Justiça Comum, do Foro da Comarca dc Mirando do Norte, com exclusão de qualquer outro foro. por mais
privilegiado que seja.
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29.27.A duração de eventual Contrato extraído de Ata de Registro de Preços resultante deste Edital e suas prorrogaçSes óbcdccerão ao
disposto no artigo 57 da Lei n.* 8.666/93.

Rubrico ^ ̂

íí

30. ANEXOS DOiEPjgrAL DKUCITACAO

30.1. Constitui parte integrante deste Edital;
Anexo I - Termo de Referência

Anexo 11 G Declaração de que cumpre plenamente os requbitos de habilitação
Anexo III - Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação para ME e EPP
Anexo IV - Modelo de Proposta Comercial
Anexo V - Minuta Ala de Registro de Preços
Anexo VI - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta
Anexo VII - Modelo Credenciamento/Procuração
Anexo VIU- Modelo Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais;
Anexo IX - Minuta de Contrato

Miranda do Norte ■ - M3fESWM>veinbnJ0R68

so]ue$ sip esoqjeg

JONES BARBOSA DOS SA

Pregoeiro Municipal
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1. OBJETO:

1.1 Eventual Contratação de Empresa parà Fomccjinéiúo dc Materiais de Limpeza, Higiene Pessoal e Utilidades
Domesticas, na forma especificada neste Termo de Referência. . .
1.2 A Prefeitura Municipal, não se obrigam a adquirir ps itens relacionados do licitante vencedor, nem nas quantidades
indicadas na Tabela, apenas, se houver necessidade, da ̂ qui^ío pcir.parte das secretarias municipais.

2, DA JUSTIFICATIVA: ' .
2.1. A presente contratação deve-se a necessidade da utilização dP objeto cm questão no dia a dia da administração e
principalmente na parte administrativa de todas as secretarias.

;^RAZO DE VIGÊNCIA;

3.1.0 prazo para vigência do presente contrato será compreendido jpara o exercício de 2019.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

4.1. Entregar o objeto dcs1e contrato de acordo com as especificaçbés, quantidade e prazos do edital e do presente contrato.

4.2. Dar ciência à CONTRATANTE da ocorrência de qualquer fato. oii condição que possa atrasar ou impedir a entrega do
produto deste contrato;

4.3. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, dpcumemos que comprovem estar ciunprindo a legislação em
vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em éspecial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários c fiscais. , ; ,

4.4. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Efetuar o pagamento, mediante apresentação dc fatura pela CONTRATADA, devidamente atestada pela Prefeitura
Municipal, solicitação de pagamento juntamente com recibo emitido em nome da Prefeitura Municipal de Miranda do Norte;

5.2. Designar profissional, caso necessário, para atuar como físcal, assim como, acompanhar o fornecimento do objeto;

5.3. Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo do fornecimento do objeto.

6. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS;

6.1. As propostas deverão ser apresentadas sem rasuras, assinadas pelo representante legal da empresa, com todas as
páginas rubricadas, contendo as especificações, prcço; unitário, total e por Item;

6.2. A apresentação da proposta por parte da empresa implica na plena aceitação de todos os termos contidos no presente
documento, edital e do modelo de contrato a ser firmado com a empresa vencedora.

6.3. Para apresentação da proposta de preços a empl^sa deverá considerar a tabela abaixo:

■7 '77^7777-^717/7^
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Secretaria De Administração - Material De Limpeza

Item Especifícações Und Quant V. Unit V. Total

1 Ácido Muríatico (Similar Bramix). Frasco C/OI Litro Frs 400 7,25 2.898,67

2

Agua Sanitária, Composição Química Hipoclorit<| jge Sódio,
Hidróxido De Sódio, Cloreto, Teor Cloro Ativo Vaiià De 2 A
2,50%, Classe Conosivo Classe 8, Número Risco 85, Risco
Saúde 3, Corrosividade 1, Peso Molecular Cloro 74,50,
Densidade De 1,20 A 1, Cor Amarela Esverdeada Bastante
Fraca, Aplicação Lavagem E Alvejante De Roupas, Banheiras,
Pias, Tipo Comum. 1000 Ml. Deverá Apresentar Também
Data De Fabricação Impressa Na Embalagem E Validade
Mínima De 04 Meses No Ato Da Entrega.

Unid. 2900 4,50 13.059,67

3

t

Álcool Etílico Limpeza De Ambientes, Tipo Gel Sanitizante,
Composição Hidroalcoólica, Aparência Visual Gel, Aplicação
Produto Limpeza Domestica, Concentração 65 Inpm, Odor
Lavanda. Embalagem De 500g. Deverá Aprcscritar Também
Data De Fabricação Impressa Na Embalagem,^ Validade
Mínima De 04 Meses No Ato Da Entrega. ^

Frasco 800 5,66 4.528,00

4

Álcool 500ml Etilico Hidratado, Para Uso Doméstico Normas
Tecnicas:Registro No Ministério Da Saúde, Nome Do
Fabricante Data De Fabricação E Data De Validade Cx
C/12vds

Caixa 200 80,51 16.102,00

5

Álcool 92,8% Etilico Hidratado, Para Uso Doméstico Normas
Técnicas: Registro No Ministério Da Saúde, Nome Do
Fabricante Data De Fabricação E Data De Validade lOOOml
Cx. C/ 12vds

Caixa 200 100,68 20.136,00

6
Balde Plástico, Com Alça E Pegador No Fundo. Capacidade
12 Litros. Cor Preta Unid 60 19,18 1.150,80

7
Balde, Material Plástico, Tamanho Grande, Material Alça
Arame Galvanizado, Capacidadé 15, Cor Natural Unid. 300 8,22 2.466,00

Botas De Pvc - Pvc Injetado, Cano Médio, Forro bttemo De
Poliester, Solado Desenho Anti-Aderente, De Fácil Limpeza E
Higienização,De Numeração Simples Do (33/34,34/35,36/37,
38/39, 40/41, 42/43, 44/45, 46/47, 48/49) Cor Branca,
Utilizada Para Proteção Dos Pes Em Locais Úmidos,
Lamacentos, Encharcados, Concentragem Ambiente Que
Proporcionam Contato Com Sangue, Produtos Quimicos
Ácidos E Solventes.

Par 40 47,45 1.898,13

9

Cera, Tipo Líquida, Composição: Cera De Carnaúba,
Espessante, Emulsionante, Colofônia, Conscrvante, Atenuador
De Espuma, Fragrância E Veículo. Aplicação Conservar Pisos
Em Geral Tais Como: Pavflex, Assoalhos, Cerâmicas,
Granilitc, Cascolac, Sintético E De Borracha. Bombona De 5
Litros.

Bombona 60 45,05 2.703,20

10

Cera, Tipo Líquida, Cor Incolor Leitoso, Composição A Base
De Água, Carnaúba E Resinas Metalizadas, Características
Adicionais Antiderrapante, Impeimeabilizante, Aplicação
Limpeza De Pisos. Caixa Com 12 Unidades De 750 Ml.

Caixa 200 89,78 17.956,00

■\i
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Cera, Tipo Liquida, Cor Preta, Ccrnposiçáò A Base De Rísína
Metaiizada, Características Adicionais • linpermc/^^^^
Metalizado, Auto-Bríihante, Aplicação. Pisos Lavãyeis
Revestidos Por Plásticos, Borracha. Frasço Cum .De 75í>rnl;
Deverá Apresentar Também Data De Fabricação Impress&íía
Embalagem E Validade Mínima De 04 Mews Np Al&;Dà
Entrega.

o^AANf/./,
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Frasco 200 7,98 1.595,33

12
Cesto De Lixo, Corpo Plástico, Sem Tapipa, Cor.AGiàáá;
Características Adicionais Telado, Capacidade IÒ Litros. Unid. 200 7,46 1.492,67

13
Cesto Grande Para Lixo, 62 Litros Corh Tpmpá Em Plastiçò
Reforçado Na Cor Azul

Undc 40 99,52 3.980,80

14

15

Cesto Pequeno Para Lixo - 20 Litros Em P-laslito Rélér^áa
Na Cor Azul /

Unde 60 15,17

Desínfetantc Concentrado, De Uso Geral Que Possui .Alta
Concentração De Ativos Em Sua Formulação Que Perraiíc
Maiores Diluições Com Maior Rendimento Dc Até 1:100 ( 1
Parte De Produto Para 100 Partes De À^>a). Aplicação
Fungicida E Bactericida. Composição; .Cloieto D
Benzalcòneo, Nonil Fenol Etoxilado 9.5 ?\1ols .Ge,
Conservantes, Corantes, Fragrância E Água, Principio; Ativo;
Cloreto De Aquil Dimctil Bcnzil Amônia - li%. Essência
Eucalipto, Lavanda E Floral. Bombona Com 5 Litros. Deverá
Apresentar Também Data De Fabricação Impressa Na
Embalagem E Validade Mínima De 04 Mesc.<; No. Áto Da
Entrega. '•

Unid. 300 88,79

910,20

26.637.00

16

,«47

Desodorizador Sanitário, Composição P^diclòro • Bénáínd,
Peso Liquido 40 A 50, Aspecto Físico Tablete Sólido,
Características Adicionais Suporte Plástico Para Yã.io_
Sanitário E Essência Campo De Lavanda, Cx C/ 01 Unidade,!
Deverá Apresentar Tambéin Data De Fabricação Impressa Na
Embalagem E Validade Mínima De 04 Meses Np Atò "Da
Entrega. L __

Caixa 1000 4,67

Desodorizador, Essência Lavanda/Jasrnini, Aprçsçnmção
Acrosol, Aplicação Aromatizador Ambiental, Cmplensticas
Adicionais Não Contenha Cfc, Frasco Com 36draÍL D^'erá
Apresentar Também Data De Fabricação Impressa. .Na
Embalagem E Validade Mínima De 04 Meses No Ató Da
Entrega. ' . ^

Frasco 400 11,08

4.67333

4.432,00

18

Detergente, Composição: Ácido Aquil Benzcno Sulfôniço,
Linear, Alcalinizante, Conservantc, Espcssánte,' Agente De
Controle De Ph, Estabilizante, Corante E Veiculo. Aplicação;
Remover Sujeiras Em Geral. Bombona Cojsi 5 Litros. Deverá
Apresentar Também Data De Fabricado impressa Na
Embalagem E Validade Mínima De 04 Meses No Ato Dá
Entrega. ' ; >

Unid. 400 25,62 10.248,00

19 Escova Para Vaso Sanitário. Unid 200 18,49 3.698,67

20
Escova "De Lavar Roupas" Com Base Dc Plástico Resistente,'
Cerdas Nyíon Macias. Tamanho Médio Alça Anatômica ..

Unid 400 4,61 1.844,00

21

Escova De "Lavar Mamadeira" Em Nylon > Cerdas Maciati.
Design Anatômico E Cerdas De Dimensões Estáveis Que
Possibilitam Limpeza Profunda De Bicós E Mamadeirai;;
Devem Ser Disponibilizados 2 Tamanhos. Menor P^a-A
Limpeza De Bicos, A Maior Para Limpeza De Mamadei

Pç 100 27,09 2.709,33

ÍT.'"', -' '
Rua do Comércio, N'S5_-.Coritrb"f«^lí■3hdo"dò-No"rte-MA • CEP; 65.495-000

- Página .l" 3CNPJ: 12.553.806/Ò^.^'i (98) 3464-1212
■■ ■ ■ ■ ■ ' .'.'.á' í



PREFOIUUDE

MIRA

-'/^■Jí^m-f.!A

N

22

Esponja Limpeza, Material Fibra Sintética De Abiasividade
Alta E Outra Face Macia, Formato Retangular, Aplicação
Utensilios Domésticos, Características Adicionais Dupla Face,
Pacote Com 10 Unidades

Pacote 160

V

13,46

^  Prcc
2l53fi7

23

Esponja Limpeza, Material Lã De Aço Carbono^ Formato
Retangular. Aplicação Utensílios E Limpeza Geral,
Características Adicionais Textura Macia E Isenta De Sinais
De Oxidação, Peso 60g, Embalagem Com 8 Unidades

Pacote 600 2,68 1.610,00

24
Flancla, Material 100% Algodão, Comprimento 60, Largura
30, Cor Amarela

Und. 1000 3,45 3.450,00

25

Inseticida, Tipo Aerosol, Embalagem De 300 Ml, Inodoro E
Eficiente Para Matar Mosquitos, Inclusive 0 Mosquito Da
Dengue, Pemilongos, Muriçocas, Carapanãs, Moscas, Baratas,
Aranhas E Pulgas Deverá Apresentar Também Data De
Fabricação Impressa Na Embalagem E Validade Mínima De
04 Meses No Ato Da Entrega.

Frasco 400 8,67 3.468,00

26

Limpa-Vidro, Aspecto Fisico Líquido, Composição Dodccil
Benzeno Sulfonato De Sódio, Alcalinízantes, ^^estrante.
Solventes, Corante E Veículo. Aplicação Para'«Mpezã De
Vidros, Vitrines, Espelho.s, Telas De Tv E Acrílicos. Bombona
De 5 Litros. Deverá Apresentar Também Data De Fabricação
Impressa Na Embalagem E Validade Mínima De 04 Meses No
Ato Da Entrega.

Frasco 400 8,46 3.382,67

27
Lustrador Móveis, Componentes Ceras Naturais, Aroma
Jasmim, Aplicação Móveis £ Superfícies Lisas, Frasco Com
500ml

Frasco 700 15,61 10.927,00

28
Luva Borracha, Material Látex Natural, Tamanho Grande,
Uso Multiuso. Par 300 5,43 1.629,00

29
Luva Borracha, Material Látex Natural, Tamanho Médio, Uso
Multiuso. Par 300 5,43 1.629,00

30

Luva Dé Proteção, Material Nitrílica, Aplicação Limpeza,
Tipo Pimho Longo, Tamanho Grande, Cor Azul, Acabamento
Palma Antiderrapante, Esterilidade Não Esterilizada,
Características Adicionais Com Forro

Par 100 14,57 1.457,00

ul

Luva De Proteção, Material Nitrílica, Aplicação Limpeza,
Tipo Punho Longo, Tamanho Médio, Cor Variada,
Acabamento Palma Antiderrapante, Esterilidade Não
Esterilizada, Características Adicionais Com Forro.

Par 100 15,50 1.550,00

32
Mangueira De Irrigação Micropcrfurada A Laser, Rolo De
100 Metros Rolo 20 117,23 2.344,60

33

Máscara Multiuso, Material Borracha Flexível, Finalidade
Proteção Sistema Respiratório Do Operador, Tipo Correia
Ajustável Ao Ro.sto, Tamanho Único, Cor Cinza,
Características Adicionais Com Filtro E Pré Filtro.

Und. 100 23,11 2.310,67

34

Máscara Multiuso, Tipo Uso Descartável, Finalidade Proteção
Sistema Respiratório Do Operador, Tipo Correia Ajustável Ao
Rosto, Tamanho Único, Características Adicionais Com Filtro
Absorção Bactérias / Impurezas, Pct Com 100 Unidades.

Und. 60 64,73 3.883,60

35
Pá Coletora Lixo, Material Coletor, Material Cabo Alumínio,
Comprimento Cabo 80, Comprimento 28, Largura 28, AÍÍára
81, Aplicação Limpeza, Modelo Com Tampa \ \ Und. 100 43,16 4.316,33

Rua do Comércio, N= 65 - Centro J.Miranda do Norto-MA •CEP; 65.495-000
CNPJ: 12.553.806/0001-96 • Fone; (98) 3464-1212-
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36
Pano Limpeza, Material Algodão Cru, Comprimento ' 85,
Largura 60, Características Adicionais Chão< Tipo Saco Und. 1000 6,34

Proc

"">6:34333

37
Pano De Prato Em Tecido Branco, Encorpadoe Absorí/enfe £:
Consistente.

Unidade 200 8,01 1.601,33

38

Papel Higiênico. Material Celulose Virgcni', Ço:pp.rinier».tò
30m, Largura 10, Tipo Picotado, Quantidade. Folhas Dupla,
Cor Branca, Características Adicionais Gpní Pcrftime; Fs^dp
Com 64 Rolos. Deverá Apresentar "rambcm Data.:.De
Fabricação Impressa Na Embalagem E ydidadVMlnimalDc:
04 Meses No Ato Da Entrega. • yi/ - i;, íi: '

Fardo 1000 95,63 95.626,67

39
Refil Mop Úmido, Material Fibrü Sintéticá,;.f,;TÀp6--í^'ti
Picotada, Aplicação Limpeza, Cor Branca, Peso ̂ 40 : s v Und. 300 35,80 10.741,00

40

Rodo, Material Cabo Madeira, MatcríalVSupórlcíMàdfeiíiÈi;
Comprimento Suporte 35, Quantidade Borrachas 2,
Características Adicionais Cabo Aproximadameiitc 1,50 Mi
Com Rosca, Espessura Borracha 2, Altura Borracha 2,5 .

Und. 300 11,25 3,374,00

Sabão Em Barra Glicerinado, Neutixj, Embalagím .De 01 Kg,
Pct Com 05 Unidades Dc 200gr. Deverá Apresentar também
Data De Fabricação Impressa Na Embalagcin E Validaçl^
Mínima De 04 Meses No Ato Da Entrega. - ■ ^

Pacote

•

400 7,11 2.845,33

42

Sabão Em Pó, Composição: Tensoativo Àaiôriico,- Tensoativo
Catiônico, Coadjuvante, Sinergista, - Tampohantcs,
Branqueador Óptico, Corantes, Enzimas, Alvcjante, Carga,
Atenuador De Espuma, Essência E Água. Aplicação: Lavar
Roupas. Embalagem De 1 kg

Und. 600 9,47 5.684,00

43

Sabonete Líquido, Aspecto Físico Liquido. Crcraoso Peroladõ,
Aplicação Assepsia Das Mãos, Características Adicioirais Ph
Neutro, Densidade 0,9 A 1,05 G/M3, Composição Agcnfcs
Emolicntes E Hidratantes, Compostos De Sáis..Bombona Com
5 Litros. Deverá Apresentar "Também Daítá De Fabricação
Impressa Na Embalagem E Validade Mlnináa Dc 04 Mesps No
Ato Da Entrega.

Bombona 300 3430 10.291,00

44

Sabonete, Aspecto Fisico Sólido, Peso. -9pg,. Tijio Com
Perfume, Formato Ovalado, Cor Branca, Aplicação Pjilc
Normal, Pacote Com 12 Unidades. Deverá Aprescníar
Também Data De Fabricação Impressa Ná Embalagem ÍE
Validade Mínima De 04 Meses No Ato Da Entrega. !

Pacote 200 17,18 3.43533

45

Sabonetcira, Material Suporte Aço . • ínox, Matcriál
Reservatório Vidro, Acabamento Supet-ficial Suporte
Cromado, Altura 20cm, Largura 12cm, Capacidade 500, Tipo
Fixação Parede, Tipo Uso Doméstico, ;Caractcrística.s
Adicionais Com Válvula Substituível, 3 Parafusos < >

Und. 100 32,13 3.213,33

46

Saco Plástico Lixo, Capacidade 100 Litròs, Reforçado, Cor
Preta, Apresentação Peça Única. ^ Dimensões
Aproximadamente 75 X 105 Cm (Lxa),'Pacotes Com 5
Unidade, Em Conformidade Com A Norma^Técnica Abnt bíbr
9191:2008. '

Pacote 3600 10,63 38.256,00

47

Saco Plástico Lixo, Capacidade 15 Litros, Cor Preta,
Apresentação Peça Única, Dimensões Aproximadamente 39 X
58 Cm (Lxa), Pacote Com 10 Unidade, Era Conformidade
Com A Norma Técnica Abnt Nbr 9191:2008. N-

Pacote 4000 7,35 29.400,00

: 'r'-: * bí:^; -;•' 'í.t^ VíT -"^ir-v-f^ •••'''• '
1- j':5^t.?>!;:'- -1 i'--.. 'v'::; •:io^-t-'i-^'^^íij^-'vv-vv v •••.•>.-f. '
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Saco Plástico Lixo, Capacidade 200 Litros, Reforçado, Cor
Preta, Apresentação Peça Única, Dimensões
Aproximadamente 90 X 110 Cm (Lxa),, Çaçotes Com. 5
Unidades, Em Conformidade Com A Normã'Técnica Abnt
Nbr 9191:2008.

ÍI--3?
Pacote 2000

'"'BAL-MA

.^£0P
jCLkííu

15,64

bfico o!

Píoc dy

31.286,67

49

Saco Plástico Lixo, Capacidade 30 Litros, Preta,
Apresentação Peça Única, Dimensões Aproximadamente 59 X
62 Cm (Lxa), Pacote Com 10 Unidades, Em Conformidade
Com A Norma Técnica Abnt Nbr 9191:2008.

Pacote 3600 5,23 18.840,00

50

Saco Plástico Lixo, Capacidade 50 Litros, Cor Preta,
Apresentação Peça Única, Dimensões Aproximadamente 63 X
80 Cm (Lxa), Pacote Com 10 Unidades, Em Conformidade
Com A Norma Técnica Abnt Nbr 9191:2008.

Pacote 3600 4,03 14.496,00

51

Saponáceo, Composição Detergente, Aplicação Limpeza
Pisos, Paredes E Louças, Caracteristicas Adicionais
Biodegradável. Frasco Com 500g

Frasco 250 5,40 1.350,00

Toalha De Papel, Material Papel, Tipo Folha 2 Dobras,
Comprimento 22,50, Largura 21,50, Cor Branca,
Características Adicionais Intcr Folhada, Aii^$|áção Em
Toaletes, Caixa Com 4.800 Folhas.

Caixa 600 104,06 62.438,00

53 Vassoura De Palha (Maranhao) Unid 200 20,89 4.177.33

54
Vassoura De Pelo Sintético, Resistente, Com Cabo De
Madeira E Base Medindo Entre 30 E 40 Cm

Unid 200 19,98 3.995,33

55

Vassoura Nylon- Com Base Pintada, Dimensões:
Comprimento X Largurax Altura {59cmx4,5cmx3,5cm)
Cerdas De Nylon Na Cor Preta, Cabo De Madeira Medindo
I30ratsX 22mm.

Unid 300 18,46 5.539,00

56

Vassourao Tipo Prefeitura Composto Com Cerda Sintéticas,
Para Uso Gnal, Com As Seguintes CaracterísticasiBas Em
Madeira, Medidas: 39cm De Comprimento X 45cm De Altura
3,5cm De Largura, Cerdas Em' Nylon Sintético Ondulado Com
Altura De 8cm E Preenchimento A Base Com 3Itufos. Cabo

De 1,20mts De Comprimento £ 22nun De Diâmetro

Unid 200 42,78 8.556,00

Total Estimado (RS) 550.720,40

Secretaria De Saúde - Material De Limpeza Preço Médio

Item Especificações Und Ouant V. Unit V. Total

1 Ácido Muriatico (Similar Bramix). Frasco C/01 Litro Frs 950 7.25 6.884,33

2

Agua Sanitária, Composição Química Hipoclorito De Sódio,
Hidróxido De Sódio, Cloreto, Teor Cloro Ativo Varia De 2 A
2,50%, Ciasse Corrosivo Classe 8, Número Risco 85, Risco
Saúde 3, Corrosividade 1, Peso Molecular Cloro 74,50,

Densidade De 1,20 A 1, Cor Amarela Esverdeada Bastante
Fraca, Aplicação Lavagem E Alvejante De Roupas, Banheiras,
Pias, Tipo Comum. 1000 Ml. Deverá Apresentar Também
Data De Fabricação Impressa Na Embalagem E Validade
Mínima De 04 Meses No Ato Da Enti;cga.

Unid. 7000 4,50 31.523,33

c

Rua do Comércio, 65 - Centro,! Miranda/do,Norte-MA • CEP; 65,495-000
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Álcool Etilico Limpeza De Ambientes, Tipo Gel Sánitizsatc,
Composição Hidroalcoólica, Aparência Visual üçJ, Aplicação
Produto Limpeza Doméstica, Concentração 65 Inpm, 0dor
Lavanda. Embalagem De SOOg. Deverá Apréspntar Também
Data De Fabricação Impressa Na Embalagem E Validade
Mínima De 04 Meses No Ato Da Entrega

ca®? _
onjõ^'- Xíã£y

Frasco 2000 5,66 11.320,00

Álcool 500ml Etilico Hidratado, Para Uso Doméstico NoMas
Tecnicas:Registro No Ministério Da Saúde, Nome,,Do
Fabricante Data De Fabricação E Data De Validade C.x
c/i2vds V ^ V " -'2^.:;

Caixa 470 80.51

Álcool 92,8% Etilico Hidratado, Para Uso Étoméstioj Njármas
Técnicas: Registro No Ministério Da S^úde, r:ba
Fabricante Data De Fabricação E Data De Validade IaWQjíiÍ
Cx.C/12vds ; ;

Caixa 470 100,68

Balde Plástico, Com Alça E Pegador No Fimdc. Capacicjade
12 Litros. Cor Preta ■ : ■ . ■ Unid 150 19,18

Balde, Material Plástico, Tamanho Grande, Material Alça
Arame Galvanizado, Capacidade 15, Cor Natural Unid. 700 8,22

37.839,70

47.319,60

2.877,00

5.754,00

Botas De Pvc - Pvc Injetado, Cano Médio; Forro Memo De
Poliester, Solado Desenho Anti-Adcrente. De Fácil Limpe^'|;
Higicnização.Dc Numeração Simples Do (33/34,'3405,3607,
3809, 40/41. 42/43, 44/45, 46/47, 48/49) Cor Branca,
Utilizada Para Proteção Dos Pcs Ent Locais Umidós.
Lamacentos, Encharcados, Concentragcm Ambiente Que
Proporcionam Contato Com Sangue, .'Prodiitos Quimico.s
Ácidos E Solventes.

Par 100 47,45 4.745,33

Cera, Tipo Liquida, Composição: Cera: Dc Camaábá.
Espessante, Emulsionante, Colofônia, Conseryante, Atenua^ór
De Espuma, Fragrância É Veiculo. Aplicaçãd Çonservar Pisos
Em Geral Tais Como: Pavflex, Assoalhos, Cerãraiçás^
Granilite, Cascolac, Sintético E Dc Borraçhà.'Bombona Dc 5
Litros. '. y

Bombona 150 45,05

10

Cera, Tipo Liquida, Cor incolor Lcitoso, Çomposição A Base
De Água, Carnaúba E Resinas Metalizadas,-0aracterístic2s
Adicionais Antidcrrapante, Impermeabilizantc, Aplicação
Limpeza De Pisos. Caixa Com 12 Unidades Dc 750 Ml.

Caixa 470 89,78

6.758,00

42.196,60

11

Cera, Tipo Líquida, Cor Preta, Composição A Base De Resina
Metalizada, Características Adicionais' ' Irapenneável
Metalizado, Auto-Brilhante, Aplicação;' Pisos Lavávcis
Revestidos Por Plásticos, Borracha. Frasco Com De 750mL
Deverá Apresentar Também Data De Fabricação Impressa ̂ a
Embalagem E Validade Mínima De 04 Mesès No'Átú Da
Entrega. 'i';;

Frasco 470 7,98 3.749,03

12
Cesto De Lixo, Corpo Plástico, Sem Tampa, Cor Cinza,
Características Adicionais Telado, Capacidade 10 Litros. ' Unid. 700 7,46 5.224,33

13
Cesto Grande Para Lixo, 62 Litros Com Támpá Em Plástico
Reforçado Na Cor Azul

Unde 95 99,52 9.454,40

14
Cesto Pequeno Para Lbco
Na Cor Azul

20 Litros Em Plástico Reforçado
Unde 140 15,17 2.123,80

..._v--Ir.. .

Ruq do Comércio, N' 65 -IContrd;! MiraVidá?dò"Norte-MA • CEP: 65.495-000
CNPJ: 12.553.8Ò'è/b6è"fe6 • Fp'ne:.(98) 3464-1212 Página



PREFEITURA 0£

? f^ógâir^

mirand;
1.01- ,t2)0lQ> !:í Rubrico o

15

Desinfctante Concentrado, De Uso Geral Que Possui Alta
Concentração De Ativos Em Sua Formulação Que Permite
Maiores Diluições Com Maior Rendimento De Até 1:100 ( I
Parte De Produto Para 100 Partes De Água). Aplicação
Fungicida E Bactericida. Composição: Cloreto De
Benzalcôneo, Nonil Fenol Etoxilado 9,5 Mols De Oe,
Conscrvantcs, Corantes, Fragrância E Água. Principio Ativo:
Cloreto De Aquil Dimetil Bénzil Amônia - ll%..pssência
Eucalipto, Lavanda E Floral. Bombona Com 5 Lí£t^ Deverá
Apresentar Também Data De Fabricação Impressa Na
Embalagem E Validade Mínima De 04 Meses No Ato Da
Entrega.

Unid. 700 88,79 62.153,00

16

«ns^

Desodorizador Sanitário, Composição Paradicloro Benzeno,
Peso Liquido 40 A 50, Aspecto Físico Tablete Sólido,
Características Adicionais Suporte Plástico Para Vaso
Sanitário E Essência Campo De Lavanda, Cx C/ 01 Unidade.
Deverá Apresentar Também Data De Fabricação Impressa Na
Embalagem E Validade Mínima De 04 Meses No Ato Da
Entrega.

Caixa 2400 4,67 11.216,00

17

Desodorizador, Essência Lavanda/Jasmim, Apresentação
Aerosol, Aplicação Aromatizador Ambiental, (^mcteristicas
Adicionais Não Contenha Cfc, Frasco Cora 3^nl. Deverá
Apresentar Também Data De Fabricação Impressa Na
Embalagem E Validade Mínima De 04 Meses No Ato Da
Entrega.

Frasco 1000 11,08 11.080,00

18

Detergente, Composição: Ácido Aquil Benzeno Sulfônico,
Linear, Alcalinizante, Conservante, Espessante, Agente De
Controle De Pb, Estabilizante, Corante E Veiculo. Aplicação:
Remover Sujeiras Em Gcial. Bombona Com 5 Litros. Deverá
Apresentar Também Data De Fabricação Impressa Na
Embalagem E Validade Mínima De 04 Meses No Ato Da
Entrega.

Unid. 1000 25,62 25.620,00

19 Escova Para Vaso Sanitário. Unid 470 18,49 8.691,87

20
Escova "De Lavar Roupas" Com Base De Plástico Resistente,
Cerdas Nylon Macias. Tamanho Médio Alça Anatômica

Unid 1000 4,61 4.610,00

21

Escova De "Lavar Mamadeira" Em Nylon Cerdas Macias.
Design Anatômico E Cerdas De Dimensões Estáveis Que
Possibilitam Limpeza Profunda De Bicos E Mamadeiras.
Devem Ser Disponibilizados 2 Tamanhos, Menor Para A
Limpeza De Bicos, A Maior Para Limpeza De Mamadeira

PÇ 240 27,09 6.502,40

22

Esponja Limpeza, Material Fibra Sintética De Abrasividade
Alta E Outra Face Macia, Formato Retangular, Aplicação
Utensílios Domésticos, Características Adicionais Dupla Face,
Pacote Com 10 Unidades

Pacote 380 13,46 5.113,53

23

Esponja Limpeza, Material Lã De Aço Carbono, Formato
Retangular, Aplicação Utensílios B Limpeza Em Geral,
Características Adicionais Textura Macia E Isenta Dc Sinais

De Oxidação, Peso 60g, Embalagem Com 8 Unidades

Pacote 1400 2,68 3.756,67

24
Flanela, Material 100% Algodão, Comprimento 60, Largura
30, Cor Amarela K

Und. 2600 3,45 8.970,00

■

' P P'OC Ó>'

íu .iisKíí&tiStóiiã iJàà-ji, l--.

Rud do Comércio, N» 65 - Centro I Miranda do Nòrte-.MA • CEP: 65.495-000

CNPJ; 12.553.806/00.01,-96 ■'Fona; (98) 3464-1212 Página-1^8/.i

•^V>-



PnSFEiíURAOS

25

Inseticida, Tipo Aerosol, Embalagem De 300 Ml; Inodój^ E
Eficiente Para Matar Mosquitos, Inclusive O Mosquito-;Dá
Dengue, Pemilongos, Muriçocas, GarapanSs, Moscas, Baràtâs,
Aranhas E Pulgas Deverá Apresentar Também Data D^
Fabricação Impressa Na Embalagem E Validade Minima;D.e
04 Meses No Ato Da Entrega

Rubrico

Frasco 1000 8,67 8.670,00

26

Limpa-Vidro, Aspecto Físico Liquido, Composição Dodecil
Benzcno Sulfonato De Sódio, Alcalinizantes, Sequestrantó,
Solventes, Corante E Veículo. Aplicação Para Limpeza-, De
Vidros, Vitrines, Espelhos, Telas De Tv E Acrílicos. Domboná
De 5 Litros. Deverá Apresentar Também baU Dp Fabricaj^gi
Impressa Na Embalagem E Validade Mínima De' 04\lV,ícRç'N^
Ato Da Entrega. "

Frasco 1000 8,46

27

Lustrador Móveis, Componentes Ccras Naturais, Aroniu
Jasmim. Aplicação Móveis E Superfícies Liras. Fra.sco Com
SOOml

Frasco 1700 15,61

8.456,67

26.537,00

28

29

Luva Borracha, Material Látex Natural, Tamanho Gratioe,
Uso Multiuso. -

Par 700 5,43 3.801,00

Luva Borracha, Material Látex Natural, Tamanho Médio, Uso
Multiuso. -

Par 700 5,43 3.801,00

30

31

32

Luva De Proteção, Material Nitrílica, Aplicação Limpeza,
Tipo Punho Longo, Tamanho Grande, Cor Azul, Acabamento
Palma Antiderrapantc, Esterilidade Não Esterilizada,
Características Adicionais Com Forro

Par 240 14,57

Luva De Proteção, Material Nitrílica, Aplicação Limpeza,
Tipo Punho Longo, Tamanho Médio, Cor Variada,
Acabamento Palma Antiderrapante, Esterilidade Não
Esterilizada, Características Adicionais Com Forro.

Par 240 15,50

Mangueira De Irrigação Microperfurada A Laser, Rolo De
100 Metros

Rolo 50 1173

3.496,80

3.720,00

5.861,50

33

Máscara Multiuso, Material Borracha Flexívçl^ Finalidade
Proteção Sistema Respiratório Do Operador, ■TiRO. -Çdhréiá
Ajustável Ao Rosto, Tamanho , Único, Cor Cinza,
Caraeteristícas Adicionais Com Filtro E PréFiltró^

Und. 240 23,11 5.545,60

34

35

Máscara Multiuso, Tipo Uso DescartáveL Finalidade Proteção i
Sistema Respiratório Do Operador, Tipo Correia Ajustável Ao
Rosto. Tamanho Único, Características Adicionais Com Filtro
Absorção Bactérias / Impurezas, Pct Com 100 Unidades.

Und.

Pá Coletora Lixo, Material Coletor, Material Cabo Alumimo,
Comprimento Cabo 80, Comprimento 28, Largura 28, ARJte
81, Aplicação Limpeza, Modelo Com Tampa . .

Und.

140 64,73

240 43,16

9.061,73

10.359,20

36
Pano Limpeza, Material Algodão Cru, Comprimeato 85,
Largura 60. Características Adicionais Chão, Tipo Saco Und. 2400 6,34 15.224,00

37
Pano De Prato Em Tecido Branco. Encorpadoc A.bsoivente E
Consistente. ; .

Unidade 470 8,01 3.763,13

38

Papel Higiênico, Material Celulose Virgem, Comprimento
30m, Largura 10, Tipo Picotado, Quantidade Follias Dupla,
Cor Branca, Características Adicionais Com Perfume. Fardo
Com 64 Rolos. Deverá Apresentar Tainbém Data De
Fabricação Impressa Na Embalagem E Va^jjiade Mínima , Qe
04 Meses No Ato Da Entrega.

Fardo 2400 95,63

■  ; \\
\

229.504,00

LI ff' v~V ' A V í: A-
/  -IV ^

Rua do Çómárcio, N^'65'-j Çor}tt^J;{>1irTindaíÇÍOT
CNPJ; >,2'.SS?-èo^)^p'^Q1í-9b■ f

-MA -■ CEP: 65:495-000'
13464-1212.



Álcool 92,8% Etilico Hidratado, Para U^;1^^.esti(»1Nípriii{â;
Técnicas: Registro No Ministério Da Saúde, Nome Do
Fabricante Data De Fabricação E Data De Validade lOOOml
Cx. Cl 12vds

Rubrico

Caixa 270 100,68 27.183,60

Balde Plástico, Com Alça E Pegador No Fundo..,Capacidade
12 Litros. Cor Preta '

Unid 80 19,18 1.534,40

Balde, Material Plástico, Tamanho Grande, Material Alça
Arame Galvanizado, Capacidade 15. Cor Natural

Unid. 400 8,22 3.288,00

Botas De Pvc - Pvc Injetado, Cano Médio, Forro Interno De
Poliester, Solado Desenho Anti-Aderente, De Fácil Limpeza E
Higienização.Dc Numeração Simples Do (33/34,34/35,36/37,
38/39, 40/41, 42/43, 44/45, 46/47, 48/49) Cor Branca,
Utilizada Para Proteção Dos Pes Em Locajs Úmidos,
Lamacentos, Encharcados, Concentragem Ambiente Que
Proporcionam Contato Com Sangue, Produtos Quimicos
Ácidos E Solventes.

Par 55 47,45 2.609,93

9

Cera, Tipo Líquida, Composição; Cera De Carnaúba,
Espessante, Emulsionante, Colofõnia, Conservante, Atenuador
De Espuma, Fragrância E Veiculo. Aplicação Conservar Pisos
Em Geral Tais Como: Pavflex, Assoalhos, », Cerâmicas,
Granilite, Cascolac, Sintético E De Borracha. Bombona De 5
Litros.

Bombona 80 45,05 3.604,27

10

Cera, Tipo Liquida, Cor Incolor Leitoso, Composição A Base
De Água, Carnaúba E Resinas Metalizadas, Características
Adicionais Antiderrapante, Impermeabilizante, Aplicação
Limpeza De Pisos. Caixa Com 12 Unidades De 750 Ml.

Caixa 270 89,78 24.240,60

11

Cera, Tipo Liquida, Cor Preta, Composição A Base De Resina
Metalizada, Características Adicionais Impermeável
Metalizado, Auto-Brilhante, Aplicação Pisos Laváveis
Revestidos Por Plásticos, Borracha. Frasco Com De 750ml.
Deverá Apresentar Também Data De Fabricação Impressa Na
Embalagem E Validade Mínima De 04 Meses Nò Ato Da
Entrega.

Frasco 270 7,98 2.153,70

12

13

Cesto De Lixo, Corpo Plástico, Sem Tampa, Cor Cinza,
Características Adicionais Telado, Capacidade 10 Litros.

Unid. 400 7,46

Cesto Grande Para Lixo, 62 Litros Com Tampa Era Plástico
Reforçado Na Cor Azul Unde 55 99,52

2.985,33

5.473,60

14

15

Cesto Pequeno Para Lixo - 2G Litros Em Plástico Reforçado
Na Cor Azul

Undc 80 15,17

Desinfetante Concentrado, De Uso Geral Que Possui Alta
Concentração De Ativos Em Sua Formulação Que Permite
Maiores Diluições Com Maior Rendimento Drt Até 1:100 ( 1
Parte De Produto Para 100 Partes De Águsi). Aplicação
Fungicida E Bactericida. Composição: Cloreto De
Benzalcôneo, Nonil Fenol Etoxilado 9,5 Mois Dc Ge,
Conservantes, Corantes, Fragrância E Água. Princípio Ativo:
Cloreto De Aquil Dímetil Bénzil Amunia -11%. Essciicid
Eucalipto, Lavanda E Floral. Bombona Com 5 Litros. Deverá
Apresentar Também Data De Fabricação Impressa Na
Embalagem E Validade Mínima De 04 Meses No Ato Da
Entrega.

Unid. 400 88,79

1.213,60

35.516,00

Rua do Comércio, 65 -^optro 1 Miranda do Norte-MA • CEP: 65.495 OOO
CNPJ; 12.553.i^'Ò6/OObl-96- '"Fané; (98) 3464-1212 Página 1 í-iZ
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16

Desodorízador Sanitário, Composição Pâraílícloro Ben^ri^
Peso Líquido 40 A 50, Aspecto Físico; :Táblçte ,SóÓç^^^
Caracteristicas Adicionais Suporte Plá^co Para . Tv^aisò
Sanitário E Essência Campo De Lavanda, Cx CY 0! Ünidádç.
Deverá Apresentar Também Data De Fabrifetçâo ínipressail^a
Embalagem E Validade Mínima De 04 . Meses No Ato;,'Dá
Entrega. ■' \

Caixa

<

1350 4,67 6.309,00

17

Desodorízador, Essência Lavanda/JaSrpim;. Aprcsenia^ãò
Acrosol, Aplicação Aromatizador Aimbicnty, GãtBCto,{tsÇ^^^^^
Adicionais Não Contenha Cfc, Frasco CíHti 360>nll péveja
Apresentar Também Data De Fabricado, iíqpji»sfc"^*a
Embalagem E Validade Mínima Do 04 Meses'Np
Entrega. , "

}

Frasco 540 11,08 5.983,20

18

Detergente, Composição: Ácido Aquil Behzcno Sulfôniço,
Linear, Alcalinizantc, Conscrvante, Espcssante, Agente _Dc
Controle De Ph, Estabilizante, Corante E Veículo. Aplicação:
Remover Sujeiras Em Geral. Bombona Com 5 Litros. Devp»á
Apresentar Também Data De Fabricação Impressa "Na
Embalagem E Validade Minima De 04 Meses No iÁtp.ijàa.
Entrega. ■ ."Sp"

Unid.

•  •

540 25,62 13.834,80

19 Escova Para Vaso Sanitário. ' v Unid 270 18,49 4.993,20

20
Escova "De Lavar Roupas" Com Base De Plártico Resisteaíc,
Cerdas Nylon Macias. Tamanho Médio Alça Anatômica Unid 540 4,61 2.489,40

21

Escova De "Lavar Mamadeira" Em Nylon: Cerdas 'Macias.
Design Anatômico E Cerdas De Dimensões Es|ávé|s Qtá-'
Possibilitam Limpeza Profunda De Bicos E Mamadciras.
Devem Ser Disponibilizados 2 Tamanhos, .Menor Parã A
Limpeza De Bicos, A Maior Para Limpeza De Mamadeira I

Pç

•

140 27,09 3.793,07

22

Esponja Limpeza, Material Fibra Sintética. Dé; Abrasiyidade
Alta E Outra Face Macia, Formato Retángulaf, Aplicação,
Utensílios Domésticos, Caracteristicas Adiciohair, Dupla^Face^
Pacote Com 10 Unidades '

Pacote 215 13,46 2.893,18

23
í23?i^

Esponja Limpeza, Material Lã De Aço Gaíbóho, Fom;r;Td
Retangular, Aplicação Utensílios E Limpeza. Em Gemly
Caracteristicas Adicionais textura Macia E í«inta Dc' Sicáis
De Oxidação, Peso 60g, Embalagem Com 8 Unidades

Pacote 800 2,68 2.146,67

24
Ftanela, Material 100% Algodão, Comprimento 60, Largiira
30. Cor Amarela

Und. 1330 3,45 4.588,50

25

Inseticida, Tipo Acrosol, Embalagem Dc 30p.Ml, Inodoro E
Eficiente Para Matar Mosquitos, Inclusive O ,Mosquito jpá
Dengue, Pemilongos, Muriçocas, CarapanSs, Moscas, Baratls,
Aranhas E Pulgas Deverá Apresentar Também D-ita Dc
Fabricação Impressa Na Embalagem E Va|id.Tdc Mínima Dc
04 Meses No Ato Da Entrega. ^

Frasco 540 8,67 4.681,80

26

Limpa-Vidro, Aspecto Físico Líquido, Composição Dodecil
Benzeno Sulfoiiato De Sódio, Alcalinizantcs, Sequesbrante,
Solventes, Corante E Veiculo. Aplicação <Para'Limpeza De
Vidros, Vitrines, Espelhos, Telas De Tv E Acrílicos. Boraboia
Dc 5 Litros. Deverá Apresentar Também Date De Fabricação
Impressa Na Embalagem E Validade Mínima oc 04 Meses No
Ato Da Entrega. \\ ■ *■ v

Frasco 540 8,46 4.566,60

írr^"»Sf •■■ •;"

Rua do Comércio, N= G5 - Contpó | Miranda "do Nbrte-M A • CEP: 65.495-000
CNPJ; 72.553.8Ò6/ÒOP1-96 • Fone; (98) 3464-1212 Página, I ,;13
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27

28

Lustrador Móveis, Componentes Ceras Naturais, AromaiJasmim, Aplicação Móveis E Superfícies Lis^. Frasco Com j
lutT Borracha, Matenal Utex Natural. Tamanho Grande.
Uso Multiuso. liouso iviumusu. —— r—

Frasco

Par

29

30

31

32

33

. Uso pgj.
Luva Borracha, Material Látex Natural, Tamanho

Luva"De Proteção, Material Nitríiica, Aplicação LimpeM,S^tóo Ungo Tamanho Grande, Cor Azul, Acabmento
raraeterísticas Adicionais Com Forro —- Timncyã
uva De Procedo, Material NWUea.^^yc^ao
Xaj:r pfr "panS Es^HUdarie N.o

100 Metros — ——r—r

Máscara Multiuso, Material Borracha p •
Proteção SUtetoa Reapiratòrio Do Op^dOT, -^o Co^a
Aiustável Ao Rosto, Tama^o Unico, Cor Cinza,
Características Adicionais Coro Filtro E Pre Filtro. —

1 Máscara Multiuso, Tipo Uso DescartáveU Finalidade Protóçã^ |
Sistema Respiratório Do Operador, Tipo Correia
Rosto. Tamanho Único, Características Adicionais Com Filtro
aC^o Bactérias / Impurezas, Pct Com 100 Umdades. I
Pá Coletora Lixo, Material Coletor, Matenai caoo

35 Comprimento Cabo 80, Comprimento 28, Largura 28, Altura
81, ap'"'arãn T.impeza. Modelf' Com Tampa ^^

„ Paio LimW».
T  fiO Características Adicionais ChSo. Tipo Saco
1——Si— _ „ F.nr»rDadoe Absorvente EpS^D

37

38

e Prato Em Jecido B^co, Encorpadoe Absorvente E
ÍP^rmgiênico, Material Celulose Vi^em
hfm Largura 10, Tipo Picotado, Quantidade Folhas IJpla,
CoTbX Car^eXce, Adicioneis
Com 64 Rolos. Devera Apresentar Também Data De
Fabricação Impressa Na Embalagem E Validade Mmima De
104 Meses No Ato Da Entrega,

40

41

Par

Par

Und.

Und.

Picotada, Apncaçao L.mivc^ — —

Rodo. Material Cabo Madeira, Material Suporte ^eira,
Comprimento Suporte 35,
Características Adicionais Cabo Aproximadamente 1,50 M,
Com Rosca. Espessura Borracha 2 Altura Borracha 2,5 „
Sabão Em Barra Glicerinado, Neutro, Embalagem De 01 K&
Pct Com 05 Unidades Dc 200gr. devera Apresentar Também
Data De Fabricação Impressa Na Embalagem
Mínima De 04 Meses No Ato Da Entrega.

Und.

950

z fjtmiJí— T-'

^0 PIOC

2.172,00

135

2.172,00

135

Rolo 27

14,57 1.966,95

15,50

135

80

Und. 135

23,11

64,73

43,16

Fardo l 1330

Und. 400

400

Pacote j 540

95,63

35,80

11,25

2.092,50

117,23 3.165,21

3.119,40

5.178,13

5.827,05

8.436,63

2.161,80

127.183,47

14.321,33

4.498,67

3.841,20
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, ̂42 I Branqueador Óptico Corantes

,SSStS|apa

44

45

46

47

48

Sa^nete, Aspecto Físico Sólido,' Peso~5Õíe
Perfume, Formato OvaJaHn rm- d P??; ̂ ?1?J
Normal, Pacote Com í? ti M^l Aplicaçiio; Pele
Também dTd. Ztí^J ! '^"'-
^!iasMjnjn3^04 MeLNoTn, ®

Cromado. AJtura 20cm Larí^f? ^"Porte;
Fixação Parede Tipo Uso Tfpó;

P-.a, a"Jc1S'""''?4,'™' údí
ssrss "-A""'''" cir?
9191:20Ò8 ^om A Norma Técnica Abnt Nbí
Saco Plástico Lixõj Capacidade 15 LitrÕs r-nr 5~T~
Ap.«e„açSo p^a ópica. Dimansüea 1

S^Sòf"

NbrtSjS Nbm» féè..,ca Áta.
49

50

51

poBAg r^L^z,
aco Plástico Lixo, Capacidade 50 Litros Por ' õ^^T~

80 Cm°(S ApmxÍTOdan,b„te 63 X

liSílSEbdável. Frasco Com ^«'"stlcas Adicionais
Tnaltir. n„ r. , Pr"—7"". "■■■fe

--- - -—■r-CJ ^-^/Ill jyjxjfl

52

53
l^ocrsspi
Vgggoura De Palha rMa•1».nhi.r.^

í!í'v.«>rvr.,1: \; > V' •■ . 0S.0S-OOO

ABAL-!.>

P:".x. n-

Rubrico
am

7.578,67

Borabona
13.721.33

Pacote
4.637,70

4.338,00

Pacote 10.63 51.008,00

Pacote 7.35 39.249,00

Pacote 15,64 41.611,27 /

Pacote 5,23 25.057,20

Pacote 4,03 19.279,68

Frasco 5,40 1.728,00

104,06 83.250,67

20,89 I 5.630 Af\

Página Mis «íí
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54

55

^ív/.ANf/y>

,  ., j ., ^

'WÇFÉmSlAbÊ

5.393,70

7.385,33

ílrcG^s;, cfm"r s"^""""'
Madeira, Medidas: 39cm n» Caractensticas:Bas Em

Altura De 8cm F Pm^ k- ^ Smtético Ondulado Com 270 42,78 11.550,60

Tofal Estimado tRS

738.197.27

Secretaria De Funde - Material De Limpeza
Preço Médio

Tnin '^Tiiií. ■ frasco C/01 Lirm

2.50%, cia» CoTOsivô^tsIfs m"" 1°

J^im. D.04 M^ E Validade

Fabricaate £ n, p.k" ?"° ^aude. Nome Do
|c/I2vT ' ^ °ala De. VaUdade S

Fabricaole DaS De F^L^ ?n Nome Do
Ca. c/ 12vds Fabncaçdo B Dala Do Validade lOOOmi

UoM. 5000 4,50 22,516,67

Fioaco 1330 5,66 7.527,80

Caixa

Caixa

Unid

Unid.

335 80,51 26.970,85

335 100,68 33.727.80

1.918,00

4.110,00

Rua do Comércio,

; 65.495-000
Páginá;;i;i6;:;«
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8

10

n

12

13

g25gp0B;;»tòi^WêS®I^F^

utilizada Para Conccntrageiít -Aí^bicnlc .Que
Lamacentos, Encharcado , iprodutos Químicos
Proporcionam Contato Com Sangue, 1 rocf^s V
A ridos E Solventes. ^ Carnaúba,
cera. Tipo Liquido, craS^K Ã«MãòtEspe,s.ni=,EB»teionau^Co^^^^^

E DeBoraoclra^^yi

"Irâ^éáve.
Metahzada, Caracttrislicas /"* , -• „ Lavávêis
Metalizado, p^sco ̂ om De T^Omí.
Revestidos Por f'=S;"='^''S''^SSaio Impressa Na !
Deverá Apresentar Tambétn Data ue v
Embalagem E Validade Mimma De 04 Meses p ̂
ISV)e Lixo Corpo Plástico, S^anTpa, -C,«r Cinza.
Camctcrístiçasidiç^^

Reforçado Na Cor Azul
7

14

jííSRf,

Cesto Pequeno Para Lixo
Na Cor AzulNaCofAzul_

20 Litros Era Plástico Reforcadq

15

16

nr Íto"GeíirQÜ^ Possuí AViá
Desinfetante CottoonOado, De Q„e pen.tile'
Concentração De Aüvos Em Sua Formvaaç j r

Conservanlcs, Corantes, Fragrancia g ,1% ̂ gs^rtcià
Cloreto De Aquil Dimetil "5 ritros Deverá
Eucalipto, Lavaad. E FtoraL B^atbo»

Sct^ Id^raSs rUaiS
Sanitário E Esscnoa Cainpo Dc Impressa Na
Deverá Apresentar Tambto Ma D= ̂ rtpg "rAto Da
Embalagem E Validade Mmnna De C4 Me^s
Entrcaa.

Rubtica

3.321,73

4.505,33
Bombona

30.076,30
Caixa

7,98 1 2.672,18
Frasco

7,46 3.7^1,6''}

99,52 6.667,84

15,17 1.517,00

88,79 44.395,00

7.790,45
Caixa

3464

CEP: S5.495-O0O
1-1212

Págin3;,l:;^7;ií,í
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H^r»: 'T,
Proc n»

Rubrit.c

P Póg
Rubiica

?0
P

o

m
i.T.i>M;WiJ,r-gfci';<Sfs'BKaign;'iaafij;:  Proc

17

Desodorizador, Essência Lavanda/Jasmim, Apresentação
Acrosol, Aplicação Aromatizador Ambiental, Características
Adicionais Não Contenha Cfc, Frasco Com 360ml. Deverá

Apresentar Também Data De Fabricação Impressa Na
Embalagem E Validade Mínima De 04 Meses No Ato Da
Entrega.

Frasco 665 11,08 7.368,20

18

Detergente, Composição: Ácido Aquil Benzeno Sulfônico,
Linear, Alcalinizantc, Conscrvantc, Espessante, Agente De
Controle Dc Ph, Estabilizantc, Corante E Veiculo. Aplicação:
Remover Sujeitas Em Geral. Bombona Com 5 Litros. Deverá
Apresentar Também Data De Fabricação Impressa Na
Embalagem E Validade Mínima De 04 Meses No Ato Da
Entrega.

Unid. 665 25,62 17.037.30

19 Escova Para Va.so Sanitário. Unid 335 18,49 6.195,27

20
Escova "Dc Lavar Roupas" Com Base Dc Plástico Resistente,
Cerdas Nylon Macias. Tamanho Médio Alça Anatômica

Unid 665 4,61 3.065,65

21

Escova Dc "Lavar Mamadeira" Em Nylon Cerdas Macias.
Design Anatômico E Cerdas De Dimensões Estáveis Que
Possibilitam Limpeza Profunda De Bicos E Mamadeiras.
Devem Ser Disponibilizados 2 Tamanhos, Menor Para A
Limpeza De Bicos, A Maior Para Limpeza De Mamadeira

Pç 167 27,09 4.524,59

22

Esponja Limpeza, Material Fibra Sintética De Abrasividade
Alta E Outra Face Macia, Formato Retangular, Aplicação
Utensílios Domésticos, Características Adicionais Dupla Face,
Pacote Com 10 Unidades

Pacote 266 13,46 3.579,47

23

Esponja Limpeza, Material Lã De Aço Carbono, Formato
Retangular, Aplicação Utensilios E Limpeza Em Geral,
Características Adicionais Textura Macia E Isenta De Sinais

De Oxidação, Peso 60g, Embalagem Com 8 Unidades

Pacote 998 2,68 2.677,97

24
Flanela, Material 100% Algodão, Comprimento 60, Largura
30, Cor Amarela

Und. 1662 3,45 5.733,90

25

Inseticida, Tipo Aerosol, Embalagem De 300 Ml,. Inodoro E
Eficiente Para Matar Mosquitos, Inclusive 0 Mosquito Da
Dengue, Pemilongos, Muriçocas, Carapanãs, Moscas, Baratas,
Aranhas E Pulgas Deverá Apresentar Também Data De
Fabricação Impressa Na Embalagem E Validade Mínima De
04 Meses No Ato Da Entrega.

Frasco 665 8,67 5.765,55

26

Limpa-Vidro, Aspecto Físico Liquido, Composição Dodecil
Benzeno Sulfonato De Sódio, Alcalinizantes, Sequcstrantc,
Solventes, Corante E Veículo. Aplicação Para Limpeza De
Vidros, Vitrines, Espelhos, Telas De Tv E Acrílicos. Bombona
De 5 Litros. Deverá Apresentar Também Data Dé Fabricação
Impressa Na Embalagem E Validade Mínima De 04 Meses No
Ato Da Entrega.

Frasco 665 8,46 5.623,68

27

Lustrador Móveis, Componentes Ceras Naturais, Aroma
Jasmim, Aplicação Móveis E Superfícies Lisas, Frasco Com
500ml

Frasco 1165 15,61 18.185,65

28
Luva Borracha, Material Látex Natural, Tamanho Grande,
Uso Multiuso.

Par 499 5,43 2.709,57

29
Luva Borracha, Material Látex Natural, Tamanhd^Médio, Uso
Multiuso. \ \ Par 499 5,43 2.709,57

Rua do Comércio, N' 65 - Centro.t^ipnda do NortOrMA • CEP: 65.495-000
CNPJ: 12.553.a06/Op'C^'-96 • Fone: (98) 3464-1212
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Luva Dc Proteção, Material Nitrííica, Aplicação. Limpc^
Tipo Punho Longo, Tamanho Grande, Cor Aziil, Acabamento
Palma Antiderrapante, Esterilidade Não . EsteriliJtííUá,
Caraetcristieas Adicionais Com Forro . .

ííuoticõy^

14,57 2.433,19

31

Luva Dc Proteção, Material Nitrilica, /,|)liçáção .Litripeza,
Tipo Punho Longo, Tamanho Médio,. Cor Váriada,
Acabamento Palma Antiderrapante, . Esterilidade . ,Não
Esterilizada, Caraetcristieas Adicionais Com Forip. ,:.

Par 167 15,50 2.588,50

32
Mangueira De Irrigação Microperfitrada A Ltsscr, Roló De
100 Metros

Rolo 35 117,23 4.103,05

33

34

Máscara Multiuso, Material Borracha Flexível," Finalidade
Proteção Sistema Respiratório Do Operador, TÍi)o Çpritía
Ajustável Ao Rosto, Tamanho Úiuço, -
Caraeterística.s Adicionais Com Filtro E Pré Filtro. .

Und. 167 23,11

Máscara Multiuso, Tipo Uso Descartável, Finalidade Proteção
Sistema Respiratório Do Operador, Tipo Correia Ajustável AO
Rosto, Tamanho Único, Caracteristicas Adicionais Com Fillrò
Absorção Bactérias / Impurezas, Pct Com 100 Unidades.

Und. 99 64,73

3.858,81

6.407,94

35

Pá Coletora Li.xo, Material Coletor, Material Çabo Alumínio,
Comprimento Cabo 80, Comprimento 28, Largura 28, Altura [
81, Aplicação Limpeza, Modelo Com Tampa ,

Und. 166 43,16 7.165,11

36
Pano Limpeza, Material Algodão Cru, Comprimento 8.5,
Largura 60, Caracteristicas Adicionais Chão. Tipo Saco

Und. 1665 6,34 10.561,65

37
Pano De Prato Em Tecido Branco, Encorpádòe Aljsórvente E
Consistente.

Unidade 335 8,01 2.682,23

38

Papel Higiênico, Material Celulose Virgem,. Comprimento
30m, Largura 10, Tipo Picotado, Quantidade Puplá,
Cor Branca, Caracteristicas Adicionais Com Perfume, Fardo
Com 64 Rolos. Deverá Apresentar Tainbém Data. De
Fabricação Impressa Na Embalagem E Validade Minitria De
04 Meses No Ato Da Entrega. ' ■-

Fardo 1665 95,63 159.218,40

39
Refil Mop Ümido, Material Fibra Sintética, Tjpo Ponta
Picotada, Aplicação Limpeza, Cor Branca, Peso 340 - Und. 499 35,80 17.865,86

40

Rodo, Material Cabo Madeira, Material .Suporfe Madeira,
Comprimento Suporte 35, Quantidade Borrachas 2,
Caracteristicas Adicionais Cabo Aproximádamentc 1,50 M,
Com Rosca, Espessura Borracha 2, Altura Borracha 2,5

Und. 499 11,25 5.612,09

41

Sabão Em Barra Glicerinado, Neutro, Embalagem De 01 Kg,
Pct Com 05 Unidades De 200gr. Deverá Apresentar Também
Data De Fabricação Impressa Na Embalagem £ Validade
Minima De 04 Meses No Ato Da Entrega. ^

Pacote 665 7.11 4.730,37

42

Sabão Em Pó. Composição: Tcnsoativo Aniônico, Tcnsoativo
Catiônico, Coadjuvante, Sinergista, / . Tamponantes,
Branqucador Óptico, Corantes, Enzimas, Alvcjantc, Carga,
Atenuador De Espuma, Essência E Água. Aplicação: Lavar
Roupas. Embalagem De I kg ^

Und. 998 9,47 9.454,39

Rua do Comércio, N° 65 - Centró |,Miranda dó Norte-MA • CEP: 65.^95-000
CNPJ: 12.553,8Q6/OOo'i-9G • Fone.' (98) 3464-1212
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43

Sabonete Liquido, Aspecto Físico Liquido Cremoso Perolado,
Aplicação Assepsia Das Mãos, Características Adicionais Ph
Neutro, Densidade 0,9 A 1,05 G/M3, Composição Agentes
Emolicntes E Hidratantes, Compostos De Sais. Bombona Com
5 Litros. Deverá Apresentar Também Data De Fabricação
Impressa Na Embalagem E Validade Mínima De 04 Meses No
Ato Da Entrega.

Í:V,

Bombona 499 34,30

PttX^

17.117,36

44

Sabonete, Aspecto Físico Sólido, Peso 90g, Tipo Com
Perfume, Formato Ovalado, Cor Branca, Aplicação Pclc
Normal, Pacote Com 12 Unidades. Deverá Apresentar
Também Data De Fabricação Impressa Na Embalagem E
Validade Mínima De 04 Meses No Ato Da Entrega.

Pacote 335 17,18 5.754,18

45

Saboneteira, Material Suporte Aço Inox, Material
Reservatório Vidro, Acabamento Superficial Suporte
Cromado, Altura 20cm, Largura 12cm, Capacidade 500, Tipo
Fixação Parede, Tipo Uso Doméstico, C^cteristicas
Adicionais Com Válvula Substituivcl, 3 Parafusos

Und. 166 32,13 5.334,13

46

Saco Plástico Lixo, Capacidade 100 Litros, Reforçado, Cor
Preta, Apresentação Peça Única, Dimensões
Aproximadamente 75 X 105 Cm (Lxa), Pacotes Com 5
Unidade, Em Conformidade Com A Norma Técnica Abnt Nbr

9191:2008.

Pacote 5000 10,63 53.133,33

47

Saco Plástico Lixo, Capacidade 15 Litros, Cor Preta,
Apresentação Peça Única, Dimensões Aproximadamente 39 X
58 Cm (Lxa), Pacote Com 10 Unidade, Em Conformidade
Com A Norma Técnica Abnt Nbr 9191:2008.

Pacote 6700 7,35 49.245,00

48

Saco Plástico Lixo, Capacidade 200 Litros, Reforçado, Cor
Preta, Apresentação Peça Única, Dimensões
Aproximadamente 90 X 110 Cm (Lxa), Pacotes Com 5
Unidades, Em Conformidade Com A Norma Técnica Abnt
Nbr 9191:2008.

Pacote 3500 15,64 54.751,67

49

Saco Plástico Lixo, Crqiacídade 30 Litros, Cor Preta,
Apresentação Peça Única, Dimensões Aproximadamente 59 X
62 Cm (Lxa), Pacote Com 10 Unidades, Em Conformidade
Com A Norma Técnica Abnt Nbr 9191:2008.

Pacote 6000 5,23 31.400,00

50

Saco Plástico Lixo, Capacidade 50 Litros, Cor Preta,
Apresentação Peça Única, Dimensões Aproximadamente 63 X
80 Cm (Lxa), Pacote Com 10 Unidades, Em Conformidade
Com A Norma Técnica Abnt Nbr 9191:2008.

Pacote 6000 4,03 24.160,00

51

Saponáceo, Composição Detergente, Aplicação Limpeza
Pisos, Paredes E Louças, Características Adicionais
Biodegradável. Frasco Com 500g

Frasco 400 5,40 2.160,00

52

Toalha De Papel, Material Papel, Tipo Folha 2 Dobras,
Comprimento 22,50, Largura 21,50, Cor Branca,
Características Adicionais Inter Folhada, Aplicação Em
Toaictes, Caixa Com 4.800 Folhas.

Caixa 335 104,06 34.861,22

53 Vassoura De Palha (Maranhao) Unid 335 20,89 6.997,03

54
Vassoura De Pelo Sintético, Resistente, Com Cabo De
Madeira E Base Medindo Entre 30 E 40 Cm

Unid 335 19,98 6.692.18

55

Vassoura Nylon- Com Base Pintada, Dimensões:
Comprimento X Largurax Altura (59cmx4^cmx3,5cm)
Cerdas De Nylon Na Cor Preta, Cabo De Madeira Medindo
1,30mts X 22mm. \ ,\

Unid 500 18,46 9.231,67
f

Rua do Comórcio, N» 65 - Contro I -Mironda do Norto-MA • GEP: 6S.A95-000
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56

Vassourao Tipo Prefeitura Composto Com Certla SintcticáSi
Para Uso Geral, Com As Seguintes CaractetisíícasrBas Hnt
Madeira, Medidas: 39cm De Comprimento X 45cm.Deí Aitura
3,5cm De Largura, Cerdas Em Nylon Sintético Ondulado Gore
Altura De 8cm E Preenchimento A Base Com iltufosV Çabó
De l,20mts De Comprimento E 22mm De Diamefcj

Unid .335 42,78 14.33130

Total Estimado (RS)' 843.294,69

:  : . . P ^ ••  <• ^ 'f * ' '''f '
Secretaria De Assistência Sòciai '-]V^â^ijáU)'q jÜjmpcra Preço Médio

Item Específícações v^?". ; - Und Quant V. Unlt V. Total
1 Ácido Muriatico (Similar Bramix). Frasco C/Oi Litro^^^^v/S'- Frs 133,00 7,25 963,81

Agua Sanitária, Composição Química Hipoclorito De Sódio,
Hidróxido De Sódio, Cloreto, Teor Cloro Ativo Varia bc 2 A
2.50%, Classe Corrosivo Ciasse 8, Número Risco 85, Risco
Saúde 3, Corrosividadc 1, Peso Molecular Cloro. 74,50,
Densidade De 1,20 A 1, Cor Amarela Esverdeada Bastante
Fraca, Aplicação Lavagem E Alvejante De Roupas, Banheiras,
Pias, Tipo Comum. 1000 Ml. Deverá Apresentar Também
Data De Fabricação Impressa Na Embal^em E Validade
Mínima De 04 Meses No Ato Da Entrega.

Unid. 998,00 4,50 4.494,33

3

Alcooí Etilico Limpeza De Ambientes, Tipo Gel Satutizantc,
Composição Hidroalcoólica, Aparência Visual Gel, ̂ licação
Produto Limpeza Doméstica, Concentração 65 Inpm,. Odor
Lavanda. Embalagem De 500g. Deverá Apresentar Tainbém
Data De Fabricação Impressa Na Embalagem E Validade
Mínima De 04 Meses No Ato Da Entrega.

Frasco 267,00 5,66 1.51U2

4

Álcool 500ml Etilico Hidratado, Para Uso Doinestico Normas
TecnicasiRegistro No Ministério Da Sáude, Nome Do
Fabricante Data De Fabricação E Datá De Validade: Gx
C/12vds

Caixa 67,00 80,51 5.394,17

5

Álcool 92,8% Etilico Hidratado, Para Uso Doméstico Normas.
Técnicas: Registro No Ministério Da Saúde, Nome Do
Fabricante Data De Fabricação E Data De Validade IGOOral
Cx. C/ 12vds

Caixa 67,00 100,68 6.745,56

6
Balde Plástico, Com Alça E Pegador No Fundo. Capacidade
12 Litros. Cor Preta

Unid 20,00 19,18 383,60

7
Balde, Material Plástico, Tamanho Grande, Material Alça
Arame Galvanizado, Capacidade 15, Cor Natural Unid. 99,00 8,22 813,78

8

Botas De Pvc - Pvc Injetado, Cano Médio, Forro Interno De
Policster, Solado Desenho Anti-Aderente, De Fácil Limpeza E
Higíenização,De Numeração Simples Do (33/34,34/35,36/37,
38/39, 40/41, 42/43, 44/45, 46/47, 48/49) Cor Branca,
Utilizada Para Proteção Dos Pes Em Locais Úmidos,
Lamacentos, Encharcados, Concentragem Ambiente Que
Proporcionam Contato Com Sangue, Produtos Químicos
Ácidos E Solventes.

Par 15,00 47,45 711,80

\  • •
,Rua do Corriórcid, N»,65.- Centro j Miréhda dp;.f^o,rte-MA • CEP: 65y-9S-00O Páaina I 21
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14

Cera, Tipo Líquida, Composição: Cera De Carnaúba
Espessante, Emulsionante, Colofônia, Conservante. Atenuador
De Espuma, Fragrância E Veículo. Aplicação Conservar Pisos

Graniíbrr f Assoalhos. Cerâmicas,G^ilae, Cascolac, Sintético E De Boiracha. Bombona De 5
Cer^ Tipo Liquida, Cor Incolor Leitoso, Composição A Base
e Agua, Carnaúba E Resinas Metalizadas, Características

Adicionais Antiderrapante. Impermeabilizante, Aplicação
Limpeza De Pisos. Caixa Com 12 Unidades De 750 Ml.
era. Tipo Liqu^a, Cor Preta, Composição A Base De Resina

Meta izada. Características Adicionais Impermeável
Mctal^do, Auto-Brilhante, Aplicação Pisos Laváveis
Revestidos Por Plásticos, Borracha. Frasco Com De 750ml
Devera Apresentar Também Data De Fabricação Impressa Na

Emreea^^ Vaüdadc Mínima De 04 Meses No Ato Da
CaraLril-^^Aw-'^® Cinza,Caractensticas Adicionais Telado 1^1 itrm
C/GStO C?rjin/lrf> T r JL ■

iVf f [iív;PA V JMCíPí^L t)

SOlO-l

Bombona 20,00

PiOC

45.05 901,07

Caixa

Frasco

67,00 89,78 6.015,26

67,00 7,98 534,44

Nrcofsr

17

Que PosstiTÃtoConcentração De Ativos Em Sua Formulação Que Permite
Pirl^^ Diluições Com Maior Rendimento De Até 1:100 ( 1Parte Dc Produto Para 100 Partes Dc Água). Aplicação!
ungicida E Bactericida. Composição. Clorem S

,5 B^lconeo, Nonil Fenol Etoxilado 9,5 Mols Dc Oe |
Clo^t^n^^A fragrância E Água. Princípio Atívo:'Cloreto De Aquil Dimetü Bênzil Amônia - 11%. Essência
Eucalipto, Lavanda E Floral. Bombona Com 5 Litros. dS
Apr^entar Também Data De Fabricação Impressa Na

Ato Da

Desodorizador Sanitário, Composição Paradicloro BenW]
Tablete Sôlid^'

SnS Adicionais Suporte Plástico Para Vasò
DeS A Cx a 01 Unidade.Devera Apresentar Também Data De Fabricação Impressa Na

^®''dade Mínima De 04 Meses No Ato Daj

Desodorizador, Essência Lavanda/Jasmim, ApresemS
Aerosol, Aplicação Aromatizador Ambiental, Características
Adicionais hfeo Contenha Cfc, Frasco Com 360ral. Deverá i
Apresentar Também Data De Fabricação Impressa Na'
Embalagem E Validade Mínima De 04 Meses No Ato Da

Unid. 99,00 7,46 738,87

Unde 15,00 99,52 1.492,80

Undc 20,00 15,17 303,40

Unid. 100,00

16

88,79 ' 8.879,00

Caixa 335,00 4,67 1.565,57

135,00 11,08 1.495,80

■Jtí-Á-"-' •
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Detergente, Composição: Ácido Aquil Bcnzcnó SuUonico,
Linear, Alcalinizantc, Conservante. Espessante, Agente De
Controle De Ph, Estabilizante, Corante Ê Veículo, Aplicação;
Remover Sujeiras Em Geral. Bombona Com-.5 Litros. Deverá
Apresentar Também Data De Fabricação 'Iioprcssa", Na
Embalagem E Validade Mínima De 04 íi/Icses No -Ato Da
Entrega. , .' • . ,

ico Jr \
'MiÀ

ilubtico

Unid. 135,00 25,62 3.458,70

19 Escova Para Vaso Sanitário. Unid 67,00 18,49 1.239,05

20
Escova "De Lavar Roupas" Cora Base De PJástico Resistente,
Cerdas Nylon Macias. Tamanho Médio Alça Anatômica

Unid 135,00 4,61 622,35

21

Escova De "Lavar Mamadeira" Em Nylon Çerdás MaçiüSi
Design Anatômico E Cerdas De Dimensô^ •Bstàyetf;.Qiiç.
Possibilitam Limpeza Profunda De Bicos E
Devem Ser Disponibilizados 2 Tamanhos, Menor Para .A,
Limpeza De Bicos. A Maior Para Limpeza De Mamadeira

Pç 35,00 27,09 948,27

Esponja Limpeza, Material Fibra Sintética De Abrasividadc
Alta E Outra Face Macia, Formato Retangular, Aplicação
Utensílios Domésticos, Características Adicionais Dupla F:icc,
Pacote Com 10 Unidades

Pacote 55,00 13,46 740,12

23

Esponja Limpeza, Material Lã De Aço Carbono, Formato
Retangular, Aplicação Utensílios E Limpeza Em Gemi,
Características Adicionais Textura Macia E Isenta De Sitiais

De Oxidação, Peso 60g, Embalagem Com 8 Unidades

Pacote 200,00 2,68

24
Flanela, Material 100% Algodão, Comprimento 60^ LargUra
30, Cor Amarela . ■' " Und. 335,00 3,45

536,67

1.155,75

25

Inseticida, Tipo Aerosol, Embalagem De 300 Ml, Inodoro E
Eficiente Para Matar Mosquitos, Inclusive O Mosquito .Da
Dengue, Pernilongos, Miuriçocas, Carapanãs, Moscas, Baratas,
Aranhas E Pulgas Deverá Apresentar Também Data De
Fabricação Impressa Na Embalagem E Validade Mlniiha De
04 Meses No Áto Da Entrega

Fiasco 135,00 8,67 1.170,45

^6

Limpa-Vidro, Aspecto Físico Liquido, Compo.«ição Dodccil
Benzeno Sulfonato De Sódio, Alcalinizantcs, Sequestrantc,
Solventes, Corante E Veículo. Aplicação Pára Limpeza be
Vidros, Vitrines, Espelhos, Telas De Tv E Acrílicos. Bombona
De 5 Litros. Deverá Apresentar Também Data De Fabricação
Impressa Na Embalagem E Validade Minima De 04 Meses No
Ato Da Entrega.

Frasco 135,00 8,46 1.141,65

27
Lustrador Móveis, Componentes Ceras Naturais. Aroma
Jasmim, Aplicação Móveis E Superfícies Lisas, Frasco Com
500ml

Frasco 235,00 15,61 3.668,35

28
Luva Borracha, Material Látex Natural, Tamanho Grande,
Uso Multiuso.

Par 100,00 5,43 543,00

29
Luva Borracha, Material Látex Natural, Tamanho Médio, Uso
Multiuso.

Par 100,00 5,43 543,00

30

Luva De Proteção, Material Nitrílica, Aplicação Limpeza,
Tipo Punho Longo, Tamanho Grande, Cor Azul, Acabamento
Palma Antiderrapante, Esterilidade Não Esterilizada,
Características Adicionais Com Forro

Par 35,00 14,57 509,95

31

Luva De Proteção, Material Nitrílica, Aplicação Limpeza,
Tipo Punho Longo, Tamanho Médio, Cor f\Variada,
Acabamento Palma Antiderrapante, Estcrilidadb Não
Esterilizada, Características Adieionais Com Forro.

Par 35.00 15,50 542,50

Rua do Comércio,
CNPj

495-000
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32
Mangueira De Irrigação Microperflirada A Laser, Rolo De
100 Metros

Rolo 8,00 117,23

33

Máscara Multiuso, Material Borracha Flexível, Finalidade
Proteção Sistema Respiratório Do Operador, Tipo Correia
Ajustável Ao Rosto, Tamanho Único, Cor Cinza,
Características Adicionais Com Filtro E Pré Filtro.

Und. 35,00 23,11 808,73

34

Máscara Multiuso, Tipo Uso Descartável, Finalidade Proteção
Sistema Respiratório Do Operador, Tipo Correia Ajustável Ao
Rosto, Tamanho Único, Características Adicionais Com Filtro
Absorção Bactérias / Impurezas, Pct Com 100 Unidades.

Und. 20,00 64,73 1.294,53

35

Pá Coletora Lixo, Material Coletor, Material Cabo Alumínio,
Comprimento Cabo 80, Comprimento 28, Largura 28, Altura
81, Aplicação Limpeza, Modelo Com Tampa

Und. 35,00 43,16 1.510,72

36
Pano Limpeza, Material Algodão Cru, Comprimento 85,
Largura 60, Características Adicionais Chão, Tipo Saco

Und. 350,00 6,34 2.220,17

/^7
Pano De Prato Em Tecido Branco, Encorpadoc Absorvente E
Consistente.

Unidade 67,00 8,01 536,45

38

Papel Higiênico, Material Celulose Virgem, Comprimento
30m, Largura 10, Tipo Picotado, Quantidade Follias Dupla,
Cor Branca, Características Adicionais Com Perfiune. Fardo
Com 64 Rolos. Deverá Apresentar Também Data De
Fabricação Impressa Na Embalagem E Validade Mínima De
04 Meses No Ato Da Entrega.

Fardo 335,00 95,63 32.034,93

39
Refil Mop Úmido, Matcria] Fibra Sintética,' Tipo Ponta
Picotada, Aplicação Limpeza. Cor Branca, Peso 340

Und. 100,00 35,80 3.580,33

40

Rodo, Material Cabo Madeira, Material Suporte Madeira,
Comprimento Suporte 35, Quantidade Borrachas 2,
Características Adicionais Cabo Aproximadamente 1,50 M,
Com Rosca, Espessura Borracha 2, Altura Borracha 2,5

Und. 100,00 11,25 1.124,67

41

Sabão Em Barra Gliçerinado, Neutro, Embalagem De 01 Kg,
Pct Com 05 Unidades De 200gr. Deverá Apresentar Também
Data De Fabricação Impressa Na Embalagem E Validade
Mínima De 04 Meses No Ato Da Entrega.

Pacote 135,00 7,11 960,30

42

Sabão Em Pó, Composição: Tensoativo Aniônico, Tensoativo
Caliônico, Coadjuvante, Sincrgista, Tamponantcs,
Branqueador Óptico, Corantes, Enzimas, Alvejante, Carga,
Atenuador De Espuma, Essência E Água. Aplicação: Lavar
Roupas. Embalagem De Ikg

Und. 200,00 9,47 1.894,67

43

Sabonete Liquido, Aspecto Físico Liquido Cremoso Pcrolado,
Aplicação Assepsia Das Mãos, Características Adicionais Ph
Neutro, Densidade 0,9 A 1,05 G/M3, Composição Agentes
Emolientes E Hidratantes, Compostos De Sais. Bombona Com
5 Litros. Deverá Apresentar Também Data De Fabricação
Impressa Na Embalagem E Validade Mínima De 04 Meses No
Ato Da Entrega.

Bombona 100,00 34,30 3.430,33

44

Sabonete. Aspecto Físico Sólido. Peso 90g. Tipo Com
Perfume, Formato Ovalado, Cor Branca, Aplicação Pele
Normal, Pacote Com 12 Unidades. Deverá Apresentar
Também Data De Fabricação Impressa Na Emtralagem E
Validade Mínima De 04 Meses No Ato Da Entrega. \\

Pacote 67,00 17,18 1.150,84

1., .
:í; u i .-.'.o.
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45

Sabonctcira, Material Suporte Aço Inox, ' Matiíirial
Reservatório Vidro, Acabamento Superfíciàl, Suporte
Cromado, Altura 20cm, Largura 12cm, Capacidade 5Ó0, Tipo
Fbcação Parede, Tipo Uso Doméstico, Gàractcrisíjéás
Adíeionais Com Válvula Substituivel, 3 Parafusos . . '

Und. 35,00 32,13 1.124,67

46

Saco Plástico Lixo, Capacidade 100 Litros, Reforçadò,''Cor
Preta, Apresentação Peça Única, Dimcnsõe.s
Aproximadamente 75 X 105 Cm (Lxa), Pacotes- Com " 5
Unidade, Em Conformidade Com A Norma Técnica AboM^ br
9191:2008. . •> '

.

Pacote 1.200,00 10,63 12.752,00

47

Saco Plástico Lixo, Capacidade 15 Lidosi.r Cof} Preta;
Apresentação Peça Única, Dimensões AproxiinadípTifiot^39;X.
58 Cm (Lxa), Pacote Com 10 Unidade, Em Oiníorriudade
Com A Norma Técnica Abnt Nbr 9191:2008.

Pacote 1.335,00 7,35 9.812,25

48

Saco Plástico Lixo, Capacidade 200 Litros, Reforçado, Cor
Preta, Apresentação Peça Única, Dimen.sôcs
Aproximadamente 90 X 110 Cm (Lxa), Pacotes Com 5
Unidades, Em Conformidade Com A Nonna Técnica Abnt
Nbr 9191:2008.

Pacote 700,00 15,64 10.950,33

49

Saco Plástico Lixo, Capacidade 30 L.itro.s, Cor Prétaí
.Apresentação Peça Única, Dimensões Aproximadamente 59 X
62 Cm (Lxa), Pacote Com 10 Unidades, Em Conformidade
Com A Norma Técnica Abnt Nbr 9191:2008.

Pacote 1.200.00 5,23 6.280,00

50

Saco Plástico Lixo, Capacidade 50 Litros, Cor Preta,
Apresentação Peça Única, Dimensões Aproximadamente 63 X
80 Cm (Lxa), Pacote Com 10 Unidades, Em Conformidade
Com A Norma Técnica Abnt Nbr 9191:2008.

Pacote 1.200,00 4,03 4.832,00

51
Saponáceo, Composição Detergente, Aplicação Limpeza
Pisos, Paredes E Louças, Caractcristicás Adicionais
Biodegradável. Frasco Com 500g

Frasco 80,00 5,40 432,00

52

Toalha De Papel, Material Papel, Tipo Folha 2 Dobras,
Comprimento 22,50, Largura 2T,50. Cor' Branca,
Características Adicionais Inter Folhada, Aplicação Em
Toaletes, Caixa Com 4.800 Folhas.

Caixa 200,00 104,06 20.812,67

U3 Vassoura De Palha (Maranhao) Unid 67,00 20,89 1.399,41

54
Vassoura De Pelo Sintético, Resistente, Com Cabo De
Madeira E Base Medindo Entre 30 E 40 Cm

Unid 67,00 19,98 1.338,44

55

Vassoura Nylon- Com Ba.sc Pintada, Dimensões:
Comprimento X Largurax Altura (59cmx4,5cnix3,5cm)
Cordas De Nylon Na Cor Preta, Cabo De Madeira Medindo
l,30mts X 22mm.

Unid 100,00 18,46 1.846,33

56

Vassourao Tipo Prefeitura Composto Com Cerda Sintéticas,
Para Uso Geral, Com As Seguintes Caractcristlcas:Bas Em
Madeira, Medidas: 39cm De Comprimento X 45cm Dc Altura
3,5cm De Largura, Cerdas Era Nylon Sintético Ondulado Com
Altura Dc 8cm E Preenchimento A Base Cora 31tufos. Cabo

1 De 1.20mts De Comprimento E 22mm Dc Diâmetro

Unid 67,00 42,78 2.866,26

Total Estimado (RS) ^ í 1  185.695,13
Total Geral Material De Limpeza i\ \ - 1 3.624.911,46

1 Secretaria De Administração - Utilidades Domes^cas
V  i

1 Ç Preço Médio |
tmm■■■■■

Rua do ComÒrcio, N' 65 - Centro j Miranàà do Nlórto-MA • CEP: 65.495-000
)" CNPJ: 12.553.80(5/0001-96 • Fone: (98) 3464-1212 Página |- 25



PREFCrVÚRAOS

(''iiTuRA CACABJL-MA
Is. n?;

Prc

Kwbrif
O

i.%i5i.hWJi:'g.^^fe^sjfe*,^i3t)r<;<ffflcg:--?.- •
mm:

<0

^

Item Especificações Und Quant V. Unit V. Total

1
Abridor De Latas E Garrafa Em Aço Inox, Contendo .
Identificação Do Produto E Marca Do Fabricante.

Unid 31 8,43 261,23

2

Avental De Napa Plastificado Tamanho Único (Tipo
Açouguc) Na Cor Branca, Contendo Identificação Do
Produto, Marca Do Fabricante

Unid 60 23,91 1.434,40

3
Avental Em Pvc Reforçado, Transparente, De
Aproximadamente l,20x0,70m.

Unid 60 29,28 1.757,00

4 Bacia Alumínio Funda 40 Cm De Diâmetro. Unid 40 26,23 1.049,07

5 Bacia Alumínio Funda Redonda 50 Cm Diâmetro Unid 40 32JJ6 1.294.53

6
Bacia De Plástico Funda Redonda 40 Cm De Diâmetro Cor

Branca
Unid 60 16,19 971,60

7
Bacia De Plástico Funda Redonda, Cor Branca 50 Cm

Diâmetro.
Unid 40 34,29 1.371,47

Bandeja Material Plástico, Medidas Aproximadas; 40 Cm De
Comprimento Por 30 Cm De Largura Cor Branca Utilidade:
Para Servir.

Unid. 120 18,86 2.262,80

9
Bandeja Material Plástico; Dimensão Aproximada Do
Produto: 55x35x4 Cm; Cor Branca.

Unid 400 18,39 7.356,00

10
Bandeja, Material Polipropileno Cor Branca Medidas
Aproximadas Comprimento 44 Cm, Largura 30cm,

Unid 200 11,23 2.245,33

11
Caixa Para Hortifrutis Em Polipropileno, De Cor Branco,
Aproximadamente 31x36x55,5, Capacidade 50 Litros.

Unid 31 65,88 2.042,38

12
Caixa Térmica De Isopor Contendo Identificação Do Produto,
Marca Do Fabricante, Capacidade De 03 Litros

Unid 23 6,18 142,14

13
Caixa Térmica De Isopor Contendo Identificação Do Produto,
Marca Do Fabricante, Capacidade De 12 Litros

Unid 23 16,83 387,17

14
Caixa Térmica De Isopor Contendo Identificação Do Produto,
Marca Do Fabricante, Capacidade De 27 Litros

Unid 23 30,82 708,78

15
Caixa Térmica De Isopor Contendo Identificação Do Produto,
Marca Do Fabricante, Capacidade De 37 Litros

Unid 23 38,84 893,40

16
Caixa Térmica De Isopor Contendo Identificação Do Produto,
Marca Do Fabricante, Capacidade De 60 Litros

Unid 15 7637 1.145,60

17
Caixa Térmica De Isopor Contendo Identificação Do Produto,
Marca Do Fabricante, Capacidade De SOlitros

Unid 15 100,13 1.502,00

18

Caixa Térmica Plástica Com Alça Fixa E Botão De
Travamcnto, Contendo Identificação Do Produto, Marca Do
Fabricante, Capacidade De 06 Litros

Unid 18 87,44 1.573,98

19

Caixa Térmica Plástica Com Alça Fixa E Botão De
Travamcnto, Contendo Identificação Do Produto, Marca Do
Fabricante, Capacidade De 12 Litros

Unid 11 125,23 1.377,57

20

Caixa Térmica Plástica Com Alça Fixa E Botão De
Travamcnto, Contendo Identificação Do Produto, Marco Do
Fabricante, Capacidade De 55 A 60 Litros

Unid 5 428,50 2.142,50

21 Chaira Lisa Aço Inox 12 Polegadas Profissional Unid 18 71,37 1.284,60

22
Chaleira Para Café Material Alumínio Reforçado Cabo
Plástico Duro Com Tampa, Capacidade 7 Litros Unid 40 104,93 4.197,07

23
Coador Para Café, Material Pano Branco, Com Cabo De
Madeira, Diâmetro Aproximado De 13 Cm. f \ Unid 160 5,67 907,73

24
Colher De Mesa Com Cabo Em Polipropileno Na Cor Azul
Corpo Da Colher Em Aço Inoxidável i A Unid 800 3,61 2.888,00

Rua do Comórcio, N= 55 -Xontro i-^Mirando do Norto-MA • ÇEP; S5.495-000
CNPJ; 12.553.806/0001-96 :rTone:'C98) 3464-1212



ris. >■•■■'•

:::â^:ubMi.v.^.„,PREFeÍTVRA D€

ESESSSS'^-

25 Colher, Material Inox, Tamanho Aproximado (Compr. X
Larg. X Alt): 150x 35x 12 Mm •

i

Unid 200 7,58 1.515,33

26
Concha Grande Cabo Polipropileno Cor Preta, Corpo Da
Concha Aço Inoxidável Medidas Aproximada 50x11 ;•• Unid 100 26,79 2.678,67

27 Concha Média Cabo Polipropileno Cor Preta, Goipò Da .
Concha Aço Inoxidável Medidas Aproximadas 31x9 Unid 60 17,52 1.051,00

28

Conjunto De Panelas Material Alumínio Com RevcStiíncnk)- ;
interno Antiadercnte E Cabos Em Baquelite, Contendei. 1 .
Caçarola Com Tampa 22 Cm,l Caçarola Coai Tampa 20
Cm.l Panela Com Tampa 18 Cm, 1 Pançlapom TafppríT ô -
Cm, 1 Frigideira 18 Cm, I Panqucqueiia 22 Ctn;'1 Leitâ^I#;.
Cm

Unid. 20 407,39 8.147.73

29

Conjunto De Talheres 42 Peças, Inteiramente Em^at-erigl'De'
Aço Inox, Designer Liso Contendo 06 Facas Dc Churrasco, 06
Colheres De Mesa, 06 Garfos De Mesa, 06 Facas Dc
Sobremesa, 06 Colheres De Sobremesa, 06 Garfos Dc
Sobremesa, 06 Colheres De Chá.

Unid 20 134,00 2.680,00

/tww>^
uO

Conjunto Dc Xícaras Para Café Material Porcelana,'Com 12
Peças Cor Branca 75 Ml, Sendo 6 Xícaras E 6 Pires. Unid 40 108,64 4.345,73

31

Copo Descartável Em Poliestireno Não Tóxico, Capacidade
180ml, Caixa Contendo 2500 Unidades, Embalados Em
Pacotes Com 100 Unidades Cada. A Embalágem Deve Ser
Protegida Com Sacos Plásticos Invioláveis E Deverá Atender
As Normas Da Abnt, Com Dados De Identificação E
Procedência, Certificado E Registro De Órgão Competente

Cx 100 110,09 11.008,67

32

Copo Descartável Em Poliestireno Não Tóxico, Capacidade
50 Ml, Caixa Contendo 5000 Unidade.s, Embalados Em
Pacotes Com 100 Unidades Cada. A Embalagem Deve Ser
Protegida Com Sacos Plásticos Invioláveis E Deverá Atendei
As Normas Da Abnt, Com Dados De identificação E
Procedência, Certificado E Registro Dc Órgão Competente

Cx 80 125,05 10.003,73

33
Copo De Plástico - Água E/Ou Suco Material Poliptopílcno'
Grosso De Alta Durabilidade Capacidade De Medida. 300 MI
Cor Verde

Unid 2000 3,56 7.113,33

■^4 Copo Descartável Água Capacidade 300 Mi. Material
Plástico. Pacote Com 100 Unidades

Pacote 2000 9,73 19.460,00

35 Copo Vidro Liso Para Agua E Suco 200 MI, Cor Transparente Unid. 500 9,35 4.675,00

36

Copo, Material Vidro, Aplicação Residencial, Tipo Uso
Líquidos, Capacidade 400 Ml, Utili2ação Reutllizável,
Características Adicionais Lisas, Incolor, Transparente.
Conjunto Com 8 Peças.

Conj. 40 39,52 1.580,67

37
Cutelo Lâmina Aço Inoxidável Cabo Polipropileno Lâtnina 6,
Características Adicionais Cabo Atóxico, Com Ação
Antimicrobiana.

Unid 100 26,54 2.653,67

38
Escorrcdor De Macarrão: Características: Material De
Alumínio, Diâmetro 50 Cm Capacidade 30 Litros Com Alça.

Unid 40 119,42 4.776,67

39 Escumadcira Toda Em Inox 35 Cm Unid 40 15,09 603,47

40
Faca De Mesa Com Cabo Em Polipropileno Cor Azul Corpo
Da Faca Em Aço Inoxidável

Unid 720 2,30 1.656,00

41
Faca Lâmina 7, Material Aço Inoxidável; Cabo Branco,
Material Polictiíeno, Qualidade Semelhante Ou Superior Á
Marca Tramontina \\

Unid 20 25,07 501,47

Rua do Comárcío, N' 65 -
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42
Faca Tamanho 7 Lâmina Aço Inoxidável Cabo Polipropileno,
Aplicação Dcsossa De Camc, Tipo Cozinha, Cor Cabo Branca

Unid 40 44,05

43

Faca, Cortar Camc; Lâmina 6, Material Aço Inoxidável; Cabo
Branco, Material Poíietileno, Qualidade Semelhante Ou
Superior À Marca Tramontina

Unid 40 25,07 1.002,93

44

Faca, Cortar Carne; Lâmina 8, Material Aço Inoxidável; Cabo
Branco, Material Poíietileno, Qualidade Semelhante Ou
Superior À Marca Tramontina

Unid 31 4338 1.344,78

45

Faca, Finalidade Cortar Carne; Lâmina 7, Material Aço
Inoxidável; Cabo De Madeira, Qualidade Semelhante Ou
Superior À Marca Tramontina

Unid. 40 18,74 749,60

46
Faca, Material Lâmina Aço Inoxidável, Material Cabo Branco,
Tamanho 10, Aplicação Cortar Carne.

Unid 20 65,15 1.303,00

47
Fosforo De Segurança Com Madeira 100% Reflorestada-
PacoteCom lOcaixinhas

Pcte 11 51,43 565,69

48
■'"'ífj

Frigideira Em Alumínio 100% Puro, Pegador Lateral Em
Baquelite, Antitérmico, Medindo Aproximadamente 26cm De
Diâmetro E 75mra De Altura

Unid 40 5334 2.129,60

49
Frigideira Em Aluminio 100% Puro, Pegador Lateral Em
Baquelite, Antitérmico, Medindo Aproximadamente 36cm De
Diâmetro E 75mm De Altura

Unid 40 6631 2.652,40

50
Garfo De Mesa Cabo Polipropileno Cor Azul, Corpo Garfo
Aço Inoxidável Unid 720 4,73 3.408,00

51
Garrafa Térmica Material Plástico. Capacidade 19 Litros,
Caracteristicas Com Torneira, Tampa Rosqueável. Cor Azul. Unid 20 288,06 5.761.20

52
Garrafa Térmica Para Café, Material Plástico, Cor
Azul.Capacidade De 5 Litros, Com Tampa Rosqueável Unid 40 42,93 1.717,07

53
Garrafa Térmica, Material Plástico, Capacidade 12 Litros,
Características Com Torneira, Tampa Rosqueável, Cor
Vermelha.

Unid 40 130,69 5.227,47

54
Jarra De Vidro, Capacidade 2 Litros, Característica Com
Tampa, Formato Cilíndrico, Com Alça, Cor Transparente.
Dimensões Aproximadas Diâmetro 16,5 Cm, Altura 21,5 Cm.

Unid 160 54,55 8.728,53

^5 Jarra Material Vidro Cristal, Capacidade 11, Modelo Sem
Tampa Com Alça, Cor Transparente Incolor, Aplicação Água. Unid 80 43,79 3.502,93

56
Kit Com Quatro Funis De Pvc, Com Bico Reto; Diâmetro
Aproximado De Cada Funil: 5cm, 8cm, lOcm E 12cm Unid 100 8,45 844,67

57 Kit Merenda Prato, Copo E Colher (Plastil) Kit 750 7,71 5.785,00
58 Kit Completo Veias Paia Filtro Industrial Unid 16 165,85 2.653,55

59
Modelador De Hamburguer, Material Aluminio, Medidas
Aproximadas: 12cm De Diâmetro E 2 Cm De Profundidade. Unid 40 30,90 1.236,00

60

Panela De Aliuninio - Caçarola Reta Tipo Hotel De Aluminio
N" 38 (20 Litros); Medidas Aproximadas: Comprimento: 52
Cm / Largura: 41 Cm / Altura: 20 Cm; Capacidade: 20 Litros;
Aluminio Com 2,00 Mm De Espessura

Unid 100 137,25 13.725,00

61
Panela De Pressão Alumínio Reforçado Cabo Plástico Duro,
Tampa Com Fechamento Externo Capacidade 15 Litros.
Utilidade Cozimento De Carnes E Grãos.

Unid 20 353,73 7.074,53

62
Panela De Pressão Alumínio Reforçado Com Tampa
Fechamento Externo Cabo Plástico Duro Capacida(fòv4 Litros,
Utilidade Cozimento Dc Carnes E Grãos \ \

Unid 20 150,44 3.008,80

fmnr^
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63
Pano De Chão Alvejado, Material 100% Algodão, Tamanho.
50cm X 70cm. , Unid 260 3,81 989,73

64

Pano Prato, Material Algodão Alvejado; Medidas. = ,
Aproximadas: Comprimento 70, Largura 50', Cor Branca,'
Características Adicionais Absorvénte/Laváyeí E Diirávei.' ;
Unidade De Medida: Pacote Com 12 Unidades.'

Pacote 220 32,36 7.119,93

65 PcgadorDe Pão, Material Aço Inoxidável, 25 Centimètros • Unid 40 11,66 466,53
!  66 Prato De Vidro Fundo Para Sopas Cor Traiisparente 22cjn,' Unid 1000 7,54 7.536,67

1
1

Tábua Material Plástico 40 Cm Cor Branca; Utilidade:
Preparo E Cortes De Carnes ' " . " Unid 60 34,03 2.041,60

217.98426

Secretaria De Saúde - Utilidades Dóniestícas Preço Médio ^
Item Especifícaçõcs Und Quant V. Unit V. Total

1
Abrídor De Latas E Garrafa Em Aço Inox, Contendo
Identificação Do Produto E Marca Do Fabricante. Unid 71 8,43 598,29

2
Avental De Napa Plastificado Tamanho Único (Tipo
Açougue) Na Cor Branca, Contendo Identificação Dò
Produto, Marca Do Fabricante

Unid 140 23,91 3.346,93

3
Avental Em Pve Reforçado, Transparente, Dè
Aj^oximadamcntc l,20x0,70m.

Unid 140 2928 4.099,67

4 Bacia Alumínio Funda 40 Cm De Diâmetro. Unid 94 2623 2.465,31
5 Bacia Alumínio Funda Redonda 50 Cm Diâmetro Unid 94 32,36 3.042,15

6
Bacia De Plástico Funda Redonda 40 Cm De Diâmetro Cor

Branca
Unid 140 16,19 2.267,07

7
Bacia De Plástico Funda Redonda, Cor Branca 50 Cm
Diâmetro.

Unid 95 3429 3.257,23

8

Bandeja Material Plástico, Medidas Aproximadas: 40 Crn De
Comprimento Por 30 Cm De Largura Cor Branca, Utilidade;
Para Servir. -

Unid. 280 18,86 5.279,87

9
Bandeja Material Plástico; Dimensão Aproximada Do
Produto: 55x35x4 Cm; Cor Branca.

Unid 950 1829 17.470,50

Íb540
Bandeja, Material Polipropilcno Cor Branca Medidas"
Aproximadas Comprimento 44 Cm, Largura 30cm,

Unid 470 1123 5.276,53

11
Caixa Para Hortifrutis Em Polipropilcno, De Cor Branco,
Aproximadamente 31x36x55,5, Capacidade 50 Litros.

Unid 71 65,88 4.677,72

12
Caixa Térmica De Isopor Contendo Identificação Do Produto,
Marca Do Fabricante, Capacidade De 03 Litros

Unid 52 6,18 321,36

13
Caixa Térmica De Isopor Contendo Identificação Do Produto,
Marca Do Fabricante, Capacidade De 12 Litros

Unid 54 16,83 909,00

14
Caixa Térmica De Isopor Contendo Identificação Do Produto,
Marca Do Fabricante, Capacidade De 27 Litros

Unid 54 30,82 1.664,10

15
Caixa Térmica De Isopor Contendo Identificação Do Produto,
Marca Do Fabricante, Capacidade De 37 Litros

Unid 54 38,84 2.097,54

16
Caixa Térmica De Isopor Contendo Identificação Do Produto,
Marca Do Fabricante, Capacidade De 60 Litros

Unid 35 76,37 2.673,07

17
Caixa Térmica De Isopor Contendo Identificação Do Produto.
Marca Do Fabricante, Capacidade De SOlitros

Unid 35 100,13 3.504,67

18

Caixa Térmica Plástica Com Alça Fixa E Botão De
Travamento, Contendo Identificação Do Produto, Marca Do
Fabricante, Capacidade De 06 Litros

Unid 40 . 87,44 3.497,73

.  • r-:
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19

Caixa Térmica Plástica Com Alça Fixa E Botão Dc
Travamento, Contendo Identifícaçâo Do Produto, Marca Do
Fabricante, Capacidade De 12 Litros

Unid 24

\o

125,23^
PtCC C\'

-^^1005:60

20

Caixa Térmica Plástica Com Alça Fixa E Botão De
Travamento, Contendo Identificação Do Produto, Marco Do
Fabricante, Capacidade Dc 55 A 60 Litros

Unid 10 428,50 4.285,00

21 Chaira Lisa Aço Inox 12 Polc^das Profissional Unid 47 71,37 3.354,23

22
Chaleira Para Café Material Alumínio Reforçado Cabo
Plástico Duro Com Tampa, Capacidade 7 Litros

Unid 94 104,93 9.863,11

23
Coador Para Café, Material Pano Branco, Com Cabo De
Madeira, Diâmetro Aproximado De 13 Cm.

Unid 375 5,67 2.127,50

24
Colher De Mesa Com Cabo Em Polipropileno Na Cor Azul
Corpo Da Colher Em Aço Inoxidável

Unid 1800 3,61 6.498,00

25
Colher, Material Inox, Tamanho Aproximado (Compr. X
Larg. X AlL): 150x 35x 12 Mm

Unid 470 7,58 3.561,03

26
Concha Grande Cabo Polipropileno Cor Preta, Corpo Da
Concha Aço Inoxidável Medidas Aproximada 50x 11.

Unid 235 26,79 6.294,87

27
Concha Média Cabo Polipropileno Cor Preta, Corpo Da
Concha Aço Inoxidável Medidas Aproximadas 31x9 Unid 140 17,52 2.452,33

28

Conjunto De Panelas Material Alumínio Com Revestimento
Interno Antiaderentc E Cabos Em Baquelite, Contendo. 1
Caçarola Com Tampa 22 Cm,l Caçarola Com Tampa 20
Cm, 1 Panela Com Tampa 18 Cm, 1 Panela Com Tampa 16
Cm, 1 Frigideira 18 Cm, 1 Panquequeira 22 Cm, 1 Leiteira 14
Cm

Unid. 47 407,39 19.147,17

29

Conjunto De Talheres 42 Peças, Inteiramente Em Material De
Aço Inox, Designer Liso Contendo 06 Facas De Churrasco, 06
Colhercs De Mesa, 06 Garfos De Mesa, 06 Facas De
Sobremesa, 06 Colhercs Dc Sobremesa, 06 Garfos De
Sobremesa, 06 Colhercs De Chá.

Unid 47 134,00 6.298.00

30
Conjunto De Xícaras Para Café Material Porcelana, Com 12
Peças Cor Branca 75 Ml, Sendo 6 Xícaras E 6 Pires. Unid 94 108,64 10.212,47

/W?» 1

Copo Descartável Em Poliestireno Não Tóxico, Capacidade
180ml, Caixa Contendo 2500 Unidades, Embalados Em
Pacotes Cora 100 Unidades Cada. A Embalagem Deve Ser
Protegida Com Sacos Plásticos Invioláveis E Deverá Atender
As Normas Da Abnt, Com Dados De Identificação E
Procedência, Certificado E Registro De Órgão Competente

Cx 235 110,09 25.870,37

32

Copo Descartável Em Poliestireno Não Tóxico, Capacidade
50 Ml, Caixa Contendo 5000 Unidades, Embalados Em
Pacotes Com 100 Unidades Cada. A Embalagem Deve Ser
Protegida Com Sacos Plásticos Invioláveis E Deverá Atender
As Normas Da Abnt, Com Dados De Identificação E
Procedência, Certificado E Registro De Órgão Competente

Cx 187 125,05 23.383,73

33

Copo De Plástico - Água E/Ou Suco Material Polipropileno
Grosso De Alta Diuabilidade Capacidade De Medida 300 Mi
Cor Verde

Unid 4700 3,56 16.716,33

34
Copo Descartável Água Capacidade 300 Ml. Material
Plástico. Pacote Com 100 Unidades Pacote 4700 9,73 45.731,00

35 Copo Vidro Liso Para Água E Suco 200 Ml, Cor\Transparcntc Unid. 1119 9,35 10.462.65
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36

Copo, Material Vidro, Aplicação Residencial, Tipo Üso '
Líquidos, Capacidade 400 Mi, Utilização Reutilizáye!,
Características Adicionais Lisas, Incolor, Transparente. . .
Conjunto Com 8 Peças.

Conj. 94 39,52 3.714,57

37

Cutelo Lâmina Aço Inoxidável Cabo Polipropílcnb L^ina 6,
Características Adicionais Cabo Atóxico, Ço'm Ação • ;
Antimicrobiana. \

Unid 235 26,54 6.236,12

38
Escorredor De Macarrão: Características: Material De

Alumínio, Diâmetro 50 Cm Capacidade 30 Litros Com Alça.
Unid 94 119,42 11.225,17

39 Escumadeira Toda Em Inox 35 Cm . Unid 94 15,09 1.418,15

40
Faca De Mesa Com Cabo Era Poliprõpilehp CorA:ral~Co^
Da Faca Em Aço Inoxidável '

Unid 1700 2,30 3.910.00

41

Faca Lâmina 7, Material Aço Inoxidável;.Cabo Branco; ; , ■

Material Polietileno, Qualidade Semelhante Oii Superior À
Marca Tramontina

Unid 47 25,07 1.178,45

42
Faca Tamanho 7 Lâmina Aço Inoxidável Cabo Poliprbpüeno.
Aplicação Desossa De Camc, Tipo Cozinha, Cor Cabo Branca

Unid 94 44,05 4.140,39

43

Faca, Cortar Carne; Lâmina 6, Material Aço Inoxidável; Gábò
Branco, Material Polietileno, Qualidade Semelhante Ou :
Superior À Marca Tramontina ' ' . .

Unid 94 25,07 2.356,89

44

Faca, Cortar Came; Lâmina 8, Material Aço Inoxidável; Cabo
Branco, Material Polietileno, Qualidade Semelliante Ou . .
Superior À Marca Tramontina

Unid 71 4338 3.079,98

45

Faca, Finalidade Cortar Carne; Lâmina 7, Material Aço
Inoxidável; Cabo De Madeira, Qualidade Semelhante Ou
Superior À Marca Tramontina

Unid. 94 18,74 1.761,56

46
Faca, Material Lâmina Aço Inoxidável, Material Cabo Branco.
Tamanho 10, Aplicação Cortar Camc.

Unid 47 65,15 3.062,05

47
Fosforo De Segurança Com Madeira 100% Rcflorestada-
Pacote Com lOcaixinhas

Pcte 25 51,43 1.285,67

48

Frigideira Em Alumínio 100% Puro, Pegador I.ateral Em-,,.
Baquelite, Antitérmico, Medindo Aproximadamente 26cm Dc
Diâmetro E 75mm De Altura

Unid 94 5334 5.004,56

^7>49
Frigideira Em Alumínio 100% Puro, Pegador Lateral Em
Baquelite, Antitérmico, Medindo Aproximadamente 36cm De
Diâmetro E 75rrun De Altura

Unid 94 6631 6.233,14

50
Garfo Dc Mesa Cabo Polipropileno Cor Azul, Corpo Garfo
Aço Inoxidável

Unid 1700 4,73 8.046,67

51
Garrafa Térmica Material Plástico, Capacidade 19 Litros, .
Características Com Torneira, Tampa RosqueávéL Cor Azul.

Unid 47 288,06 13.538,82

52
Garrafa Térmica Para Café, Material Plástico, Cor
Azul.Capacidade Dc 5 Litros, Com Tampa Rosqueável

Unid 94 42,93 4.035,11

53

Garrafa Ténnica, Material Plástico, Capacidade 12 Litros, .
Características Com Tomeira, Tampa Rosqueável, Cor
Vermelha.

Unid 94 130,69 12.284,55

54

Jarra De Vidro, Capacidade 2 Litros, Característica Com
Tampa, Formato Cilíndrico, Com Alça, Cor Transparente.
Dimensões Aproximadas Diâmetro 16,5 Cm, Altura 21,5 Cm.

Unid 375 54,55 20.457,50

55
Jarra Material Vidro Cristal, Capacidade 11, Modelo Sem
Tampa Com Alça, Cor Transparente IncoloK Aplicação Água. Unid 190^ 43,79 8.319,47

■■■■■
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56
Kit Com Quatro Funis Dc Pvc, Com Bico Reto; Diâmetro
Aproximado De Cada Funil: 5cm, 8cm, lOcm E 12cm Unid 235 8,45 1.984,97

57 Kit Merenda Prato, Copo E Colher ÍPlastii) Kit 1750 7,71 13.498,33
58 Kit Completo Velas Para Filtro Industrial Unid 38 165,85 6.302,17

59
Modelador De Hamburguer, Material Alumínio, Medidas
Aproximadas: 12cm De Diâmetro E 2 Cm De Profundidade. Unid 94 30,90 2.904,60

60

Panela De Alumínio - Caçarola Reta Tipo Hotel De Alumínio
N° 38 (20 Litros); Medidas Aproximadas: Comprimento: 52
Cm / Largura: 41 Cm / Altura: 20 Cm; Capacidade: 20 Litros;
Alumínio Com 2,00 Mm De Espessura

Unid 235 137,25 32.253,75

6i
Panela De Pressão Alumínio Reforçado Cabo Plástico Duro,
Tampa Com Fechamento Externo Capacidade 15 Litros,
Utilidade Cozimento De Cames E Grãos.

Unid 47 353,73 16.625,15

62
Panela De Pressão Alumínio Reforçado Com Tampa
Fechamento Externo Cabo Plástico Duro Capacidade 4 Litros,
Utilidade Cozimento De Cames E Grãos

Unid 47 150,44 7.070,68

,^3 Pano De Chão Alvejado, Material 100% Algodão, Tamanho
50cm X 70cm.

Unid 595 3,81 2.264,97

64

Pano Prato, Material Algodão Alvejado; Medidas
Aproximadas: Comprimento 70, Largura 50, Cor Branca,
Características Adicionais Absorvente/Lavável E Durável.
Unidade De Medida: Pacote Com 12 Unidades.

Pacote 520 32,36 16.828,93

65 Pegador De Pão, Material Aço Inoxidável, 25 Centímetros Unid 94 11,66 1.096,35
66 Prato De Vidro Fundo Para Sopas Cor Transparente 22cm. Unid 2350 7,54 17.711,17

67
Tábua Material Plástico 40 Cm Cor Branca; Utilidade:
Preparo E Cortes De Cames Unid 140 34,03 4.763,73

510305,73

Secretaria De Educação - Utilidades Domesticas Preço Médio

Item Especificações Und Quant V, Unit V. Total

1
Abridor De Latas E Garrafa Em Aço Inox, Contendo
Identificação Do Produto E Marca Do Fabricante. Unid 40 8,43 337,07

2
Avental De Napa Plastificado Tamanho Único (Tipo
Açougue) Na Cor Branca, Contendo Identificação Do
Produto, Marca Do Fabricante

Unid 80 23,91 1.912,53

3
Avental Em Pvc Reforçado, Transparente, De
Aproximadamente l,20x0,70m. Unid 80 29,28 2.342,67

4 Bacia Alumínio Funda 40 Cm De Diâmetro. Unid 54 26,23 1.416.24
5 Bacia Alumínio Funda Redonda 50 Cm Diâmetro Unid 54 3236 1.747,62

6
Bacia De Plástico Funda Redonda 40 Cm De Diâmetro Cor
Branca

Unid 80 16,19 1.295,47

7
Bacia De Plástico Funda Redonda, Cor Branca 50 Cm
Diâmetro.

Unid 54 3439 1.851,48

8
Bandeja Material Plástico, Medidas Aproximadas: 40 Cm De
Comprimento Por 30 Cm De Largura Cor Branca Utilidade:
Para Servir.

Unid. 160 18,86 3.017,07

9
Bandeja Material Plástico; Dimensão Aproximada Do
Produto: 55x35x4 Cm; Cor Branca. Unid 535 1839 9.838,65

10
Bandeja, Material Polipropileno Cor Branca j^edidas
Aproximadas Comprimento 44 Cm, Largura 3TOm. Unid 270 ^ 1133 3.031,20

Rud do Comórcio, N' 65 - Çeptro, 1 -MirandOíCio Norte-MA • CEP: 65.A95-000
:  CNPJ: 12.553.806/Ò'ÕOV96 >'F!Ono:-(93) 3464-1212
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li
Caixa Para Hortifrutis Em Polipropilcno, De Cpr Branco.; .
Aproximadamente 31x36x55,5, Capacidade 50 Litros. Unid 40 65,88 2.635,33

12
Caixa Térmica De Isopor Contendo Identificação. Do Prodiitoj
Marca Do Fabricante, Capacidade De 03 Litros Unid 30 6,18 185,40

13
Caixa Térmica De Isopor Contendo Identificação Do Prbtíuto,
Marca Do Fabricante, Capacidade De 12 Litru.s Unid 31 16,83 521,83

14
Caixa Térmica De Isopor Contendo Identificação Do Prodiitbi
Marca Do Fabricante, Capacidade De 27 Litros Unid 31 30,82 955,32

15
Caixa Térmica De Isopor Contendo Identificação po Produto,
Marca Do Fabricante, Capacidade De 37 Litros Unid 31 38,84 1.204,14

16
Caixa Térmica De Isopor Contendo IdèntjficaçSp Do P^dalo;'.
Marca Do Fabricante, Capacidade De,60 Litíos' .■ , í Unid 19 76J7 1.451,09

17
Caixa Térmica De Isopor Contendo Identificação D^Prócb.iíó.I '
Marca Do Fabricante, Capacidade De SOiitros ^ Unid 19 100,13 1.902,53

18
Caixa Térmica Plástica Com Alça Fixa E Botão De
Travamento, Contendo Identificação Do Produto, Marca Do
Fabricante, Capacidade De 06 Litros

Unid 23 87,44 2.011,20

19
Caixa Térmica Plástica Com Alça Fixa E Botão Dc
Travamento, Contendo Identificação Do Produto, Marca Do
Fabricante, Capacidade Dc 12 Litros

Unid 14 125,23 1.753,27

20
Caixa Térmica Plástica Com Alça Fixa E Botão Dc ;
Travamento, Contendo Identificação Do Produto, Marco Do
Fabricante, Capacidade De 55 A 60 Litros

Unid 5 428,50 2.142,50

21 Chaira Lisa Aço Inox 12 Polegadas Profissional Unid 27 71,37 1.926,90

22
Chaleira Para Café Material Alumínio Reforçado Cabo
Plástico Duro Com Tampa, Capacidade 7 Litros Unid 54 104,93 5.666,04

23
Coador Para Café, Material Pano Branco, Com Cabo Dc
Madeira, Diâmetro Aproximado De 13 Cm. Unid 215 5,67 1.219,77

24
Colher De Mesa Com Cabo Em Polipropileno Na Cor Azul
Corpo Da Colher Em Aço Inoxidável Unid 1115 3,61 4.025,15

25
Colher, Material Inox, Tamanho Aproximado (Cpmpr. X
Larg. X Alt): 150x 35x 12 Mm Unid 270 7,58 2.045,70

26
Concha Grande Cabo Polipropileno Cor Preta, Corpo Da
Concha Aço Inoxidável Medidas Aproximada 50x11. • V . Unid 134 26,79 3.589,41

Concha Média Cabo Polipropileno Cor Preta, Corpo Da
Condia Aço Inoxidável Medidas Aprox:imadas 31 x9 Unid 80 17,52 1.401,33

28

Conjunto De Panelas Material Alumínio Com Revestimento
Interno Antiadcrente E Cabos Em Baquelite, Contendo. 1
Caçarola Com Tampa 22 Cm,l Caçarola Com Tampa 20
Cm,l Panela Com Tampa 18 Cm, 1 Panela Com Tampa 16
Cm, 1 Frigideira 18 Cm, 1 Panquequeira 22 Cm, 1 Leiteira 14
Cm

Unid. 27 407,39 10.999,44

29

Conjunto Dc Talheres 42 Peças, Inteiramente Em Material Dc
Aço Inox, Designer Liso Contendo 06 Facas Dc Churrasco, 06
Colheres Dc Mesa, 06 Garfos De Mesa, 06 Facas Dc
Sobremesa, 06 Colheres De Sobremesa, 06 Garfos De
Sobremesa, 06 Colheres De Cliá.

Unid 27 134,00 3.618,00

30
Conjunto De Xícaras Para Café Material Porcelana, Com 12
Peças Cor Branca 75 Ml, Sendo 6 Xícaras E 6 Pires. Unid 54 108,64 5.866,74

Rua do Comércio, N' 65 ■* Contro 1 Mirárídá dd Norto-MA • CEP; 65,495-000
.  CNPJ; 12.553I8Ó6/Ò001-96 > Fon'e: (98) 3464-1212 Página. |' 33
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31

Copo Descartável Em PoHestireno Não Tóxico, Capacidade
180ml, Caixa Contendo 2500 Unidades, Embalados Em
Pacotes Com 100 Unidades Cada. A Embalagem Deve Ser
Protegida Com Sacos Plásticos Invioláveis E Deverá Atender
As Normas Da Abnt, Com Dados De IdentiEcação E
Procedência, Certificado E Registro De Órgão Competente

Cx 135 110,09

Pioc ̂

14.861,70

32

Copo Descartável Em Poliestireno Não Tóxico, Capacidade
50 Ml, Caixa Contendo 5000 Unidades, Embalados Em
Pacotes Com 100 Unidades Cada. A Embalagem Deve Ser
Protegida Com Sacos Plásticos Invioláveis E Devetá Atender
As Nonnas Da Abnt, Com Dados De Identificação E
Procedência, Certificado E Registro De Órgão Competente

Cx 110 125,05 13.755,13

33

Copo De Plástico - Agua E/Ou Suco Material Polipropileno
Grosso De Alta Durabilidade Capacidade De Medida 300 Ml
Cor Verde

Unid 2700 3,56 9.603,00

34
Copo Descartável Água Capacidade 300 Mi. Material
Plástico. Pacote Com 100 Unidades

Pacote 2700 9,73 26.271,00

]í*!í5 Copo Vidro Liso Para Água E Suco 200 Ml, Cor Transparente Unid. 650 9,35 6.077.50

36

Copo, Material Vidro, Aplicação Residencial, Tipo Uso
Líquidos, Capacidade 400 Ml, Utilização Reutiiizável,
Características Adicionais Lisas, Incolor, Transparente.
Conjunto Com 8 Peças.

Conj. 54 39,52 2.133,90

37

Cutelo Lâmina Aço Inoxidável Cabo Polipropileno Lâmina 6,
Características Adicionais Cabo Atóxico, Com Ação
Antimicrobtana.

Unid 135 26,54 3.582,45

38
Escoircdor De Macarrão: Características: Material De

Alumínio, Diâmetro 50 Cm Capacidade 30 Litros Com Alça.
Unid 54 119,42 6.448,50

39 Eseumadeira Toda Em Inox 35 Cm Unid 54 15,09 814,68

40
Faca De Mesa Com Cabo Em Polipropileno Cor Azul Coipo
Da Faca Em Aço Inoxidável

Unid 960 2,30 2.208,00

41

Faca Lâmina 7, Material Aço Inoxidável; Cabo Branco,
Material Polietileno, Qualidade Semelhante Ou Superior À
Marca Tramontina

Unid 27 25,07 676,98

42
Faca Tamanho 7 Lâmina Aço Inoxidável Cabo Polipropileno,
Aplicação Desossa De Carne, Tipo Cozinha, Cor Cabo Branca

Unid 54 44,05 2.378,52

43

Faca, Cortar Camc; Lâmina 6, Material Aço Inoxidável; Cabo
Branco, Material Polietileno, Qualidade Semelhante Ou
Superior A Marca Tramontina

Unid 54 25,07 1.353,96

44

Faca, Cortar Carne; Lâmina 8, Material Aço Inoxidável; Cabo
Branco, Material Polietileno, Qualidade Semelhante Ou
Superior À Marca Tramontina

Unid 40 43,38 1.735,20

45

Faca, Finalidade Cortar Came; Lâmina 7, Material Aço
Inoxidável; Cabo De Madeira, Qualidade Semelhante Ou
Superior À Marca Tramontina

Unid. 54 18,74 1.011,96

46
Faca, Material Lâmina Aço Inoxidável, Material Cabo Branco.
Tamanho 10, Aplicação Cortar Came.

Unid 27 65,15 1.759,05

47
Fosforo De Segurança Com Madeira 100% Reflorestada-
PacoteCom lOcaixínhas

Pcte 15 51,43 771,40

48

Frigideira Em Alumínio 100% Puro, Pegador Lateral Em
Baquelite, Antitérmico, Medindo Aproximadahiente 26cm De
Diâmetro E 75mm De Altura \

Unid 54 53,24 2.874,96

í-L
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Frígideira Em Alumínio 100% Puro, Pcgador Lateral Em. :
Baquclite, Antitérmico, Medindo Aproximadamente 36ein De
Diâmetro E 75mm De Altura

Unid 66.31

50
Garfo De Mesa Cabo Poltpropilcno Cor Azul, Corpo Garfo
Aço Inoxidável ^ ^ , Unid 950 4,73 4.496,67

51
Garrafa Tétmica Material Plástico, Capacidade 19 Litros,
Caracteristicas Com Tomcira, Tampa Rosqúeável, Cor Aziil. Unid 27 288,06 7.777,62

52
Garrafa Térmica Para Café, Material Plástico; Cor
Azul.Capacidade De 5 Litros, Com Tampa Rosqueá.vcl Unid 54 42,93 2.318,04

53
Garrafa Térmica, Material Plástico, Capacidade.. I2^itrps.
Características Com Torneira, Tampa Rosqiícável^ fcoy . ■
Vermelha. " -A' .

Unid 54 130,69 7.057,08

54
Jarra De Vidro, Capacidade 2 Litros, Caractçr|sticarÇò]A ;v:K''-
Tampa, Formato Cilíndrico, Com Alça, Cor Transparente.
Dimensões Aproximadas Diâmetro 16,5 Cm, Altura 21,5 Cm.

Unid 215 54,55 11.728,97

^5 Jarra Material Vidro Cristal, Capacidade 11, Modelo Sem
Tampa Com Alça, Cor Transparente Incolor, Aplicação Água. Unid 110 43.79 4.816,53

56
Kit Com Quatro Funis De Pvc, Com Bico Reto; Diârnetro
Aproximado De Cada Funil: 5cm, 8cm, lOcm E 12cm Unid 135 8,45 1.140,30

57

58
Kit Merenda Prato. Copo E Colher (Plástil) Kit 990 7,71
Kit Completo Velas Paro Filtro Industrial Unid 22 165,85

7.636,20
3.648,63

59
ModeiadorDe Hamburguer, Material Alumínio, Medidas
Aproximadas: 12cm De Diâmetro E 2 Cm De Profundidade. Unid 54 30,90 1.668.60

60

Panela De Alumínio - Caçarola Reta Tipo Hotel De Alumínio
N° 38 (20 Litros); Medidas Aproximadas: Çomprimcitto: 52
Cm / Largura: 41 Cm / Altura: 20 Cm; Capacidade: 20 Litros;
Alumínio Com 2,00 Mm De Espessura

Unid 135 137,25 18.528.75

61

62

Panela De Pressão Alumínio Reforçado Cabo Plástico Duro,
Tampa Com Fechamento Externo Capacidade 15 Litros,
Utilidade Cozimento De Carnes E Grãos.

Unid 27 353,73

Panela De Pressão Alumínio Reforçado Com Tampa
Fechamento Externo Cabo Plástico Duro Capacidade 4 Litros,
Utilidade Cozimento De Carnes E Grãos

Unid 27 150,44

9.550,62

4.061,88

)3
Pano De Chão Alvejado, Material 100% Algodão, Tatnanhó
50cm X 70cm.

Unid 350 3,81 1.332,33

64

Pano Prato, Material Algodão Alvejado; Medidas
Aproximadas; Comprimento 70, Largura 50, Cor Branca,
Caracteristicas Adicionais Absorvente/Laváyel E Durável.
Unidade De Medida: Pacote Com 12 Unidades.

Pacote 300 32,36 9.709,00

65 Pegador De Pão, Material Aço Inoxidável, 25 Centímetros Unid 54 11,66 629,82
66 Prato De Vidro Fundo Para Sopas Cor Transparente 22cm. Unid 1335 7,54 10.061,45

67
Tábua Material Plástico 40 Cm Cor Branca: Utilidade:
Preparo E Cortes De Cames Unid 80 34,03 2.722,13

292.694,34

Secretaria De Fundeb - Utilidades Domesticas Preço Médio

Item Especificações Und Quant V. Unit V. Total

1
Abridor De Latas E Garrafa Em Aço Inox, Contendo
Identificação Do Produto E Marca Do FabricantéX

Unid
•

51 8,43 429,76

\
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2
Avental De Napa Plastificado Tamanho Único (Tipo
Açougue) Na Cor Branca, Contendo Identificação Do
Produto, Marca Do Fabricante

Unid 99 23,91 2.366,76

3
Avental Em Pvc Reforçado, Transparente, De
Aproximadamente l,20x0,70m.

Unid 99 29,28 2.899,05

4 Bacia Alumínio Funda 40 Cm De Diâmetro. Unid 67 26,23 1.757,19

5 Bacia Alumínio Funda Redonda 50 Cm Diâmetro Unid 67 32,36 2.168,34

6
Bacia De Plástico Funda Redonda 40 Cm De Diâmetro Cor
Branca

Unid 99 16,19 1.603,14

7
Bacia De Plástico Funda Redonda, Cor Branca 50 Cm
Diâmetro.

Unid 67 34,29 2.297.21

8
Bandeja Material Plástico, Medidas Aproximadas: 40 Cm De
Comprimento Por 30 Cm De Largura Cor Branca Utilidade:
Para Servir.

Unid. 200 18,86 3.771,33

9
Bandeja Material Plástico; Dimensão Aproximada Do
Produto: 55x35x4 Cm; Cor Branca.

Unid 665 1839 12.229,35

Bandeja, Material Polipropileno Cor Branca Medidas
Aproximadas Comprimento 44 Cm, Largura 30cm,

Unid 335 1U3 3.760.93

11
Caixa Para Hortifhitis Em Polipropileno, De Cor Branco,
Aproximadamente 31x36x55,5, Capacidade 50 Litros.

Unid 51 65,88 3.360,05

12
Caixa Térmica De Isopor Contendo Identificação Do Produto,
Marca Do Fabricante, Capacidade De 03 Litros

Unid 38 6,18 234,84

13
Caixa Térmica De Isopor Contendo Identificação Do Produto,
Marca Do Fabricante, Capacidade De 12 Litros

Unid 39 16,83 656,50

14
Caixa Térmica Dc Isopor Contendo Idcntifícação Do Produto,
Marca Do Fabricante, Capacidade De 27 Litros

Unid 39 30,82 1.201,85

15
Caixa Térmica De Isopor Contendo Identificação Do Produto,
Marca Do Fabricante, Capacidade De 37 Litros

Unid 39 38,84 1.514,89

16
Caixa Térmica De Isopor Contendo Identifieação Do Produto,
Marca Do Fabricante, Capacidade De 60 Litros

Unid 24 76,37 1.832,96

17
Caixa Térmica De Isopor Contendo Identificação Do Produto,
Marca Do Fabricante, Capacidade De SOlitros

Unid 24 100,13 2.403,20

18
Caixa Térmica Plástica Com Alça Fixa £ Botão De
Travamento, Contendo Identificação Do Produto, Marca Do
Fabricante, Capacidade De 06 Litros

Unid 24 87,44 2.098,64

19
Caixa Térmica Plástica Com Alça Fixa E Botão De
Travamento, Contendo Identificação Do Produto, Marca Do
Fabricante, Capacidade De 12 Litros

Unid 18 125,23 2.254,20

20
Caixa Térmica Plástica Com Alça Fixa E Botão De
Travamento, Contendo Identificação Do Produto, Marco Do
Fabricante. Capacidade De 55 A 60 Litros

Unid 8 428,50 3.428,00

21 Chaira Lisa Aço Inox 12 Polegadas Profissional Unid 35 71,37 2.497,83

22
Chaleira Para Café Material Alumínio Reforçado Cabo
Plástico Duro Com Tampa, Capacidade 7 Litros

Unid 67 104,93 7.030,09

23
Coador Para Café, Material Pano Branco, Com Cabo De
Madeira, Diâmetro Aproximado De 13 Cm.

Unid 270 5,67 1.531,80

24
Colher De Mesa Com Cabo Em Polipropileno Na Cor Azul
Corpo Da Colher Em Aço Inoxidável Unid 1300 3,61 4.693,00

25
Colher, Material Inox. Tamanho Aproximado (Compr. X
Lare. X Alt.I: 150x 35x 12 Mm

Unid 335 7,58 2.538,18

26
Concha Grande Cabo Polipropileno Cor Preta, fiorpo Da
Concha Aço Inoxidável Medidas Aproximada 50x11. Unid 170 ^ 26.79 4.553,73

■■■■■
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27
Concha Media Cabo Polipropileno Cor Preta, Corpo Da ̂ :-•
Concha Aço Inoxidável Medidas Aproximadas 31 jc9" ■

Unid 100 17,52^
Ptoc Cix

—U&rfói

28

Conjunto De Panelas Material Alumínio Com Revestimento
Interno Antiaderente E Cabos Em Baquelitc, Contcndoi .1
Caçarola Com Tampa 22 Cm,l Caçarola Com Tampa 20 •
Cm,l Paneb Com Tampa 18 Cm, 1 Panela Com Tampa 16
Cm, 1 Frigideira 18 Cm, 1 Panquequeira 22 Cm, 1 Leiteira !4
Cm

Unid. 35 407,39 14.258,53

29

Conjunto De Talheres 42 Peças, Inteiranaentc Em MaterialPe
Aço Inox, Dc.signer Liso Contendo 06.Facás.pe.Gliyij3Sco,"p6-
Colheres De Mesa, 06 Garfos De Mesa,,06 FaÇáíí:De ,,v-
Sobremesa, 06 Colheres De Sobremesa, 06 ô^oa'^e':TçV '.' ..
Sobremesa, 06 Colheres De Chá.

Unid 35 134,00 4.690,00

30
Conjunto De Xícaras Para Café Material Porcelana, Com 12
Peças Cor Branca 75 Ml, Sendo 6 Xícaras E 6 Pires.

Unid 67 108,64 7.279,10

'^1

Copo Descartável Em Poliastircno Não Tóxico, Capacidade
180ml, Caixa Contendo 2500 Unidades, Embalados Ern
Pacotes Com 100 Unidades Cada. A Embalagem Deve Ser .
Protegida Com Sacos Plásticos Invioláveis E Deverá Atender
As Normas Da Abnt, Com Dados De Identifícaçâo E
Procedência, Certificado E Registro De Órgão Competente ;

Cx 170 110,09 18.714,73

32

Copo Descartável Em Poliestireno Não Tóxico, Capacidade
50 Ml, Caixa Contendo 5000 Unidades, Embalados Em

Pacotes Com 100 Unidades Cada. A Embalagem Deve Ser ■
Protegida Com Sacos Plásticos Invioláveis E Deverá Atender
As Normas Da Abnt, Com Dados De Identificação E
Procedência, Certificado E Registro De Órgão Competente

Cx 135 125,05 16.881,30

33

Copo De Plástico - Água E/Ou Suco Material Polipropileno
Grosso De Alta Durabilidade Capacidade De Medida 300 MI
Cor Verde

Unid 3500 3,56 12.448,33

34
Copo Descartável Água Capacidade 300 Ml. Material
Plástico. Pacote Com 100 Unidades

Pacote 3500 9,73 34.055,00

35 Copo Vidro Liso Para Água E Suco 200 Ml, Cor Transparente Unid. 800 9,35 7.480,00

Copo, Material Vidro, Aplicação Residencial, Tipo Uso
Líquidos, Capacidade 400 Ml, Utilização Rcutilizável,
Características Adicionais Lisas, Incolor, Transparente.
Conjunto Com 8 Peças.

Conj. 67 39,52 2.647,62

37

Cutelo Lâmina Aço Inoxidável Cabo Polipropileno Lâmina 6,
Características Adicionais Cabo Atóxico, Com Ação
Antimicrobiana.

Unid 170 26,54 4.511,23

38
Escorredor De Macarrão: Características: Material De

Alumínio, Diâmetro 50 Cm Capacidade 30 Litros Com Alça.
Unid 670 119,42 80.009,17

39 Escumadeira Toda Em Inox 35 Cm Unid 67 15,09 1.010,81

40
Faca De Mesa Com Cabo Em Polipropileno Cor Azul Corpo
Da Faca Em Aço Inoxidável

Unid 1200 2,30 2.760,00

4!

Faca Lâmina 7, Material Aço Inoxidável; Cabo Branco,
Material Polietilcno, Qualidade Semelhante Ou Superior Á
Marca Tramontina

Unid 35 25,07 877,57

42
Faca Tamanho 7 Lâmina Aço Inoxidável Cabo Polipropileno,
Aplicação Dcsossa De Came, Tipo Cozinha, Cor Cabo Branca

Unid 67 44,05 2.951,13

43

Faca, Cortar Came; Lâmina 6, Material Aço Inoxidável; Cabo
Branco, Material Polietileno, Qualidade Semelhante Ou
Superior Á Marca Tramontina i V

Unid

1
-)

25,07 1.679,91

Rua do Comércio. N° 65 - Cenlro- 1 Miranda. do Norto-M A • CEP; 65.495-000
CNPJ: 12.553.806/OOO1-96 • Fõne: (98) 3464-1212
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44

Faca, Cortar Carne; Lâmina 8, Material Aço Inoxidável; Cabo
Branco, Material Polietileno, Qualidade Semelhante Ou
Superior À Marca T ramontina

Unid 54

\

43,38 2.342,52

45

Faca, Finalidade Cortar Carne; Lâmina 7, Material Aço
Inoxidável; Cabo De Madeira, Qualidade Semelhante Ou
Superior À Marca Tramontina

Unid. 67 18,74 1.255,58

46
Faca, Material Lâmina Aço Inoxidável, Material Cabo Branco,
Tamanho 10, Aplicação Cortar Came. Unid 35 65,15 2.280,25

47
Fosforo De Segurança Com Madeira 100% Reflorestada-
Pacote Com lOcaixinbas Pcte 18 51,43 925,68

48

Frigideira Em Alumínio 100% Puro, Pegador Lateral Em
Baquclite, Antitérmico, Medindo Aproximadamente 26cm De
Diâmetro E 75mm De Altura

Unid 67 53,24 3.567,08

49

Frigideira Em Alumínio 100% Puro, Pegador Lateral Em
Baquelite, Antitérmico, Medindo Aproximadamente 36cm De
Diâmetro E 75mm De Altura

Unid 67 66,31 4.442,77

i«^0 Garfo De Mesa Cabo Polipropileno Cor Azul, Corpo Garfo
Aço Inoxidável Unid 1200 4,73 5.680,00

51
Garrafa Térmica Material Plástico, Capacidade 19 Litros,
Características Com Torneira, Tampa Rosqucável, Cor Azul. Unid 35 288,06 10.082,10

52
Garrafa Térmica Para Café, Material Plástico, Cor
Azul,Capacidade De 5 Litros, Com Tampa Rosqueável Unid 67 42,93 2.876,09

53

Garrafa Térmica, Material Plástico, Capacidade 12 Litros,
Caiacteristicas Com Torneira, Tampa Rosqueável, Cor
Vermelha.

Unid 67 130,69 8.756,01

54

Jarra De Vidro, Capacidade 2 Litros, Caracteristica Com
Tampa, Formato Cilíndrico, Com Alça, Cor Transparente.
Dimensões Aproximadas Diâmetro 16,5 Cm, Altura 21,5 Cm.

Unid 270 54,55 14.729,40

55
Jarra Material Vidro Cristal, Capacidade 11, Modelo Sem
Tampa Com Alça, Cor Transparente Incolor, Aplicação Água. Unid 135 43,79 5.911,20

56
Kit Com Quatro Funis De Pvc, Com Bico Reto; Diâmetro
Aproximado De Cada Funil: 5cm, 8cm, lOcm E 12cm Unid 167 8,45 1.410,59

57 Kit Merenda Prato, Copo E Colher IPlastil) Kit 1235 7,71 9.525,97
iw^8 Kit Completo Velas Para Filtro Industrial Unid 28 165,85 4.643,71

59
Modclador De Hamburguer, Material Alumínio, Medidas
Aproximadas: 12cm De Diâmetro E 2 Cm De Profundidade. Unid 67 30,90 2.070,30

60

Panela De Aluminio - Caçarola Reta Tipo Hotel De Alumínio
N° 38 (20 Litros); Medidas Aproximadas: Comprimento: 52
Cm / Largura: 41 Cm / Altura: 20 Cm; Capacidade: 20 Litros;
Alumínio Com 2,00 Mm De Espessura

Unid 170 137,25 23.332,50

61

Panela De Pressão Alumínio Reforçado Cabo Plástico Duro,
Tampa Com Fechamento Externo Capacidade 15 Litros,
Utilidade Cozimento De Carnes E Grãos.

Unid 34 353,73 12.026,71

62

Panela De Pressão Aluminio Reforçado Com Tampa
Fechamento Externo Cabo Plástico Duro Capacidade 4 Litros,
Utilidade Cozimento De Carnes E Grãos

Unid 35 150,44 5.265,40

63
Pano Dc Chão Alvejado, Material 100% Algodão, Tamanho
50cm X 70cm. Unid 450 3,81 1.713,00

64

Pano Prato, Material Algodão Alvejado; Medidas
Aproximadas: Comprimento 70, Largura 50, Cor Brwca,
Características Adicionais Absorvente/Lavávcl E Di^vel.
Unidade De Medida: Pacote Com 12 Unidades.

Pacote

(■
370

)
\

32,36 11.974,43

■H

A,
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65 PcgadorDe Pão, Material Aço Inoxidável 25 Centímetros- ■ Unid 67 11,66
66 Prato De Vidro Fundo Para Sopas Cor Traiispáreiítè'22cin. Unid 1700 7,54 12.812,33

67
Tábua Material Plástico 40 Cm Cor Branca; Utilidade: •
Preparo E Cortes De Carnes Unid 100 34,03 3.402,67

.  • . . ■ 440.926,65

Secretaria De Assistência Social - Uâldádes Domesticas Preço Médio

Item Especificações Und Quant V. Unit V. Total

1
Abridor De Latas E Garrafa Em Aço Inox. Contendo , ,
Identificação Do Produto E Marca Do Fabricante. ;■ Unid 11 8,43 92,69

2
Avental De Napa Plastificado Tamanho Úm6ò (Tip^^ V:M^y'
Açougue)Na Cor Branca, Contendo Ideritifícàção Do " ■ •'
Produto, Marca Do Fabricante

Unid 20 23,91 478,13

3
Avental Em Pvc Reforçado, Transparente, De
Aproximadamente l,20x0,70m. Unid 20 29,28 585,67

jísv4 Bacia Alumínio Funda 40 Cm De Diâmetro. Unid 14 26,23 367,17
5 Bacia Alumínio Funda Redonda 50 Cm Diâmetro Unid 14 3236 453,09

6
Bacia De Plástico Funda Redonda 40 Cm De Diâmetro Cor
Branca

Unid 20 16,19 323,87

7
Bacia De Plástico Funda Redonda, Cor Branca 50 Cm
Diâmetro.

Unid 14 3439 480,01

8
Bandeja Material Plástico, Medidas Aproximadas: 40 Cm pc
Comprimento Por 30 Cm De Largura Cor Branca Utilidade:
Para Servir.

Unid. 40 18,86 754,27

9
Bandeja Material Plástico; Dimensão Aproximada Do
Produto: 55x35x4 Cm; Cor Branca.

Unid 135 1839 2.482,65

10
Bandeja, Material Polipropileno Cor Branca Medidas
Aproximadas Comprimento 44 Cm, Largura 30cm,

Unid 67 1133 752,19

11
Caixa Para Hortifhitis Em Polipropileno, De Cor Branco,
Aproximadamente 31x36x55,5, Capacidade 50 Litros. • : ;

Unid
«

65,88 724,72

12
Caixa Térmica De Isopor Contendo Identificação Do Piodiito,
Marca Do Fabricante, Capacidade De 03 Litros

Unid 8 6,18 49,44

■«*»13
Caixa Térmica De Isopor Contendo ldentífícação Do Produto,
Marca Do Fabricante. Capacidade De 12 Litros

Unid 8 16,83 134,67

14
Caixa Térmica De Isopor Contendo Identificação Do. Produto,
Marca Do Fabricante, Capacidade De 27 Litros

Unid 8 30,82 246,53

15
Caixa Térmica De Isopor Contendo Identificação Do Produto,
Marca Do Fabricante, Capacidade De 37 Litros

Unid 8 38,84 310,75

16
Caixa Térmica De Isopor Contendo Identificação Do Produto.
Marca Do Fabricante, Capacidade De 60 Litros

Unid 6 76.37 458,24

17
Caixa Térmica De Isopor Contendo Identificado Do Produto,
Marca Do Fabricante, Capacidade De SOlitros

Unid 6 100,13 600,80

18
Caixa Térmica Plástica Com Alça Fixa E Botão De
Travamento, Contendo Identificação Do Produto, Marca Do
Fabricante, Capacidade De 06 Litros

Unid 6 87,44 524,66

19
Caixa Térmica Plástica Com Alça Fixa E Botão De
Travamento, Contendo Identificação Do Produto, Marca Do
Fabricante, Capacidade De 12 Litros

Unid 4 125,23 500,93

20
Caixa Térmica Plástica Com Alça Fixa E Botão
Travamento, Contendo Identificação Do Produto, Marco Do
Fabricante, Capacidade De 55 A 60 Litros

Unid 2 428,50 857,00

Íp^iSíí3i.-fiiíijí iS .'SS5&'iifei;ií
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21 Chaira Lisa Aço Inox 12 Polegadas Profissional Unid 7 71,37
■yj nu*- ^

22
Chaleira Para Café Material Alumínio Reforçado Cabo
Plástico Duro Com Tampa, Capacidade 7 Litros Unid 14 104,93 1.468,97

23
Coador Para Café, Material Pano Branco, Com Cabo De
Madeira, Diâmetro Aproximado De 13 Cm. Unid 54 5,67 306,36

24
Colher De Mesa Com Cabo Em Polipropileno Na Cor Azul
Corpo Da Colher Em Aço Inoxidável Unid 255 3,61 920,55

25
Colher, Material Inox, Tamanho Aproximado (Compr. X
Larg. X Alt): 150x 35x 12 Mm Unid 67 7,58 507,64

26
Concha Grande Cabo Polipropileno Cor Preta, Corpo Da
Concha Aço Inoxidável Medidas Aproximada 50x11. Unid 35 26,79 937,53

27
Concha Média Cabo Polipropileno Cor Preta, Corpo Da
Concha Aço Inoxidável Medidas Aproximadas 31x9 Unid 20 17,52 350,33

28

Conjunto De Panelas Material Alumínio Com Rcvcsthnento
Interno Antiaderente E Cabos Em Baquelíte, Contendo. 1
Caçarola Com Tampa 22 Cm,l Caçarola Com Tampa 20
Cm,] Panela Com Tampa 18 Cm, 1 Panela Com Tampa 16
Cm, 1 Frigideira 18 Cm, 1 Panquequeira 22 Cm, 1 Leiteira 14
Cm

Unid. 8 407,39 3.259,09

29

Conjunto De Talheres 42 Peças, Inteiramente Em Material De
Aço Inox, Designer Liso Contendo 06 Facas De Churrasco, 06
Colheres De Mesa, 06 Garfos De Mesa, 06 Facas De
Sobremesa, 06 Colheres De Sobremesa, 06 Garfos De
Sobremesa, 06 Colheres De Chá.

Unid 8 134,00 1.072,00

30
Conjunto De Xícaras Para Café Material Porcelana, Com 12
Peças Cor Branca 75 Ml, Sendo 6 Xícaras E 6 Pires.

Unid 14 108,64 1.521,01

31

Copo Descartável Em Poliestireno Não Tóxico, Capacidade
180ml, Caixa Contendo 2500 Unidades, Embalados Em
Pacotes Com 100 Unidades Cada. A Embalagem Deve Ser
Protegida Com Sacos Plásticos Invioláveis E Deverá Atender
As Normas Da Abnt, Com Dados De Identificação E
Procedência, Certificado E Registro De Órgão Competente

Cx 35 110,09 3.853,03

^2

Copo Descartável Em Poliestireno Não Tóxico, Capacidade
50 Ml, Caixa Contendo 5000 Unidades, Embalados Em
Pacotes Com 100 Unidades Cada. A Embalagem Deve Ser
Protegida Com Sacos Plásticos Invioláveis E Deverá Atender
As Normas Da Abnt, Com Dados De Identificação E
Procedência, Certificado E Registro De Órgão Competente

Cx 27 125,05 3.376,26

33
Copo De Plástico - Água E/Ou Suco Material Polipropileno
Grosso De Alta Durabilidade Capacidade De Medida 300 Ml
Cor Verde

Unid 670 3,56 2.382,97

34
Copo Descartável Agua Capacidade 300 Ml. Material
Plástico. Pacote Com 100 Unidades Pacote 670 9,73 6.519,10

35 Copo Vidro Liso Para Água E Suco 200 Ml. Cor Transparente Unid. 160 9,35 1.496,00

36

Copo, Material Vidro, Aplicação Residencial, Tipo Uso
Líquidos, Capacidade 400 Ml, Utilização Reutilizável,
Características Adicionais Lisas, Incolor, Transparente.
Conjunto Com 8 Peças.

Conj. 14 39,52 553,23

37
Cutelo Lâmina Aço Inoxidável Cabo Polipropileno Lâmina 6,
Características Adicionais Cabo Atóxico, Com Ação
Antimicrobiana. ,

Unid 35 26,54 928,78

38
Escorrcdor De Macarrão: Características: Material De V
Alumínio, Diâmetro 50 Cm Capacidade 30 Litros Com AIw. Unid ^ 14 119,42 1.671,83

ÍíÍ;í;l&-.;.--^\>,Zíc''L£XÚ;Í»^Í-Íí;^V.A -vV ^■. .-i
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39 Escumadcira Toda Em Inox 35 Ctn Unid 14 15,09 N-JLuwrf

40
Faca De Mesa Com Cabo Em Polipropüeno .Cor Azul .Çoip^o
Da Faca Em Aço Inoxidável

ünid 240 2,30 552,00

41

Faca Lâmina 7, Material Aço Inoxidável; Gabo BfOTÇO, . '
Material Polietilcno, Qualidade Semelhante Ou Superior À
Marca Tramontina

Unid 8 25,07 200,59

42
Faca Tamanho 7 Lâmina Aço Inoxidável Cabo Polipropilçiio,
Aplicação Desossa De Carne, Tipo Cozinha, Cor Cabo. Branca

Unid 14 44,05 616,65

43

Faca, Cortar Carne; Lâmina 6, Material Aço Inoxidável; Cabo'
Branco, Material Poüetileno, Qualidade Semçlhantç Oa , -/- '
Superior À Marca Tramontina . : '■ •' ? • . .

Unid 14 25,07 351,03

44
Faca, Cortar Carne; Lâmina 8, Material Aço ínoxii^vêlfCábo'
Branco, Material Polietilcno, Qualidade Semelhante Õu ;
Superior A Marca Tramontina

Unid 11 4338 477.18

45
Faca, Finalidade Cortar Carne; Lâmina 7, Material Aço
Inoxidável; Cabo De Madeira, Qualidade Semelhante Ou
Superior A Marca Tramontina

Unid. 14 18,74 262,36

io«íi
46

Faca, Material Lâmina Aço Inoxidável, Material Cabo Bnincp,
Tamanho 10, Aplicação Cortar Carne. Unid 8 65,15 521,20

47
Fosforo De Segurança Com Madeira 100% Refloresteda-
Pacote Com lOcaixinhas

Pcte 5 51,43 257,13

48
Frigideira Em Alumínio 100% Puro, Pegador Lateral Em .
Baquelite, Antitcrmico, Medindo Aproximadamente 26cm De
Diâmetro E 75mm De Altura

Unid 14 5334 745,36

49
Frigideira Em Alumínio 100% Puro, Pegador Lateral Ern
Baquelite, Antitcrmico, Medindo Aproximadamente 36cm De
Diâmetro E 75mm De Altura

Unid 14 6631 928,34

50
Garfo De Mesa Cabo Polipropileno Cor Azul, Corpo Garfo
Aço Inoxidável Unid 240 4,73 1.136,00

51
Garrafa Térmica Material Plástico, Capacidade 19 Litros,
Características Com Torneira, Tampa Rosqueável, Cor Azul. Unid S 288,06 2.304,48

52
Garrafa Térmica Para Café, Material Plástico, Cor
Azul,Capacidade De 5 Litros, Com Tampa Ròsqueável Unid Í4 42.93 600,97

ír^3
Garrafa Térmica, Material Plástico. Capacidade 12 Litros,
Características Com Torneira, Tampa Rosqueável, Cor
Vermelha.

Unid 14 130,69 1.829,61

54
Jarra De Vidro, Capacidade 2 Litros, Característica Com
Tampa, Formato Cilíndrico, Com Alça, Cor Transparente.
Dimensões Aproximadas Diâmetro 16,5 Cm, Altura 21,5 Cm.

Unid 54 54,55 2.945,88

55
Jarra Material Vidro Cristal, Capacidade 11, Modelo Sem^
Tampa Com Alça, Cor Transparente Incolor, Aplicação Água. Unid 27 43,79 1.182,24

56
Kit Com Quatro Funis Dc Pvc, Com Bico Reto; Diâmetro
Aproximado Dc Cada Funil: 5cm, Bem, lOcm E 12cm Unid 35 8,45 295,63

57 Kit Merenda Prato, Copo E Colher (Plastll) Kit 250 7,71 1.928,33
58 Kit Completo Velas Para Filtro Industrial Unid 8 165.85 1.326,77

59
Modelador De Hamburgucr, Material Alumínio, Medidas
Aproximadas: 12cm Dc Diâmetro E 2 Cm Dc Profundidade. Unid 14 30,90 432,60

60

Panela De Alumínio - Caçarola Reta Tipo Hotel De Alumínio
N" 38 (20 Litros); Medidas Aproximadas: Comprimento: 52
Cm / Largura: 4 i Cm / Altura: 20 Cm; Capacidade: 20 Lhros;
Alumínio Com 2,00 Mm De Espessura ^

Unid 35 137,25 4.803,75

Rua do Comércio, N' 5S,yC«nitrp^l Mtranda^o Nórte-MA « CEP: 65.495-000
CNPJ: 12:55X8âè/toOO);'96:>-Põné; (98) 3464-1212 :
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61
Panela De Pressão Alumínio Reforçado Cabo Pláisticò Duro,
Tampa Com Fechamento Externo Capacidade 15 Litros,
Utilidade Cozimento De Cames E Grãos.

Unid 8 353,73
^ pfOC J/

62
Panela De Pressão Aluminio Reforçado Com Tampa
Fechamento Externo Cabo Plástico Duro Capacidade 4 Litros,
Utilidade Cozimento De Carnes E Grãos

Unid 8 150,44 1.203,52

63
Pano De Chão Alvejado, Material 100% Algodão, Tamanho
50cm X 70cm.

Unid 89 3,81 338,79

64

Pano Prato, Material Algodão Alvejado; Medidas
Aproximadas; Comprimento 70, Largura 50, Cor Branca,
Características Adicionais Absorvente/Lavável E Durável.
Unidade De Medida: Pacote Com 12 Unidades.

Pacote 73 32,36 2.362,52

65 Pegador De Pão, Material Aço Inoxidável, 25 Centímetros Unid 14 11,66 163,29
66 Prato De Vidro Fundo Para Sopas Cor Transparente 22cm. Unid 335 7,54 2.524,78

67
Tábua Material Plástico 40 Cm Cor Branca; Utilidade:
Preparo E Cortes De Carnes Unid 20 34,03 680,53

76.814,32
Total Geral De Utilidades Domesticas 1.538.725,61

Totai Geral De Materiais De Limpeza, Higiene Pessoal E Utilidades Domesticas
.

5.163.637,07

o valor total estimado para esta contratação é de R$ 5.163.637,07 (cinco milhões, cento e sessenta c três mil, seiscentos e
trinta e sete reais e sete centavos).

7. VALffiADE DA PROPOSTA:

7.1. A proposta deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação.

8. DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento do valor dos objetos fornecidos, quando inferior ao limite previsto no inc. II, do art. 24, da Lei 8.666/93,
será efetuado pelo CONTRATANTE, até o décimo dia útil, contado da apresentação da fatura, ou até o vigésimo dia. se
superior àquele limite, observada a ordem cronológica estabelecida no art. 5° da Lei n° 8.666/93, após protocoüzação e

^^a^itação da Nota Fiscal / Fatura correspondente, devidamente atestada pelo servidor mtmicipal. Para fins de pagamento
ida seiá solicitada a apresentação das certidões negativas de débito relativas ao FGTS, INSS e CNDT, sendo que as

certidões deverão sempre apresentar data de validade posterior à data de emissão das respectivas Notas Fiscais.

8.2. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento passará a
ser contado a partir da data da sua reapresentação.

8.3. Nenhum papmcnto será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obripçào
financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços ou a compensação financeira.

8.4. A Prefeitura Municipal de Miranda do Norte/MA, re.scrva-se o direito do não papmento se, no ato da atc.stação, o
objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

9.1. A contratação enquadra-se na modalidade Pregão Presencial, como aquisição de bens e serviços comuns, pois seus
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos em edital, por meio de especificações usuais do
mercado, conforme descrição apresentada no § 1" do art. 2° da fei 8.666/1993, em atendimento ao art. 4° do Decreto 5.450,

A..to
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de 31 de maio de 2005, aos incisos IX e XII do árt. 15 da IN- N" 2 de 2008 c do parágrafo único do art. 1'
2002.

9.2. A Prefeitura Mimicipal de Miranda do Norte/MA, poderá realizar acréscimo nas quantidades inicialmente previstas
respeitadas os limites previstos no artigo 65, da Lei n" 8.666/93 c suas alterações posteriores, tendo como base as
quantidades constantes da Tabela 1, deste Termo de Referência;

9.4. Caso não haja expediente na data marcada para entrega do objeto, ficará automaticamente adiada ao primeiro dia útil
subsequente, no mesmo local indicado neste Termo de Referência.

;  ' i f •

Alysson Rogéi^ liíe.sqúite Oliveira
Secretário MúniripatÇe pj^ej. E Finanças

Delvair Raimunda Pereira Sousa
Secretária Municipal De Educação

Alexandra Oliveira Reis Ayres
Secretária MunlcipalDe Saúde

Edivalda Delmondes Feltosa Bomflm
Secretária Municipal De Ássistência Social

Rua do Comércio, N» 65 [ Mlrandp„dç>;Norte-MÁ ■ CEP: 65.-195-000
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ANEXO 11

AO
MUNICÍPIO DE MIRANDA DO NORTE

PREGÃO PRESENCUL N« 018/2018.
ABERTURA DOS ENVELOPES; 11/12^018
HORÁRIO: 10:00 HORAS

MODELO DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Declaro para os devidos fíns Uciuitórios do Pregão Presencial n" 018/2018, que a empresa inscrita no CNPJ (M.F.) sob o
n°. possui todos os requbitos exigidos para habilitação, quanto ás condições dc qualiücaçSo jurídica, técnica,
cconôniico-fínanccira e tcgularídade fiscal, DECLARANDO, ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação
constante do Edital ensejará aplicação de penalidade à declarante.

Local, data

Assinatura

OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, OU SEJA, FORA DOS ENVELOPES
lEH.

OBS.: NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE QUE, NOS TERMOS DA LC
123/2006, POSSUIR ALGUMA
RESTRIÇÃO NA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE Â REGULARIDADE FISCAL, ESTA DEVERÁ SER
MENCIONADA COMO RESSALVA,
NA SUPRAQTADA DECLARAÇÃO, ALÉM DE JUNTAR O DOCUMENTO COM RESTRIÇÃO NO
ENVELOPE DE HABILITAÇÃO.

Rua do Comércio N" 183 - Centro — pS]495-000 — Miranda do Norte — MA
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AiXEXO 115

AO
MUNICÍPIO DE MIRANDA DO NORTE

PREGÃO PRESENCIAL N' 018/2018.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 11/12/2018
HORÁRIO: 10:00 HORAS

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABiLITACÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEOliENOPORTE

Prezíulos Senhores.

Pela presente, declaiamos, para podermos usufruir das prerroptivas legais, sob as penas da lei c para os fins requerido no Inciso VII, do artigo
4", da Lei Federal n" 10.520/7.002, que esta empresa c uma microcmpresa/cmpresa de pequeno porte, nos termos da legislação vigente, que não
há nenhum dos impedimentos previsto nos incisos do § 4°, do artigo 3°, da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Conqilemenlar
147/2014, c que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação exigidos no
Edital.

Local c diitá

(Empresa e assinatura do responsável legal)

OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEV)^ SER Er.ABOEÁJI>AE ASSINADA PELO REPRESEOTANTE LEGAL E
r-\

Rua do Comércio N" 183 — Centro - 65.495-?00 - Miranda do Norte — MA
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ANEXO IV

PREFErrURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE

PREGÃO PRESENCI/VL N" 018/2018.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 11/12/2018
HORÁRIO: 10:00 HORAS

MODELO DE PROPOSTA

Proposta que faz a empresa
inscrição estadual n"

inscrita no CNPJ/CGC (MF) n"
estabelecida no(a) para

atendimento do objeto destinado ao municipio de Miranda do None. em confonnitbde com o Edital de PREGÃO PRESENCIAL n° 018/2018.

VALOR TOTAL POR EXTENSO

A validade da presente proposta è de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da proposta, observado o disposto no caput c
parágrafo único do art. 110, da Lei n" 8.66&93.
Executaremos os materiais conforme as exigências dos Anexos I.
Informamos, por oportuno, que estão inclusos nos preços todas as despesas e custos diretos e indiretos relacionadas á execução da .'\tu de
Registro de Preços, inclusive aquelas decorrentes de impostos, seguros e encargos sociais.

Os dados da nossa empresa são;
a) Razão Social:
b) CGC(MF)n":
c) Endereço:
d) Fone/Fax:
e) Cidade:

Banco A

Insc. Estadual n°.:

E-mail:

F.stado: CEP:

gência n": ^Conta n\

De acordo cora a legislação em vigor, eu,
responsabilidade que assumo pelas informações constantes desta fícba de cadastro.

, CPF/MF n° . declaro estar ciente d:i

de de

Assinatura c carimbo

(r<q)Fcsenluntc Icgal)

Rua do Comércio N" 183 — Centro — 65.495^0{) — Miranda do Norte — MA
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ANEXO V PREGÃO PRESENCLAL N" 018/2018
MINUTA DA ATA DF. REGlirTRO DF. PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» xxs/2018
PREGÃO PRESENaAL N' 018/2018- REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040/2018

ABERTURA DOS EN\'ELOPES: U/12/2018 . , .
HORÁRIO: 10:00 HORAS , . .
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos dias do mês de . do ano de 2018,0 AJUNTCÍPIO DE MIRANDA DO NORTE, com sede na Rua do Comercio
N° 183 - Centro - Miranda do Norte - Ma, inscrito no CNPJ/MF sobíõ n°. 03.788.239/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
CARLOS EDUARDO FONSECA BELFORT. brasileiro, solteiro, Prcfciío Municipal, portador do CPF n'' 026.559J33-62 c RC n"
024829S12003-2 SSP/MA, residente c domiciliado nesta cidad». doravante dcnombuido simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a en^rcsa

, inscrita no CMPJ sob o n" . co;n sede , neste ato, representada
pelo Sr.

,  (nacionalidade), (estado civil), (profissSo), poiiisdor da Cédula de identidade RG
inscrito no CPF/MF sob o n° , residente ê domiciliado na

SSP/

(endereço, CEP, cidade e
telefone da empresa), denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal n" 10.520/2002, e
subsidiaríamentc, pela Lei Federal n° 8.666/1993, c alterações posteriores, Ermar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta
foi examinada pela Procuradoria Geral do Município de Miranda do Norte, que einitiu seu parecer, conforme o ponigrafo único do artigo 38, da
Lei n" 8.666/1993, e ainda mediante as cláusulas e condições .segnintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para futura c Evcnnial Contratação de Empresa para Fornecimento de
Materiais de Limpeza, Higiene Pessoal e Utilidades Domesticas, paro atender as Sccict.trias Municipais, conforme especificações constantes dos
Anexos Ido Edital do Pregõo Presenciai n" 018/2018,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULACÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os (ermos do Pregão Presencial para Registro de Preços n" 018/2018 c seus Anexos,
Processo Licitatório n° 040/2018, do qual é parte integrante c complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR
REGISTRADO.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar dn data de sua assinatura.

CLÁUSULA OUARTA - DO PREÇO ^
'^^^.1. Os preços registrados c a indicação dos respectivos FORNECEDORES REGISTRADOS da Ata serão publicados no Diário Oficiai do

Município c divulgados cm meio eletrônico.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto cm decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo uo
ÓRGÃO GERENCIADOR convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.

4.2,1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o
FORNECEDOR do compromisso ossuinidu, uma vez frustrada a negociação c convocar os dentais fornecedores visando a igual oportunidade
de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Regbtro de Preços, os preços nào serão reajustados, ressalvada a supcrvcruencia de normas federais
apticávcis à espécie.

4.4.0 diferencial de preço entre a proposta inicial do FORNECEDOR REGISTRADO detentor da Ata c a pesquisa de mercado efetuada pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR â época da abertura da pnqiosta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos,
inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA OUINTA - DA RELAÇÃO DAS EMPRE.SAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
S.l.OÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os nios necessários ao controle e administração da presente Ata.

5.2. Em decorrência das propostas e lances apresentados e honxtlogados no certame licitatório, ficam registrados, para contratações fiitutas, os
preços unitários c respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo;

Rua do Comércio N" 183 — Centro — 65,495-000 — Miranda do Norte — MA
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52.1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR
UNIT.(RS)

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Duranle a vigência da ala. os preços registrados pennunecerão fíjios e irteajuslúveis, exceto nus Iiipóleses, devidamente comprovadas, de
ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n." 8.666/93. devidamente comprovada, ou quando os preços
praticados no mercado sofrerem redução.

6.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais oii para menos, devidamente comprovadas, cm decorrência
de situaçócs previstas na alínea "d" do inciso II e do § S" do ait. 65 da Lei n" 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força
maior. ca.so fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontmtual).

beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular á administração requerimento para a revisão comprovando a
ocorrência do (ato.

6.4.A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-
primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta edo momento do pedido da revisão.

6.SJunto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de castos comparativas entre a data de formulação da Proposta
e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

6.6. A reví.são será precedida de pesquisa ptévia no mercado fornecedor, banco de dados, Índices ou tabelas oficiais e'ou outras meios
disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou
fornecimento e no emba.samento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

6.7. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

6.8. No coso de reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente,
poderá optar pelo cancelamento por cancelar a Ata c iniciar outro processo licitatório, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem
aplicação dc penalidades ou determinar a negociação.

6.9. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, procederá à revisão dos valores pactuados.

5.10. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e definido o novo preço máximo a ser pago
pela Administração, os fornecedores registrados serão convocados pelo Município para alteração, por aditamento, dos valores registrados na Ata,
mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade c nas especificações indicadas na Imposta.

6.11. As alterações decorrentes da revisão dos preços .serão publicadas no Diário Oficial doMunicipio.

6.12. Na hipótese da beneficiária não efetuar a adequação dos preços aos de mercado, o Órgão Gerenciador, a seu critério poderá cancelar, total
ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.

6.13. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da administração, cancelar, total ou parcialmente, a Ata dc
Registro de Preços, sem que com isso, a beneficiária tcnita direito a interpor recursos, ou a indenizações.

CLÁUSULA SÉTIMA DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
7.1. O FORNECEDOR REGISTRADO poderá ler o seu registro de preços revogado na Ato. por intermédio de processo administrativo
especifico, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.2. A revogação do seu registro poderá ser:
7.2.1. A pedido do próprio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar impossibilitado dc cumprir os exigcncia.s da Ata. por
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o FORNECEDOR REGISTRADO não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
b) o FORNECEDOR REGISTRADO perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas:
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d) o FORNECEDOR REGISTRADO não cumprir as obrigações decorrentes da Ata dc Registro de Preços;
e) o FORNECEDOR REGISTRADO não comparecer ou sc recusar a retirar, no prazo estabelecido, as solicitações decorrentes da Ata
de Registro dc Preços; ' '
I) caracterizada qualquer hipótese dc inexecução total ou pardal das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas
solicitações dela decorrentes.

7 J. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese dc sc.tonmrem sqperiorcs aos praticados no mercado; c) houver
razões dc interesse público. , . . ■
7.3,1. O «uicelamcnlü dc registro, nas hipóteses previstas, assegurados o cimiraditório e a ampla defesa, será Ibrmalizado por despacho do
ÓRGÃO GERENCIADOR. . .
7.3.2.0 FORNECEDOR REGISTRADO puderã saiicitarórc^çclarachlo do seu registro dc preço na oconência de fato superveniente que
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes deáisã'lbituilo ou dc força maior devidamente comprovados.
7.4. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o ÓRGÃO G.ERENCIADOR fará o devido apo.stilamcnto na Ata dc
Registro de Preços c informará aos proponentes a nova ordem dc registre.

CLÁUSULA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1-^8.1. A presente Ata será divulgada no diário ofícial do Município,

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. São obrigações do órgão gerenciador
9.1.1. Gerenciar a Ata dc Registro dc Preços;
9.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as iaformaçõe.s necessários, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
9.U. Emitir pareccres sobre atos relativos á execução da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização dos produtos, à exigência
dc condições e.stabelecidas no Edital e à prcq>osta de aplicação dc sanções;
9.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento convocatório c seus anexos;
9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nus condições estabelecidas nós respe!:tivos Edital e Ala;
9.1.6. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos p.ua a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços
praticados pelo mercado,
9.1.7. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados c a aplicação dc penalidades por dcscumpriracnto
do pactuado na Ata de Registro de Preços;
9.1.8. Fiscalizar o cumprimento das (^ligações assumidas pela Fornecedora Registrada;
9.1.9. A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa c
perfeita execução da Ata de Registro dc Preços.

CLAUSULA décima - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigações do FORNECEDOR REGISTRADO, dentre outras inerentes ou decorrentes da presente Contratação:
10.1.1. Providenciar todos os recursos c insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço

/^proposto todas os despesas com materiais, insumos, mão-de-obra, liêles, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e
trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita execução dos materiais.
10.1.2. Fornecer materiais, objeto da presente licitação solicitados, em estrita conformidade com as disposições c especificações do edital da
licitação, dc acordo coro o termo dc referência, prcqiosta dc preços apresentada.
lO.lJ. Disponibilizar os materiais necessários ao bom descmpenlió em perfeitas condições dc uso e manutenção, obrigando-se a substituir
aqucles que não uieodercm estas exigências;
10.1.4. Efetuar o fornecimento dos materiais, responsabilizando-sc com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega dos materiais, de
.acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste Edita] c na '*N'ota dc Etnpenho". 10.1.5. Proceder á entrega do objeto deste
edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I, deste Edital; 10.1.6. Comunicar á Secretaria requisitante dos materiais,
imediatamente, npõ.s o pedido de fnitiecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.
10.1.7. A contratada deverá responsabilizar-sc pela entrega dos materiais, assumindo todas as obrigações dc natureza fiscal, comercial,
trabalhista e previdenciária. incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado, resultante da entrega dos
materiais, objeto desta licitação.
10.1.8. Respeitar c fazer com que seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene c medicina do trabalho;
10.1.11. Manter, durante a vigência da ata, as condições de habilitação exigidas no Edital;
10.1.13. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato;
10.1.14.Designar preposto com amplos poderes pnrn representá-lo formalmente durante a entrega dos materiais, cm todos os assuntos
operacionais e administrativos relativos ao objeto da presente licitação, no município de Miranda do Norte.
10.1.14.1. A licilante vencedora, deverá indicar à Secretaria participante do processo, o preposto designado, informando endereços, telefones
(fixo ccclulur) e telefox, se iiouver, devendo atender ao chamado da Unidade requisitante para entrega dos materiab, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, após recebimento da solicitação.
10.1.14.2.Esta comprovação deverá ser feita, no ato da assinatura da Ata de Registro de Preços.
10.1.15. Atender aos ctiamados do CONTRATANTE, wsando efetuar rq»aros era evealtrais erros cometidos na execução do objetodo contrato;
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10.1.16. Não sttbcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do contratante, o qual, caso haja, será dado por
escrito;
10.1.17. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista das responsabilidades que
lhe cabem na execução do objeto deste edital;
10.1.18. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no Município de Miranda do Norte, nos prazos e
locais designados neste edital;
10.1.19. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo ilscal do contrato, que de\'erã ter suas solicitações atendidas imediatamente;
lO.UO. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na
execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou
acompanhamento pelo CONTRATANTE, conforme disposto no ort. 70, da Lei n° 8.666/93;
10.1.21. Credenciar junto ao Município de Miranda do Norte fúncionário(s) que atendcrã(ão) ás solicitações dos materiais objeto deste pregão,
disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições; 10.1 J2. Cumprir todas as
demais obrigações impostas por este edital e seus anexos.

Cl.ÁltSlfLA DÉOMA PRIMEIRA -DAS C0ND1CÕF.S PARA EXECUÇÃO DOS MATERIAIS. DOS PRAZOS E DO.S LOCAIS.
11.1. O objeto desta licitação rcfcrc-se a uma estimativa de utilização dos materiais, a serem aplicadas durante 12 (doze) meses; assim, não
poderão ser executados era uma única parcela, devendo haver ç.xecuçõcs parciais, de forma a atender as quantidades estipuladas nos pedidos
parciais/requisições emitidas pelo Órgão soiicitonte.

A liciiante vencedora deverá fornecer os materiais solicitados, cm estrita conformidade com disposições e especificações do edital da
licitação, de acordo com este termo de referência.
11.3. A execução dos materiais, será de forma parcelada, semanalmente ou diariamente, na medida da necessidade, a Secretaria Municipal de
Administração, através de servidores previamente autorizados, farão as solicitações dos materiais junto á contratada, mediante formulário
próprio de Ordem de Fomecimento, emitido pelo encarregado responsável.
11.5. O transporte dos materiais será por conta e risco da CONTRADADA.
11.6. Os materiais serão entregues no perímetro urbano e na Zona Riual do Município de Miranda do Norte.
11.5, O FORNECEDOR REGISTRADO deverá disponibilizar os materiais, objeto deste certame, no prazo máximo de05 (ciaco) dias,
contados do recebimento foniuil da solicitação expedida pela Secretaria requisitante. Caso não seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto,
a empresa classificada em segundo lugar será convocada para o fornecimento do mesmo.
11.5.1. Os prazos serão contados, a partir do recebimento da requisição e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste,
devidamente justificado pela licilante/contratada e acatado pela ADMINISTR.AÇ.ÂO MUNICIPAL.
11.5.2. Caso não seja possível a entrega no prazo indicado, a Contratada deverá, imediatamente após receber a ordem de fornecimento, informar
as razões à unidade requisitante dos materiais, para, .se aceitas, alterar o prazo ou definir prioridade cm relação a outros materíais.
11.6. A proponente deverá afastar ou substituir dentro de 24 horas, sem ônus para o Município, qualquer funcionário que, por solicitação da
Fiscalização, não deva continuar a participar da entrega dos materiais;
11.8. O FORNECEDOR REGISTRADO deverá disponibiliza os materíais, .sempre que solicitado, os quais serão entregues na Secretaria
requisitante, de ncordo com a necessidade da mesma.
11.10. Toda solicitação de materiais será mediante OF-Ordcm de Fornecimento, emitida previamente ao FOR.NECEDOR REGISTRADO,
cora parecer c diagnóstico prévio do servidor responsável, chefe de operações ou secretário. Caso haja diveigéncia entre a solicitação e o
executado, será elaborado novo parecer dos materiais entregues, com anuência do servidor responsável, atestando os materiais excedentes.

,"«^11,13. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor resptmsável da Secretaria requisitante dos
materiais, que deverá proceder á avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal.
11.19. No ato da entrega, os materiais serão analisados em sua totalidade, seudo que aquele(s) qae não satisfazer (em) á especificação
exigida ser (ão) rejeitados pela Contratante.
11.20. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE não será obrigada a firmar as contratações que dela
poderá advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
11.21. O município reservasse o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do serviço prestado pela licitante vencedora, a fim de
evidenciar o cumprimento dos exigências da ARP - Ata de Registro de Preços, podendo, quando necessário, solicitar documentos
comprobatóríos para fins de verificação.

CLÁUSULA DfcClMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO ORIETO
12.1. O objeto dn presente licitação será recebido pela Secretarias roquisitonles dos materiais, através de servidor designado, mediante Termo de
Recebimento da efetiva entrega dos materiais e deverá atestar seu recebimento.
12.1.1. Os muteríuis serão recebidos du seguinte lorma;
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissão, que procederá a conferência de sua conformidade com a.s
especificações, caso não haja qualquer inqiroprícilade explicita, será accilo esse recebimento;
b) Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, após o recebimento provisório, mediante, "atesto" na nota fiscal/fatura, depois de
comprovada a adequação aos termos contratuais c aferição do direito ao pagamento.
12.2. O recebimento e a aceitação do objeto desta licitação, estão condicionados ao enquadramento nas especificações do objeto, descritas no
Termo de Referencia (Anexos II c III) e obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos I c 11, e seus parágrafos dn Lei n." 8.666/93, no que lhes for
aplicável.

(,
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12.3. O recebimento nâo exclui qualquer responsabilidade do FORNCÇEDOR REGISTRADO pela qualidade dos materiais fornecidos;
12.4 O Município reserva pant sí o direito de rentsar cs materiais e.xecúlaclos eni desacordo com o ala. devendo estes ser refeitos, às cxpcn.sas do
FORNECEDOR REGISTRADO, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

CLÁUSULA DÉOMA TERCEIRA - DA FORMA DE PACAMEM Ò '
13.1. Após a entrega dos materiais, o FORNECEDOR REGISTRADO deverá enviar ao CONTRATANTE a Nota Fiscal, correspondente ao
volume de mnicriais prestados para conferência e aprovação, alraVís.do servidor responsável legalmente constituído para este fim;
13.2. Pela entrega dos materiais, quando devidamente solicitados, e entregues, pagara ao FORNECEDOR REGISTRADO o valor eonstante
em sua proposta comercial, sem qualquer ônus ou acréscimo;
13.3.É concedido um prazo de 03 (três) dias, contados dá data da proiccolização da Nota FíscalTatiua perante este Município de Miranda do
Norte, para conferência e aprovação do recebimento definitivo do «drjeio do Edilal.'
13.4j\pós o prazo de conferência e aprovação do recebimenfó definitivo do .objeto do Edital, comprovada a manutenção das exigências
da habilitação, as nulas fiscais apicsciitadas-c dcvidanicritu 8tcstádás, ;$cru(i cjicaniíiiliadas á contabilidadc/tusouraiía para o efetivo pagamento.
13.5. O pagamento será efetivado no prazo de até 30 (trinta) dias, ébntados da apresentação da fatura, devidamente atestada por parle da
Sccrcta.-ia interessada.

13.7. Os pagamentos serão creditados cm favor da contratada, por tneio de depósito Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o
nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o credito.
13.8. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser contado a

/<<*^partir da data da sua rcapresentação.
13.9. Para a efetivação do pagamento, o FORNECEDOR REGISTRADO deverá apresentar comprovante da sua regularidade fiscal, prova de
regularidade relativa à Seguridade Social (INSSj c ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA- DA nSCALIZACÃO E GERENaA.\tENTO DA CONTRATAÇÃO
14.1. A fiscalização da contratação decorrente do edital, saberá respectivamente á Secretaria Municipal de Administração, que detcnninará o que
for necessário para regularizar filhas ou defeitos, nos termos do ort. 67 da Lei n" 8.666/93 e, na sua falta ou inqiedimento, pelo seu substituto
legal.
14.2. Fora fiscalização dos materiais junto a CONTRATAD.\. serão designados servidories de cada Secretaria, ordenadora da despesa,
fomialiueiite nomeados para esse fim. através de portaria:
14.2.1. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fomccimentc dos materiais, inclusive observância às quantidades máximas a
.serem adquiríd.vs, rejeitar o.s materiais cm desacordo com os especificações do edital, bem como, diririúr as dúvidas que surgirem no decorrer do
fomcciroento, dando ciência de tudo ao licitantc adjudicado, conibrme art. 67 da Lei n. 8.666/93.
Í4J. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso nâo previsto no
edital e tudo o mais que sc relacione com o objeto licitado, desde que cão acarrdc ônus para o Município ou modificação na contratação.
14.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas formalmente pela Contratada, à autoridade
administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo hMiil pata a adoção dç medidas convenientes.
14.5. A Contratada de%'erá aceitar, antecipadamente, todos os inéiodos de jpspc^,. verificação e controle a serem adotados pela fiscalização,
obrigando-se a fomecer-lhe todos os dados, elementos, explicações; esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar c que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da presente licitação.
14.6. A existência e a atuação da fiscalização cm nada restringem ii responsabilúiadc única, intc^l e exclusiva do fornecedor contratado, no que

/rsrvconceme ao objeto da respectiva contratado, às implicações próximas é remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que
a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica cm cotresponsabilídade do Município ou de seus prqK>stos.
devendo, ainda, o Fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados c imputados
òs faliias cm suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES
15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, casejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-.se de
modo inidônco ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e còntrat.ai' com a Administração Pública c, será descrcdcnciado no sistema do
cndastramento de fomcccdor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstos cm edital e no comrato c das demais
cominações legais.
15.2.0 ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, garantida a previa defesa da licitantc vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal c civil, aplicar, as seguintes sanções:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequena.s folhas corrigivcis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injuslillcudu no foraecimento, sobre o valor da cunlralação um
atraso:

Ili) multa compensatória/indenizatória de 5% (ciisco por cento) pelo não foniccimento do objeto deste Pregão, cuicutada sobre o valor
remanescente do contrato;

tV) multa dc 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo dcscu.-aprimcn:o dc qualquer cláusula ou obrigação prevista no Edital c
não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em descumpriraento, contada da comunicação da contratante (via inicmet,
fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;
V) suspensão temporária de participar dc licitação c impedimento dc contratar com a Prefeitura Municipal de Miranda do Norte, pelo
prazo de até 02 (dois) anos;
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VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto peidurarcm os motivos dcTünnlIíántcs da
punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII) após o 20° (vigésimo) dia de inadimplência, o ÓRGÃO GERENCIADOR terá direito de recusar a execução da contratação, dc
acordo com sua conveniência c oportuiudade. comunicando à adjudicalária a perda dc interesse no recebimento da nota GscaVfatura para
pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades prevbtas neste Instramrato.
VIID a inadimplência do FORNECEDOR REGISTRADO , independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, cin
quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante c a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a
imediata resdsão umlateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá contratar o remanescente mediante dispensa dc
licitação, com fulcro no art, 24, XI, da Lei Federal n° 8.666/93, observada a ordem de classifícação da licitação e as mesmas condições
oferecidas pela licitanie vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos materiais ora contratados;
X) ^ quantto apli^das as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento
Financeiro do ÓRGÃO GERENCIADOR, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a
380, da Lei n° 10.406/2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alines anterior ou, ine.xistindo pagamento vincendo a ser realizado pelo ÓRG.AO
GERENCIADOR, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, o FORNECEDOR REGISTRADO será
notificada a recolher aos cofres do Erário « importância remanescente da.s muitas aplic.idas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, cont.ado da tlaia

^  recebimento, pelo FORNECEDOR REGISTRADO , do comunicado íbrmal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuizo
/<s^sflas demais sanções legais cabíveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicados cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da inlraçao; XIII) O valor
máximo tias multas não poderá exceder, cumulativamente, a IO%(dcz por cento) do valor da contratação; XIV) Nenhuma parte será responsável
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo dc força maior ou caso fortuito. XV) A multa, aplicada após regular processo
administrativo, deverá ser recolhida no piuzo máximo dc 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVIj As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação tie uma não excluí a de outra e nem impede a sobreposição de
outras sanções previstos na Lei Federal n° 8.666/1993, com suas alterações,
XVII) As penalidades serão aplicaiks, gaiantído sempre o exercício do direito dc defesa, após notificação endereçada ao FORNECEDOR
REGISTRADO , assegurando-lhc o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridatte Superior, nos termos da
lei.

CLÁUSULA DÉaMA SECTA -- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PRF.rO.S
16.1. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata dc Registro de Preços durante sua vigência, desde
que manifeste interesse e mediante previa autorização da Secretaria Municipal dc Administração.
16.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com o município de Miranda do Norte
e órgãos participames.
163.0 quantitativo decorrente da adesão à ata, não poderá exceder, na totalidade, ao qulntuplo do quantitativo de cada item registrado
na ata de registro de preços para o municipio de Miranda do Norte e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
16,4. O processo de autorização dc adesão á Am de Registro de Preços, será competência do Secretário de Administração, que, soinente

yíss^utonzará adesões que obedeçam os seguintes requisitos: a) que exista disponibilidade do item solicitado;
ò) que instrua o pedido através de oficio, com as informações necessárias de acordo com a legislação vigente;
163, Para instrução do pedido dc que trata a alínea "b", além das exigências constantes para o processo dc autorização de adesão deverá ainda,
comer a.s .seguintes informações: a) número da ala e seu objeto;
b) quantidade contratada;
c) justificativa da necessidade de contratação do item solicitado;
d) nome, cargo, telefone c setor do responsável pelo pedido de adesão á ata de registro de preço, para possíveis contatos; c) quantidades c
itens aderidos anteriormente na referida ala:
0  carta de concordância do fornecedor ou prestador do serviço:
g) justificativa da vantajosidade;
16.6, Cumpridos os requisitos formais para o processo dc adesão á Ata dc registro de preços, somente após parecer juridico favorável a
adesão, a Administração Municipal autorizará o pedido dc adesão.
16.7. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador, Prefcitiun Municipal de Miranda do Norte, por meio do Setor dc
Licitações através do endereço Rua do Comercio N° 183 - Centro - Miranda do Norte,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - D/VS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Independente de sua transcrição, o editai e seus anexos, principalmente u proposta dc preço e os documentos da proposta e da habilitação
apresentados pelo FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.
17.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão os demais disposiç^ constantes da Lei n.® 10320/2002, do Decreto n.° 7893/2013 c da Lei
8.666/93, c demais normas aplicáveis a espécie.
173.1. As portes ficam, ainda, adstritas ás seguintes disposições:
a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio dc lavratura dc termo aditivo á presente Ata de Registro
dc Preços.
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b) é vedado cauclunar ou utilizar o contraio decorrente dc preseníè re^stro para qualquer operação financeira.

CaUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ala de Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Miranda
do Norte.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, fpi InvraCia a presente ala de registro de preços que, lida e achada conforme, é
assinada em 3 (três) vias, de igual teor c forma, pelos signatários deste instrumento c pelos testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada
uma via no Departamento de Licitação.

Miranda do Nortp, de .lOl 8 .

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE
MIRA.NDA DO .NORTE

-  CONTRATADA
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ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2018.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 11/12/2018

HORÁRIO: 10:00 HORAS

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação completa do representante da iicitante), como representante devidamente constituído de (Identificação completa da licitante)
dorasante denominada (Licitante), para fins do disposto no subitero 5.4, do Edital n° 018/2018, declara, sob as penas da lei, cm especial o art.
299, do Código Penal Brasileira, que:

a) a proposta apresentada para participar do PregSo Presenciai para Registro de Preços n° 018/2018, Item(ns) , foi elaboracLi de
nuiieiia iiide|)endeale pela (identificar a empresa), e o conteúdo da proposta nSo foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial para
Registro de Preços n° 018/2018, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial para Registro de Preços n" 018/2018, não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial para Registro de Preços n"
018/2018, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que nSo tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do
Pregão Presencial para Registro de Preços n" 018/2018, quanto a participar ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial para Regbtro de Preços n" 018/2018, não será, no todo
ou cm parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presenciai para
Registro de Preços n° 018/2018, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada paro participar do Pregão Presencial para Regbtro de Preços n" 018/2018, não foi, no todo
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante du município de Miranda do Norte uiilcs >i,i
abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações paro firmá-la.

Local e data

Assinatura do representante legal, com NOME COMPLETO

OBS.:ESTA

ENVELOPES.
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ANEXO VII

PREGÃO PRESENCIAL N" 01^018.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 11/12/2018
HORARIO: 10:00 HORAS

MODELO DE CREDENCIAMENTO

Pela presente, credenciamos o (a) Sr (a)
(núincrol e do CPF n"

fnome do representaÃtel
fnúmerol

poitador(a) da Carteira de identidade n"
a p^icipar do PREGÃO PRESENCIAL n" 018/2018, instaurado pela Prcfeilura

Municipal de Miranda do Norte, na qualidade de Representante da empresa. /nome da empresa) inscrita no Cadastro Nacional de
.. outorgando à pcssoa'acinia qualificada amplos e gerais poderes para formular propostas verbais.Pessoa Jurídica n° /

acordar, discordar, transigir, receber em devolução documentos pertencentes a esta empreso, recorrer ou renunciar ao direito de recurso, ein
^.^todas os fases, podendo, ainda, praticar todos os outros atos pertinentes ao presente certame licítalório, inclusive a iniciposição de recursos

administrativos. Declaro, também, estar ciente de que esta empresa rcspr^ciá, tanto na estéra administrativa como na judicial, por todos os atos
que venham a ser praticados pelo (a) reprcsailame ora nomeado (a).

Miranda do Norte, de .......1. de de 2018.

Nome e Assinatu-ra do

Representante Legal

OIK.: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ TER O RECONHECIMENTO DE FIRMA EM CARTÓRIO

,y»RESENTAR FORA DOS 02CDOIS) ENVELGÍPES, NO iÉKEDENCIASffiNTO
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ANEXO VIU

PREGÃO PRESENaAL N" 018/2018.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 11/12/2018

HORÁRIO: 10:00 HORAS

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS

(Nome da Empresa) ■
n° , bairro, -

—, inscríla no CNPJ N® ■

CEP Município —
sediada na Rua '

cumprimento ao solicitado no Edital do Pregão Presencial n. 018/2018, DECLARA, sob as penas da lei, que:
-, por seu representante legal abaixo assinado, cm

/SSh,

-Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no Pregão Presencial n° 018/2018, promovido Município de
Miranda do Norte, ciente da obr^atoriedade de declarar ocorrências posteriores.

•  Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos. nos
termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federai e inciso V, art. 27, do Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei n°
9.854/1999.

•  Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo funções técnicas,
comerciais, de gerência, administração on tomada de decisão, (inciso III, do art. 9* da Lei 8666).

Por ser verdade, firmamos a presenle declaração.

Local e data.

Assinatura Nome do Representante

OBS: ESTA DECLARÂÇÃO.DEVERÃ SEjR ELABORADA E ASSINAfiAPELO REPRESENTANTE LEGAL.

ANEXAR NO ENVELOPE N» 02
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ANEXO IX -MINUTA DE CONTRATO

CONTR.ATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE ' MIRANDA DE NORTE- MA E a

.isxsrpcxxxHsxxxxxxxKxxjawiHXxxxKsx. PARA FORNECIMENTO DE
MATÉRIA^ PE LIMPEZA, lOGIENE E UTIUDADES DOMESTICAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE NflRANDA DO líODrè ̂  MARANHÃO, localizada na Rua do Comercio N° 183 - Centro - Ccp.:
65.495-000 - Miranda do Norte - Moraniião, inscrita no CNP/ sob o h®. 12 j53.806/O00l-96 c Inscrição E&iadual n°. 12.214359-0, ncsic ato
representada por Sr. Carlos Eduardo Fonseca Bclfort, brasileiro, sqltpro. Prefeito Mimicípal, portador do CPF n° 026.559.333-62 e RG n"
024829512003-2 SSP/MA, doravante denominada CONTRATANTE, c xxxxxxxxxxx.xxx.xxxxxxxjuxxxxx, com sede
na.\xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Inscrita no CNPJxxxx.xxxxxXxxxxtpcxx.xx, Inscrição Estadualxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato,

/®®Nreprescntada peloxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF/MF sob o n° xxxxxxxxxxxxxxx c RGxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, resultante do procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presenciai, constantes dos
autos do Processo Administrativo n' 040/2018, com a finalidade de.reger a relação de direitos e obrigações entre a PREFEITURA c n
CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei 10.520, de 17.07.02, c, subsidiariamcnte na Lei 8.666, de 21.06.93 e suas alterações, e segundo
as cláusulas e condições seguintes;

TÍTULO I-DO OBJETO

Parágrafo Único —Os materiais, especificações, quantidades e preços enconttarthse definidas no Pregão Presencial n® PR-018/2018.

TÍTULO II - DOS DOCUMENTOS E DA ORDEM DE PREVALÊNCIA

CLÁUSULA SEGUNDA - Fazem parte deste Contrato, indcpeixlentemcnte de tisiuícrição e anexação e terão plena validade, salvo naquilo que
por cslc Instrumento tenha sido modificado, os documentos abaixo relacionados, nn seguinte ordem prevalência:

a) Pregão Presencial n°. PR-018/2018;

b) Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos tcnnos expressamente aceitos pela PREFEITURA.
Parágrafo Único - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação ou divergência deste Contrato com quaisquer dos documentos mencionado.s no
capul desta Cláusula ou destes últimos entre si. prevalecerá cm primeiro lugar, este Contrato, depois, os referidos documentos na ordem cm que

■''^estão nomeados.

TÍTULO III - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

CLÁUSULA TERCEIRA - Os recursos orçamentários correspondentes a esta contratação estão no orçamento do município para 2018;

xxxxxxxxxxsxsxxxsxxxxxxxxxxxxxxxsxxxxxxxsxxsxxxxxxsxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxsxxxxxxsxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKX.XXXXXXXXXX.XX.XXXXXXX

TÍTULO IV - DO TRANSPORTE

ri.ÁIl.SUT.A QUARTA - O transporte dos materiais, até o local de entreoa, desde a origem até o destino fmal, será providenciado pela
CONTRATADA, às suas cxpcnsas e riscos, dentro de prazos c condições estabelecidas no Contrato.

Parágrafo Primeiro - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos ou perdas ocorrida.s com os materiais durante o
transporte, cabendo a este providenciar sua substituição sem quaisquer ônus pata a PREFEITURA, não representando estas substituições razão
para prorrogação dos prazos de fornecimento estabelecidos neste Contrato.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pele adoção de todas os medidas dc segurança necessárias para a
acomodação, carga, transporte e descarga dos materiais.
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Parágrafo Terceiro - São de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA e seus representantes, as sanções impostas pelas
normas ambientais e por Iodos e quaisquer danos causados ao meio ambiente, em razão do defeito de embalagens e manuseio dos
materiais transportados. A CONTRATADA será solidária e avaliada pelos serviços prestados no transporte, se responsabilizando
pelo cumprimento das leis e regulamentos pertinentes â proteção do meio ambiente.

TÍTULO V - DO LOCAL DE ENTREGA

CLÁUSULA QUINTA - Os materiais deverão ser entregues pela CONTRATADA, no local especificado pela Prefeitura Municipal de Miranda
do Norte- Ma, sempre que solicitado o pedido.

TÍTULO VI - DA CONDIÇÃO DE ENTREGA
CLÁUSULA SECTA-O frete dos materiais, objeto deste contrato, será por conta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - Em caso de atraso, a CONTRATADA deverá notificar a PREFEITURA, jusiifícando-o, e propondo nova data para
entrega dos Materiais, ficando a critério da PREFEITURA sua aceitação, de acordo com o Artigo S7 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - O atraso injustificado ou não acatado pela PREFEITURA, implicará em multa Contratual á CONTRATADA,
^.j^j^conforme Artigo 87 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

TÍTULO VII-DO PREÇO

CLÁUSULA NONA - Os preços contratados são aqueles discriminados neste Contraio, conforme da Proposta da CONTRATADA, nos termos
expressamente aceitos pela PREFEITURA.

Parágrafo Primeiro - Fica estabelecido que os preços acima contemplam todos os custos direta ou indiretamente relacionados com o presente
fornecimento.

Parágrafo Segundo - Os preços estabelecidos neste Contrato são tirmes c irreajustávcis.

TÍTULO vni - DA CONDIÇÃO DE PAGAME.NTO

CL.4uSULA DÉCIAL^ - o pagamento será efetuado pela PREFEITURA, à râta da nota fiscal apresentaria quando da ent.rega
dos Materiais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O documento de cobrança será a Nota Fiscal/Fatura e nela deverá constar a agência bancária c coma-
coirentc na qual deverá ser depositado o respectivo pagamento. Para fins de pagamento ainda será solicitada a apresentação das certidões
negativas de débito relativas ao FGTS, INSS e CNDT, sendo que as certidões deverão sempre apresentar data de validade posterior à data de
emissão das respectivas Notas Fiscais.

/íEí^Parágrafo Primeiro - Quando a Nota Fiscal e/ou fatura apresentar elementos que a invalide, deverá ser substituída pela CONTRATADA,
quando será contado o prazo de 08 (oito) dias para o pagamento, a partir da nova apresentação Nota Fiscal, devidamente corrigida.

Parágrafo Segundo — A PREFEITURA efetuará a devida comunicação á CONTRATADA para regularização do documento de cobrança.

Parágrafo Terceiro — A PREFEITURA não se responsabilizará por juros ou encargos resultantes da operação de cobrança.

TÍTULO IX - DO REGIME TRIBUTÁRIO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Estão inclusos nos preços contratados todos os tributos, contribuições, inclusive parafiscais,
e demais encargos vigentes nu data de apresentação da Proposta da CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro - Caso, a qualquer tempo, a PREFEITURA ou a CO.NTRATADA sejam favorecidos com benefícios ft.scais.
reduções isenções ou extinção dos encargos mencionados no "caput" desta Cláusula, as vantagens auferidas serão transferidas a
PREFEITURA, reduzindo-sc os preços.

Parágrafo Segundo - Caso, por motivo não impuiável á CONTRATADA, forem exigidos da mesma, em razão do cumprimento do
Contraio, novos impostos, contribuições, inclusive parafiscais, ou sejam majorados os já existentes, cuja vigência ocorra após a data
da apresentação da Proposto, a PREFEITURA absorverá os ônus adicionais, desde que os novos gravames não sejam de
responsabilidade direta c exclusiva da C0N1'RATADA.

TÍTULO X - DA RESCISÃO
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A rescisSo do Contrato poderá sw: -
a) Determinada por ato unilateral c comunicada por escrito Á CONTRATADA, nos casos enumerados nos incisos I a XII c XVII do
artigo 78 da lei 8.666/93, c suas alterações.
b) Amigável, por acordo entre as portes, reduzida a termo, desde que hsyu,conveniência para a PREFEITURA.
c) Judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo Primeiro - No Citso de rescisSo do Contrato com base mt olínen "a" do "Caput" desta Cláusula, a CONTRATADA ficará sujeita ás
penalidades previstas neste Contrato e às conseqüências descritas no Artigo 80 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Parágrafo Segundo - No caso de rescisão mülateral, pela inêxecução total ou parcial deste Contraio, a CO.NTRATADA estará sujeita ã
aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor total do prcscntc Coníráto; ■

TÍTULOXI-DAVALIDADE ,
■ s. . - 7 T: • V ^

CLAUSULA décima QUARTA - Os materiais deverão Itrr u prazo de validade mínima de 03 (três) meses, contados a partir da data do
recebimento dos mesmos pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - Materiais entregues com prazo de ralidadc inferior a 03 (três) meses, a CONTRATADA se obriga a substituir os
''^materiais, sem ônus para a PREFEITÜRA-

TÍTULO XII - DA MULTA E PENALIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Pela incxoa:ção total ou parcial do Contraio, a PREFEITURA poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) Advcrtêacia.
b) Multa, na forma prevista no presente Contrato.
c) Suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA, por prazo não superior o 5

(cinco) anos.

Parágrafo Primeiro - As sanções previstas na.s alíneas "a" c "o" do "tjiput" desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a
alínea "b". facultada a defesa prévia do interessado no respeclivu processo, no prazo de 5 (cmco) dias úteis.

Parágrafo Segundo • Atrasos não justificados no prazo de civ.rcgn dos materiais, sujeitarão a CONTRATADA à raulln moratória
dc 04% (dois décimos por cento) do valor da entrega em atra.so, por dia em atraso, limitada a 5% (cinco por cento) do valor total do
presente Contrato, podendo a referida multa ser deduzida dc .'jualquer faturamento ou credito da CONTRATADA oriundo desta
contratação.

Parágrafo Terceiro - Quando o valor da multa ultrapassar a 5% (cinco por cento) do valor total do presente Contrato, a
PREFEITURA, a seu exclusivo critério, se reserva o direito de rescindir, uniialeralmente, este Instrumento e aplicar as
penalidades prcvi.stas neste laslrumento e na Lei 8.666/93,

Parágrafo Quarta - A inexecução total ou parcial deste Contrato, sujeitará ao Contratado, aplicação de sanções Administrativas, previstas
nos incisos I a IV do artigo 87 da Lei 8.666/93 c suas alterações.

TÍTULO XIII - DO VALOR

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O valor total desta contratação é de RS
xxxxx.xxxxxxxxxxxxxxxx(xxxxxxx.xxxxxxxxxx.\xx.xx.\xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.\x)

TÍTULO XIV - DO PRAZO DE ENTREGA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A entrega dos materiais, objeto desta contratação, deverão ser entregues obrigatoriamente em
03 (três) dta.s, con(ado.s a partir .solicitação pela PREFEITURA.

TÍTULO XV - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O presente Contrato vigorarê ate 31 dc dezembro dc 2019, c produzirá efeitos até o
cumprimento dc todas as obrigações ajustada.s.

TÍTULO XVI- DA NOVAÇÁO
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CLÁUSULA DÊCiMA NONA — A nSo utilização pelas partes de quaisquer dos direitos a elas assegurados neste Contrato ou na
Lei, em geral, ou a não aplicação de quaisquer sanções nela previstas, não importa cm novação quanto aos seus termos, não
devendo, portanto ser interpretada com renúncia ou desistência de aplicação ou aç^ futuras. Todos os recursos postos à disposição
da PREFEITURA, neste Contrato, serão considerados como cumulativos, c não alternativos, inclusive em relação a dispositivos
legais.

TÍTULO XVII - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CLAUSULA VIGÉSIMA — As cláusulas c condições estabelecidas neste Contrato somente poderão ser alteradas por rocio de Termo Aditivo
emitido pela PREFEITURA,

TÍTULO XVIII - DA DISPOSIÇÃO FINAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, mediante Termo
Aditivo, os acréscimos ou supressões de quantitativos dos materiais até o limite de 2S % (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato.

TÍTULO XIX-DO FORO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - As partes integrantes elegem o toro da cidade de Itapecuru Mirim - Ma. para solução de qualquer
/tws questão oriunda do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
f  1

E por estarem, assim, justas c contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor c forma, c para um só efeito.

Miranda do Norte- Ma, xx de xxxxxxxxxxxxxx de 2018.

Pela PREFEITURA

CARLOS EDUARDO FONSECA BELFORT

PREFEITO MUNICIPAL

Pela CONTRATADA

Nome

Função
RG

CPF.:

Rua do Comércio N° 183 — Centro — 65,495-000 — Miranda do Norte — MA
37


